
Imprensa Oficial

AEDIÇÃO Nº 1169 ANO xvi

PODER EXECUTIVO

do Município de Osasco

OSASCO, 1 DE setembro DE 2015
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

GABINETE DO PREFEITO 

Decreto

DECRETA:

07. SECRETARIA DE DESENvOLvImENTO, TRAbALHO E INCLUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11.334 .0042.2049 Incentivo à Economia Solidária

3.3.90.30 Material De Consumo 05100 143.001,00         
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 05100 229.110,00         
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 05100 127.001,00         

TOTAL 499.112,00

                 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco,          01 de setembro de 2015

DECRETO  N.º  11.163,  de 01 de setembrode 2.015

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 jORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

jORGE LAPAS
Prefeito

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 499.112,00
(Quatrocentos e Noventa e Nove Mil, Cento e Doze Reais) observando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com
o artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
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lei

LEI COMPLEMENTAR N.º 299, de 31 de agosto de 2015.

Institui o Abono de Atividade Complementar, altera a Lei Complementar nº 137, de 04 de outubro de 2005 e dá outras 
providências.

	 JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

	 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar,

	 Art. 1º Fica instituído no âmbito da Guarda Civil Municipal o Abono Atividade Complementar a servidores desta 
corporação de 1ª a 3ª Classes, aos Classes Distintas, aos Inspetores e a Inspetores Regionais.
	 Parágrafo único. O exercício de tal Atividade Complementar será de caráter facultativo, sendo que eventual impos-
sibilidade de comparecimento não dará origem a medidas disciplinares.

	 Art. 2º São condições para ser incluído na escala de Atividades Complementares:
	 I - não possuir falta injustificada no mês que antecede a sua realização;
	 II – estar no efetivo exercício de sua função ou em nomeação para cargo em comissão, função gratificada ou 
designação para responder em caso de afastamento do titular, excluídos aqueles e aquelas que estiverem em situação de 
readaptação na função;
	 III – enquadrar-se nas definições de bom comportamento, conforme normas estabelecidas no regimento disciplinar 
interno da Guarda Civil Municipal;
	 IV – não estar em situação de afastamentos ou licenças. 
	 Art. 3º A Atividade Complementar será exercida fora da jornada normal de trabalho, em datas, locais, horários e 
eventos a serem designados pelo Departamento de Segurança Urbana da Secretaria de Segurança e Controle Urbano 
(Secontru).
	 Parágrafo único. Caso a Atividade Complementar seja necessária em continuidade à jornada normal de trabalho, 
prevalecerá o disposto no artigo 6º da presente Lei Complementar. 

	 Art. 4º O montante estipulado para o Abono Atividade Complementar será de R$ 20,26 (vinte reais e vinte e seis 
centavos) por hora trabalhada, limitando-se ao patamar de 80 (oitenta) horas mensais por servidor.

	 § 1º A contabilização e a efetivação do pagamento dessas horas de Atividade Complementar serão realizadas no 
mês subsequente ao que forem geradas.
	 § 2º Para a designação do exercício de tal Atividade Complementar, deverão ser levados em conta parâmetros de 
razoabilidade na estipulação da jornada total de cada servidor.
	 Art. 5º O montante decorrente do pagamento do Abono Atividade Complementar descrito no artigo anterior não 
integrará os vencimentos ou salários de servidores, nem será considerado para apuração de demais vantagens pecuniá-
rias.
                                            Parágrafo único. O Abono não incidirá no cálculo relativo ao terço constitucional de férias, en-
cargos previdenciários e proventos decorrentes de aposentadoria ou pensão.
	 Art. 6º A continuidade da jornada diária de serviço a que se submete o servidor da Guarda Civil Municipal, em de-
corrência da rotina operacional, não ensejará o pagamento do Abono ora previsto, mantendo-se para este caso o disposto 
no art. 29 da Lei Complementar nº 137, de 04 de outubro de 2005.

	 Art. 7º A prorrogação dos efeitos do presente Abono e seu eventual reajustamento após 12 (doze) meses de vigência 
ficam condicionados à autorização do Prefeito, observada a disponibilidade orçamentária e financeira. 
	 Art. 8º O parágrafo único do art. 31 da Lei Complementar nº 137/2005, passa a ter a seguinte redação:
	 “Art. 31	 (...)
	 Parágrafo único. O adicional de que trata este artigo tem natureza permanente, inclusive para aposentadoria e 
pensão.” 

	 Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotações orçamen-
tárias próprias, suplementadas, se necessário.
	 Art. 10 A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 31 de agosto de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito
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Atos do 
prefeito

RESUMO DAS 
PORTARIAS
01/09/2015

JORGE LAPAS, Prefeito do Município 
de Osasco, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE:

EXONERAR:

PORTARIA Nº 1464/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, RODRIGO FOGAÇA 
STRINGHINI, matrícula 174.547 do 
cargo de provimento efetivo de AJU-
DANTE GERAL - da Secretaria de 
Serviços e Obras.Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 24 de 
Agosto do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário.
 
PORTARIA Nº 1463/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, LUANA BEZERRA DA 
SILVA, do cargo em comissão de 
GESTOR DO NÚCLEO DE APOIO ÀS 
POLÍTICAS DE CONTROLE SOCIAL 
- da Secretaria de Relações Institucio-
nais. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 25 de Agosto do ano 
em curso, revogadas as disposições 
em contrário.
 
PORTARIA Nº 1467/15 - EXONERAR, 
LAURITA HAYAMA, do cargo em 
comissão de DIRETOR DE ESCOLA 
III, DA EMEF MARECHAL BITTEN-
COURT - da Secretaria de Educação. 
Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 24 de Agosto do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.
 
 PORTARIA Nº 1472/15 - EXONE-
RAR, MAURÍCIO ROSA, do cargo em 
comissão de SECRETÁRIO ADJUN-
TO - da Secretaria de Saúde. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
PORTARIA Nº 1474/15 - EXONE-
RAR, LUCIANA SABRA VIEIRA, do 
cargo em comissão de ASSESSOR 
DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE DESENVOLVIMENTO E PLANE-
JAMENTO URBANO E CONTROLE 
DE USO DO SOLO - da Secretaria 
de Habitação e Desenvolvimento 
Urbano. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
  
PORTARIA Nº 1476/15 - EXONERAR, 
MARISA DOS SANTOS, do cargo em 
comissão de GESTOR DO NÚCLEO 
DO CREAS - ZONA NORTE - da Se-
cretaria de Assistência e Promoção 
Social. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 24 de Agosto do ano 
em curso, revogadas as disposições 
em contrário.
 
PORTARIA Nº 1478/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, ALESSANDRA FERREI-
RA NEVES, do cargo em comissão 
de GESTOR DO NÚCLEO DE REDA-
ÇÃO - da Secretaria de Comunicação 

Social. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

EXONERAR/NOMEAR:

PORTARIA Nº 1468/15 - EXONERAR 
o (a) Senhor (a) VERA LUCIA CRIS-
TENSEN FELICIO, do cargo em co-
missão de DIRETOR DE ESCOLA II, 
DA EMEF FREI GASPAR DA MADRE 
DE DEUS, da Secretaria de Educação 
na data de 24/08/2015. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer o cargo de DIRETOR DE 
ESCOLA III, DA EMEF MARECHAL 
BITTENCOURT, junto à Secretaria 
de Educação a partir de 25/08/2015. 
Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1469/15 - EXONERAR 
o (a) Senhor (a) ELISANGELA VIEIRA 
DA SILVA, do cargo em comissão de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO III, 
DA EMEF PROF. ANÉZIO CABRAL, 
da Secretaria de Educação na data de 
31/08/2015. NOMEÁ-LO (A) nos ter-
mos do artigo 20, II, da Lei Municipal 
Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o 
cargo de COORDENADOR PEDAGÓ-
GICO II, DA EMEF FREI GASPAR DA 
MADRE DE DEUS, junto à Secretaria 
de Educação a partir de 01/09/2015. 
Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1470/15 - EXONERAR 
o (a) Senhor (a) ANA LUISA DE PAU-
LA JESUS, do cargo em comissão 
de COORDENADOR PEDAGÓGI-
CO II, DA EMEF FREI GASPAR DA 
MADRE DE DEUS, da Secretaria de 
Educação na data de 24/08/2015. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo de 
DIRETOR DE ESCOLA II, DA EMEF 
FREI GASPAR DA MADRE DE DEUS, 
junto à Secretaria de Educação a 
partir de 25/08/2015. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PORTARIA Nº 1473/15 - EXONERAR 
o (a) Senhor (a) AMANDA MARQUES 
PINHEIRO ROSSI, do cargo em co-
missão de SECRETÁRIO ADJUNTO, 
da Secretaria de Administração na 
data de 01/09/2015. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Mu-
nicipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para 
exercer o cargo de SECRETÁRIO AD-
JUNTO, junto à Secretaria de Saúde 
a partir de 02/09/2015. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
NOMEAR:
 
PORTARIA Nº 1471/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Mu-
nicipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) VALTER CANDIDO DUAR-

TE RODRIGUES, RG. 25.934.251-8, 
para exercer o cargo em comissão 
de SUPERVISOR DE ENSINO DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, 
da (do) Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
 PORTARIA Nº 1475/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, o 
(a) Senhor (a) DANIEL ROCHA E SIL-
VA, RG. 24.180.193-x, para exercer o 
cargo em comissão de ASSESSOR 
DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE DESENVOLVIMENTO E PLANE-
JAMENTO URBANO E CONTROLE 
DE USO DO SOLO, da (do) Secretaria 
de Habitação e Desenvolvimento Ur-
bano. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 02 de Setembro do ano 
em curso, revogadas as disposições 
em contrário.
 
PORTARIA Nº 1477/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, o 
(a) Senhor (a) MARIA LUCIA ANDRA-
DE DOS SANTOS, RG. 17.128.384, 
para exercer o cargo em comissão de 
GESTOR DO NÚCLEO DO CREAS 
- ZONA NORTE, da (do) Secretaria 
de Assistência e Promoção Social. 
Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 25 de Agosto do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.
  
PORTARIA Nº 1479/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, o 
(a) Senhor (a) ANA PAULA BARBOSA 
DOS SANTOS, RG. 47.268.539-9, 
para exercer o cargo em comissão 
de GESTOR DO NÚCLEO DE REDA-
ÇÃO, da (do) Secretaria de Comuni-
cação Social. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Setembro do 
ano em curso, revogadas as disposi-
ções em contrário.
 
 
OUTROS:

PORTARIA Nº 1465 / 2015 - DISPEN-
SAR DO PONTO, o servidor LUIZ 
CARLOS GARCIA, Ouvidor Municipal, 
nos dias 09, 10 e 11 de setembro do 
ano em curso, para participar do “EN-
CONTRO EM COMEMORAÇÃO AOS 
20 ANOS DE ATIVIDADE DO INSTI-
TUTO PRÓ-CIDADANIA’’ a realizar-se 
na Cidade de Natal – Rio Grande do 
Norte . Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
PORTARIA Nº 1466 / 15 - DESIGNAR 
a Senhora ANGELA CERQUEIRA 
FRANCO RODRIGUES, matrícula 
104.701, para responder pelo cargo 
de Diretor de Desenvolvimento In-
fantil, da CRECHE ROSA PEREIRA 
CRÊ, durante o impedimento da Srª. 
VERGINIA MARA VENTURA, titular.         
Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 20 de agosto do ano em 
curso, revogadas as disposições em 

contrário.

GP - GABINETE
 DO PREFEITO
Proc. Adm.

 nº. 2060/2009 

Assunto: Seleção Pública 050/2015

HOMOLOGO o resultado final do 
Processo Seletivo nº 050/2015, defini-
dos após Avaliação dos Documentos 
apresentados, para o emprego público 
de AGENTE DE MANUTENÇÃO UR-
BANA - FEMININO, em conformidade 
com os dispositivos do Edital de Aber-
tura e Regulamento do Certame.

Osasco, 01 de setembro de 2015.
Jorge Lapas

Prefeito

GP - GABINETE 
DO PREFEITO
Proc. Adm. 

nº. 2060/2009 

Assunto: Seleção Pública 051/2015

HOMOLOGO o resultado final do 
Processo Seletivo nº 051/2015, defini-
dos após Avaliação dos Documentos 
apresentados, para o emprego pú-
blicos de AGENTE DE MANUTEN-
ÇÃO URBANA - MASCULINO, em 
conformidade com os dispositivos do 
Edital de Abertura e Regulamento do 
Certame.

Osasco, 01 de setembro de 2015.
Jorge Lapas

Prefeito

GP - GABINETE 
DO PREFEITO
Proc. Adm. 

nº. 2060/2009 

Assunto: Seleção Pública 055/2015

HOMOLOGO o resultado final do 
Processo Seletivo nº 055/2015, defini-
dos após Avaliação dos Documentos 
apresentados, para o emprego público 
de AGENTE DE ZOONOSES - MAS-
CULINO, em conformidade com os 
dispositivos do Edital de Abertura e 
Regulamento do Certame.

Osasco, 01 de setembro de 2015.
Jorge Lapas

Prefeito

GP - GABINETE
 DO PREFEITO
Proc. Adm. 

nº. 2060/2009 

Assunto: Seleção Pública 056/2015

HOMOLOGO o resultado final do 
Processo Seletivo nº 056/2015, defini-
dos após Avaliação dos Documentos 
apresentados, para o emprego público 
de AGENTE DE ZOONOSES - FE-
MININO, em conformidade com os 
dispositivos do Edital de Abertura e 
Regulamento do Certame.

Osasco, 01 de setembro de 2015.
Jorge Lapas

Prefeito
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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 10 /2015- CT  
 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICIPIO DE OSASCO 
GESTÃO 2016/2019 

 
A COMISSÃO ELEITORAL, constituída e aprovada em reunião extraordinária de 27 de 
março de 2015 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Osasco-CMDCA-Osasco, que coordena o processo eletivo dos Conselheiros Tutelares da 
Cidade de Osasco para a gestão 2016/2019, em conformidade com a Lei Federal 8.069/90, 
os Artigos 20 a 53 da Lei Municipal nº 4.583 de 19/07/2013, da Resolução 152/2012 e 
Resolução 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente- 
CONANDA, torna público a Prova de aferição de conhecimentos conforme Edital 
08/2015 e o Gabarito de Respostas. 
 

PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES DE OSASCO-SP 

PROVA AFERIÇÃO CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

29 DE AGOSTO DE 2015 

I- Múltipla Escolha 

1) Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente (artigo 53), a criança e o adolescente têm 
direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da 
cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-lhes: 

(A) Direito de serem respeitados apenas pelos seus colegas de sala de aula. 
(B) Igualdade de condições para acesso e permanência na escola. 
(C) Aceitação dos critérios avaliativos, sem direito de contestar os conceitos atribuídos. 
(D) Acesso à escola pública e gratuita, não necessariamente próxima de sua residência. 
(E) Direito de participar de entidades de estudantes, apenas se autorizados pela Diretoria da 

escola. 
 

2) Medidas socioeducativas são aplicáveis a adolescentes autores de atos infracionais e estão 
previstas no artigo 112 do ECA. Dentre elas, indique a alternativa correta: 

(A) Internação em estabelecimento educacional. 
(B) Orientação, apoio e acompanhamento permanente. 

EXPEDIENTE - Órgão Oficial criado pelo Decreto nº 8.607, de 04 de março de 1998 - Editado pela Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura de Osasco - 
Av. Bussocaba, 300 - CEP 06023-901 - Fone 3652 9520 - Secretário em Exercício: Oscar Buturi - Jornalista Responsável: Gustavo Vilela.
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(C) Matrícula e frequência, não obrigatória, em estabelecimentos de ensino fundamental. 
(D) Requisição apenas de tratamento médico. 
(E) Inclusão apenas em programas oficiais de orientação e tratamento de alcoolismo. 

 
3) De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei 8.069/90, artigo 7o, toda 
criança e todo adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de 
políticas sociais públicas que lhe permitam nascer e se desenvolver de forma saudável e em 
condições dignas de existência. 

De acordo como o exposto, é correto afirmar: 

(A) Os estabelecimentos de atendimento à saúde deverão proporcionar condições de 
permanência parcial de um dos pais, no caso de internação de criança e de adolescente. 

(B) É assegurado à gestante, através do SUS, apenas o atendimento perinatal. 
(C) Criança e adolescente com deficiência receberão atendimento especializado. 
(D) Os casos de suspeita de maus-tratos contra criança e adolescente deverão ser comunicados 

diretamente na Delegacia do território mais próximo. 
(E) O poder público deverá fornecer gratuitamente medicamentos e próteses apenas para 

crianças em que as   famílias receberem ¼ do salário mínimo per capita. 

4 ) Toda criança e todo adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como 
pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e 
sociais garantidos pela Constituição e pela legislação vigente. ECA – Lei 8.069/90, artigo 15. 

Nesse sentido, assinale a alternativa que apresenta os direitos de liberdade de forma correta. 

(A) Participar cultos religiosos de acordo com as crenças de seus pais. 

(B) Participar da vida política, desde que vinculado a um partido político específico. 

(C) Ir e vir de logradouros públicos sem ressalvas às restrições legais. 

(D) Brincar, praticar esportes e divertir-se. 

(E) Buscar orientações e acolhida apenas no âmbito de sua família. 
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5) Sobre o entendimento de família, a partir das diretrizes do ECA, é correto afirmar: 
(A) Como família extensa entende-se aquelas formada por unidades de pais e filhos onde as 

crianças e os adolescentes mantêm vínculos de afinidade e afetividade. 
(B) O reconhecimento dos filhos fora do casamento não poderá preceder o nascimento do filho 

ou suceder-lhe ao falecimento. 
(C) A colocação em família substituta far-se-á apenas mediante guarda ou adoção,  dependente 

da situação jurídica em que a criança ou adolescente se encontram. 
(D) O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível e 

imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer 
restrição, observado o segredo de Justiça. 

(E) A colocação em família substituta admitirá a transferência da criança ou do adolescente a 
terceiros ou a entidades governamentais ou não governamentais. 

 

6) Sobre o Ato Infracional (ECA – Lei 8.069/90 – Título III – Da prática de Ato Infracional), é 
correto afirmar. 

(A) O adolescente não tem direito à identificação dos responsáveis pela sua apreensão. 
(B) Não é assegurada ao adolescente a assistência judiciária gratuita. 
(C) Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal. 
(D) Todo adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo legal. 
(E) Ato infracional é toda conduta descrita como transgressão disciplinar ou contravenção 

penal. 
 
7)  A lei 8.069 de 1990, institui o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e no artigo 
98 estipula que as medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que os 
direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados. Quem são os agentes violadores dos 
direitos das crianças e dos adolescentes?  

(A) O Estado, os pais e os adolescentes, pois as crianças não violam seus direitos. 
(B) A família é o maior agente violador, depois vem o Estado e a sociedade. 
(C) O Estado, a sociedade, os pais ou responsáveis e as próprias crianças e os adolescentes. 
(D) Ocorrem por ação ou omissão da sociedade ou do Estado e por falta, omissão ou abuso dos 

pais ou responsável. 
(E) Os jovens infratores, os adolescentes rebeldes e a s crianças indisciplinadas nas famílias e 

nas escolas. 
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8) Sobre a Medida Sócioeducativa do Regime de Semiliberdade, de acordo com o 
ECA –  Lei 8.069/90, é correto afirmar: 

(A) Trata-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência à pessoa. 
(B) A medida será aplicada quando por reiteração no cometimento de outras infrações graves. 
(C) São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que possível, ser 

utilizados os recursos existentes na comunidade. 
(D) Prestação de serviços comunitários consistindo na realização de tarefas gratuitas de 

interesse geral junto a entidades assistenciais. 
(E) Constitui medida privativa de liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, respeitando a 

condição de pessoa em desenvolvimento. 

9) Segundo a Resolução nº 170/2014 do CONANDA, é dever do membro do Conselho Tutelar: 
(A) efetuar registro de ocorrência dos crimes praticados contra a criança e o adolescente. 
(B) prestar as informações solicitadas pelas autoridades públicas. 
(C) manifestar-se em seus pronunciamentos  administrativos, sem a necessidade de 

fundamentação. 
(D) elaborar suas manifestações, sem observar os prazos regimentais. 
(E) oferecer atendimento psicológico aos interessados, na sede do Conselho Tutelar 

 

10) Com relação às decisões do Conselho Tutelar, segundo a Resolução nº 170/2014 do 
CONANDA, é correto afirmar que 

(A) as decisões são individuais. 
(B) as decisões deverão ser comunicadas aos interessados por qualquer meio. 
(C) as decisões serão sempre publicadas. 
(D) as medidas emergenciais tomadas durante os plantões deverão ser submetidas ao colegiado 

no primeiro dia útil subsequente. 
(E) os registros das decisões do Conselho Tutelar são de acesso irrestrito para toda a 

população 
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11) Um dos instrumentos normativos de promoção, defesa e controle da efetivação dos 
direitos da criança e do adolescente, previsto na Resolução nº 113/2006 do CONANDA, é 

(A) o Estatuto do Idoso. 
(B) o Código de Processo Penal. 
(C) a Constituição Federal. 
(D) o Código Tributário Nacional. 
(E) a Lei de Execução Penal 

12) Assinale a opção que indica um dos princípios norteadores do Sistema Socioeducativo – 
SINASE. 

(A) Prevalência do conteúdo punitivo. 
(B) Indiferença à diversidade étnica/racial, de gênero e de orientação sexual. 
(C) Isolamento da família e da comunidade no processo socioeducativo. 
(D) Prioridade da aplicação de sanções. 
(E) Disciplina como meio para a realização do processo socioeducativo 

13) O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE é uma política pública 
destinada à 

(A) inclusão do adolescente em conflito com a lei, que se correlaciona e demanda iniciativas das 
diferentes políticas públicas e sociais. 

(B) punição do adolescente que não está inserido no convívio social devido à prática de atos de 
vandalismo. 

(C) adoção de políticas de segurança pública na repressão à violência urbana praticada por 
crianças e adolescentes infratores. 

(D) implementação de medidas estratégicas que privem o adolescente infrator da liberdade e 
do convívio familiar. 

(E) remoção de adolescentes infratores para casas de custódia e a formação de um cadastro 
único nacional para o controle da violência     juvenil. 

 

14) Assinale a alternativa correspondente ao Art. 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
(A) A criança e o adolescente desfrutam parte dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 

prejuízo da proteção integral. 
(B) A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 

prejuízo da proteção integral. 
(C) A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, com 

prejuízo da proteção integral, assegurando- lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades 
e facilidades. 
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(D) A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção condicional. 

(E) Somente a criança desfruta dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana. 

15) De acordo com o Art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente: 

“É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária” segundo seu parágrafo único, a garantia de prioridade 
compreende: 

I. destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à 
infância e à juventude. 

II. primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias. 
III. precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública. 
IV. preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas. 
V. proposição na formulação e na execução das políticas sociais públicas. 

 Assinale a alternativa correta em relação ao parágrafo único do artigo 4º do Estatuto da Criança e 
do Adolescente 

(A) Apenas os itens I, II, IV e V 
(B) Apenas os itens II, III e V 
(C) Os itens I, II, III, IV e V 
(D) Apenas os itens I, III e IV 
(E) Apenas os itens I, II, III e IV 

 

16) Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 53: A criança e o 
adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo 
para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, sendo lhes assegurado: 

I. igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e direito de ser 
respeitado por seus educadores. 

II. De semelhança de condições para o acesso e permanência na escola  e dever de 
respeitar seus educadores. 

III. direito de contestar  critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares 
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superiores. 
IV. direito de organização e participação em entidades estudantis. 
V. acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas corretas. 

(A) Apenas as afirmativas II, III, IV e V estão corretas. 
(B) Apenas as afirmativas I, III, IV e V estão corretas. 
(C) Apenas as afirmativas I, II, III e IV estão corretas. 
(D) Apenas as afirmativas I, III e V estão corretas 
(E) Apenas as afirmativas II, IV e V estão corretas. 
17) Como forma de proteção à criança, o Estatuto da Criança e do Adolescente  estabeleceu 

normas de proteção à gestante e a nutriz. Com relação a essas normas, assinale a opção 
correta: 

(A) A gestante tem direito, por meio do Sistema Único de Saúde (SUS), ao atendimento pré e 
perinatal. 

(B) É dever do poder público, das instituições e os empregadores propiciar alimentação 
saudável à gestante e a nutriz que dele necessitem. 

(C) Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, públicos ou 
particulares, podem manter alojamento conjunto, que possibilite a permanência de neonato 
junto à sua mãe. 

(D) O poder público, as instituições e os empregadores propiciarão condições adequadas ao 
aleitamento materno, excluídas as penitenciarias femininas, pois é vedada permanência de 
bebês no ambiente carcerário. 

(E) Somente os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes públicos 
devem manter alojamento conjunto, que possibilite a permanência de neonato junto à sua 
mãe. 

18)  O artigo 10 do Estatuto da Criança e do Adolescente expõe cinco obrigações aos hospitais 
públicos ou particulares visando a efetividade do direito à vida e à saúde do recém-nascido. A 
inobservância desses direitos caracteriza: 

(A) Crime 
(B) Contravenção 
(C) Fato atípico 
(D) Infração administrativa 
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(E) Infração institucional 
 

19)  É atribuição do Conselho Tutelar em relação ao Ministério Público: 
(A) Assessorá-lo nos programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente. 
(B) Representar para efeito das ações de  perda ou suspensão do poder familiar. 
(C) Fiscalizar o Executivo nas ações de cidadania. 
(D) Fiscalizar suas decisões e denunciar irregularidades ao Poder Judiciário. 
(E) Aplicar as ações policiais de repressão 

 

20) É parte integrante da organização do Conselho Tutelar: 
(A) a autoridade Judiciária. 
(B) o representante do Ministério Público. 
(C) o colegiado. 
(D) o representante da Secretaria de Estado da Criança. 
(E) o representante da Defensoria Pública. 

 
21) De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, com as alterações trazidas 
pela lei 

12.696/2012, o período em que os conselheiros tutelares gozam de presunção de idoneidade moral 
está compreendido entre a: 

(A) Eleição e o término do mandato. 
(B) Inscrição da candidatura e o término do mandato. 
(C) Posse e término do mandato. 
(D) Abertura do edital de convocação das eleições e o término do mandato. 
(E) Homologação da eleição e término do mandato. 

22)  Qual a faixa etária que o Estatuto da Criança e do Adolescente deve abranger, 
segundo o artigo? 

(A) Deve abranger as crianças, já que os jovens são atendidos pelo Estatuto da Juventude (Lei 
nº 12.852, de 5 de agosto de 2013). 

(B) Deve incluir as crianças depois do parto e até os 21 anos de idade. 
(C) De zero até dezoito anos, ou seja todas as crianças e os adolescentes. 
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(D) A faixa etária deve incluir de zero até dezoito anos de idade e em caráter excepcional às 
pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. 

(E) Crianças e adolescentes até 29 anos, segundo a Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013. 

 

23) Para os efeitos do ECA, considera-se criança a pessoa 
(A) até treze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre treze e vinte anos de idade. 
(B) que está matriculada na educação infantil e adolescente aquela que está no  ensino 

fundamental ou médio. 
(C) que se encontra matriculada até ao quinto ano do ensino fundamental e adolescente, a 

partir do sexto ano. 
(D) incapaz de tomar suas próprias decisões, e adolescente aquela com idade superior a quinze 

anos. 
(E) até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de 

idade. 
 

          24)   O artigo 53 do ECA, ao destacar “o direito de ser respeitado por seus 
educadores” revela o 

(A) dever do aluno em respeitar o educador. 
(B) direito do aluno à qualidade da escola. 
(C) direito do aluno à educação. 
(D) dever do aluno em aprender a respeitar. 
(E) direito do professor em ser respeitado. 
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 25)   Conforme o art. 56 da Lei n.º 8.069, de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), cabe aos dirigentes de estabelecimentos de ensino  fundamental 
comunicar ao Conselho Tutelar um dos seguintes casos apresentados a seguir: 

(A) maus-tratos causados pelos alunos aos professores. 
(B) reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares. 
(C) ausência ou irregularidade de transporte escolar, prejudicando a frequência dos alunos às 

aulas. 
(D) elevados níveis de queixas dos  professores pelo mal comportamento dos alunos. 
(E) consumo de entorpecentes pelos pais ou familiares dos seus alunos. 

 

   26)   Ao tratar do Direito à Convivência Familiar e Comunitária, o Estatuto da Criança e  do 
Adolescente (Lei n.º 8.069, de 13.07.90) dispõe que 

(A) o poder familiar será exercido, preferencialmente, pela mãe, podendo ser compartilhado 
com o pai na forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer um deles o 
direito de, em caso de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a 
solução da divergência. 

(B) aos pais ou ascendentes diretos (avós, tios) incumbe o dever de sustento, guarda e 
educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse da sociedade, a obrigação de 
cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais. 

(C) existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da perda ou a suspensão do poder 
familiar, a criança ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá 
obrigatoriamente ser incluída em programas de proteção à testemunha. 

(D) a falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente para a perda ou a 
suspensão do poder familiar. 

(E) a perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas pela autoridade policial, em 
procedimento contraditório, nos casos previstos no Código Penal. 
 

   27) Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei 8.069/1990, é correto afirmar que: 

(A) Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da sua família e, 
excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e  comunitária, em 
ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes. 

(B) Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no 
interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais, salvo se as 



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 14     Osasco, 1 de setembro de 2015          

 

 

 

Criado pela Lei Municipal nº 2.400 de 30/04/1991 e Alterado pela Lei Municipal nº 4.583 
de 19/07/2013. 

Rua Fiorino Beltramo, 77 – Centro – Osasco – SP CEP 06097- 040 Fone 3682 0174 – Fone Fax 3699 4092 

E-mail:  cmdca.osasco@hotmail.com / cmdca.osasco@yahoo.com 

considerar injustas ou contrárias ao desenvolvimento da criança. 
(C) A adoção, em causa própria ou por procuração, é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve 

recorrer apenas quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família 
natural ou extensa. 

(D) A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotante e fundar-se em motivos 
legítimos. 

(E) Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda a 
obrigação de cumprir e fazer cumprir as convenções sociais que considerar justas ou adequadas ao 
desenvolvimento da criança. 

 

   28) Entre as medidas que podem ser aplicadas pela autoridade competente ao adolescente 
que pratique ato infracional não se incluem a: 

(A) obrigação de reparar o dano. 
(B) liberdade assistida. 
(C) inserção em regime de semi-liberdade.  
(D) prestação de trabalhos forçados. 
(E) nenhuma das alternativas. 

 

        29) Acerca do ECA, assinale a opção correta. 

(A) Nos casos de ato infracional, a competência jurisdicional, em regra, será determinada pelo 
domicílio dos pais ou responsável pelo adolescente. 

(B) O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser conduzido ou 
transportado em compartimento fechado de veículo policial, sob pena de responsabilidade. 

(C) A representação feita pelo MP em face de adolescente dependerá de prova pré-constituída 
da autoria e materialidade do ato infracional. 

(D) O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, encaminhado à 
autoridade policial competente, para oitiva e qualificação. 

(E) Nenhuma das alternativas está correta. 
 

          30) Em relação às medidas socioeducativas previstas no ECA, assinale a opção correta. 
(A) A medida socioeducativa de prestação de serviços à comunidade pode ser aplicada pelo 

prazo de até um ano. 
(B) A advertência somente pode ser aplicada se houver provas suficientes da autoria e da 

materialidade da infração. 
(C) As medidas socioeducativas de semiliberdade e de internação por prazo indeterminado não 
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podem ser incluídas na remissão, sendo admissível sua aplicação somente após a instrução 
processual em sede de sentença de mérito. 

(D) A obrigação de reparar o dano à vítima não constitui medida socioeducativa. 
(E) Nenhuma das alternativas está correta. 

 
   31)  Segundo a compreensão dada ao conceito de família disposto no ECA (com alteração 
feita  pela LEI 12.010 de 2009), o que define a família são os vínculos de: 

(A) afetividade e familiaridade entre pais e filhos. 
(B) identificação e afinidade entre pessoas que tenham algum grau de parentesco. 
(C) convivência e afetividade somente com os pais. 
(D) afinidade e afetividade com os parentes próximos com os quais a criança convive. 
(E) afinidade e afetividade, prioritariamente, com pais e avós. 

 

   32) Conforme o artigo 2º, da Lei nº 8.069/1990, Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
aplica- se, excepcionalmente, o ECA às pessoas entre: 

(A) 16 (dezesseis) e 18 (dezoito) anos de idade. 
(B) 21 (vinte e um) e 30 (trinta) anos de idade. 
(C) 15 (quinze) e 25 (vinte e cinco) anos de idade. 
(D) 17 (dezessete) e 20 (vinte) anos  de idade. 
(E) 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade. 

   33) Sobre adoção o ECA dispõe que: 

(A) o adotando deve contar com, no máximo, 21 (vinte e um anos) à data do pedido, salvo se já 
estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes 

(B) podem adotar os maiores de 18  (dezoito) anos, independentemente do estado civil. 
(C) podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando, desde que tenham autorização do 

MP. 
(D) o adotante há de ser, pelo  menos, dezoito anos mais velho do que o adotando. 
(E) podem adotar os maiores de 16 (dezesseis) anos, desde que tenham autorização dos pais ou 

responsáveis . 
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   34)  Criança e adolescente são definidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente não mais 
pela situação em que se encontram, mas por serem titulares de direitos. Este entendimento tem 
por base o conceito da: 

(A) Doutrina de Proteção Integral. 
(B) Teoria da Situação de Risco Social. 
(C) Política Municipal de Assistência Social. 
(D) Convenção Interamericana de Direitos Humanos 
(E) Teoria da Complexidade Jurídica 

 
          35)  Se uma criança recebe tratamento vexatório e constrangedor, não tem sua 
opinião e expressão consideradas e não tem preservados seus espaços e objetos pessoais, 
três direitos fundamentais previstos nos artigos 16, 17 e 18 do ECA lhe estão sendo 
negados. Esses direitos são, respectivamente: 

(A) respeito, liberdade e dignidade 
(B) dignidade, liberdade e respeito 
(C) liberdade, dignidade e respeito 
(D) dignidade, respeito e liberdade 
(E) autonomia, respeito e liberalidade 

 

          36)  De acordo com o ECA, as medidas de proteção: 

(A) serão aplicadas pelo Juiz ou Promotor de Justiça diante de atos infracionais. 
(B) devem levar em conta as necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 
(C) serão aplicadas unicamente, quando os direitos previstos no ECA forem violados. 
(D) não poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente e nem substituídas a qualquer 

tempo. 
(E) Serão aplicadas pela autoridade policial no ato da abordagem. 
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           37)  É atribuição do Conselho Tutelar aplicar: 

(A) ( ) Medida Sócio educativa em Meio Aberto 
(B) ( ) Medidas de Proteção 
(C) ( ) Medidas de Internação 
(D) ( ) Medidas de colocação em família substituta 
(E) ( ) Medida de saneamento 

    38) Os adolescentes Pedro, Caio e Ricardo irão participar de uma festa junina, cabendo a eles 
comprar fogos de estampido e de artifício, cachaça para fazer quentão, paçoca, milho para 
pipoca, salsicha, tomate, cebola e condimentos. 

Com base no ECA, assinale a opção que indica os produtos que não poderão ser adquiridos 
pelos adolescentes. 
 

(A) Salsicha, tomate e cebola. 
(B) Cachaça, paçoca e milho de pipoca. 
(C) Fogos de artifício, cachaça e paçoca. 
(D) Cachaça e fogos de estampido e de artifício. 
(E) Condimentos, fogos de artifício e cachaça. 

 

39)  Considere a imagem a seguir: 
 

 

(Disponível em: https://www.google.com.br 

/search?q=imagens+exploração+sexual+crianças+e+adolescentes&). 
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A violência sexual contra crianças e adolescentes, no Brasil, tem sido enfrentada graças a uma 
mobilização nacional. Nesse contexto, desde o ano 2000, o marco dessa luta é o dia 18 de maio 
– Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 

Acerca dessa data, assinale V para afirmativa verdadeira e F para a falsa. 

( ) A data foi instituída por  Lei  Federal e foi  escolhida porque, em 18 de maio de 1973, em Vitória-ES, 

ocorreu um crime bárbaro que chocou todo o país – o “Crime Araceli”. 

( ) A escolha de um dia para destacar a temática da violência sexual é uma estratégia fundamental 

para formar uma nova cultura e consciência na sociedade brasileira. 

( ) A data refere-se ao mês de maio, dedicado a Nossa Senhora, protetora de todas as mães, conforme 

os preceitos da religião católica, a predominante no território nacional. 

As afirmativas são, respectivamente, 

(A) F, V e F. 
(B) V, V e F. 
(C) V, F e V. 
(D) F, V e V. 
(E) F, F e V. 

40)  Analise a charge a seguir: 
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A partir  da  charge,  assinale  V  para  a  afirmativa  verdadeira  e F para a falsa. 

( ) A criança manifesta a intenção de ir à escola, um direito assegurado por lei. 

( ) A fala da mãe mostra que ela não acredita na educação como agente transformador da realidade 

social. 

( ) A atitude da mãe está errada, uma vez que ela tem  a obrigação de matricular o filho na rede 

regular de ensino. 

As afirmativas são, respectivamente, 

(A) F, F e F. 
(B) V, V e V. 
(C) F, V e F. 
(D) V, F e V. 
(E) F, F e V. 

 
II- QUESTÕES DISSERTIVAS 

Questão  1 
 

Tendo em vista a afirmação: 

"Sancionado em 13 de julho de 1990, portanto há 25 anos, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) é a regulamentação do artigo 227 da Constituição, que estabelece como dever 
da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão." 



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 20     Osasco, 1 de setembro de 2015          

 

 

 

Criado pela Lei Municipal nº 2.400 de 30/04/1991 e Alterado pela Lei Municipal nº 4.583 
de 19/07/2013. 

Rua Fiorino Beltramo, 77 – Centro – Osasco – SP CEP 06097- 040 Fone 3682 0174 – Fone Fax 3699 4092 

E-mail:  cmdca.osasco@hotmail.com / cmdca.osasco@yahoo.com 

Elabore um texto argumentativo, com no mínimo 10 linhas e no máximo 15 linhas, como deve se 
dar a atuação do Conselheiro Tutelar, tendo em vista as suas atribuições legais, para garantir a 
cumprimento do ECA. 

Questão 2 
Leia a situação abaixo e responda: 

“Maria, 28 anos, e João 35 anos, vivem em união estável há 5 anos e possuem 2 filhos: 1 

menino de 4 anos e uma menina de 2 anos; Maria também tem um filho de 8 anos, fruto de uma 

união anterior e que não recebe pensão alimentícia do pai. Maria trabalha como empregada 

doméstica e permanece o dia todo fora de casa; apenas seu filho mais velho frequenta escola e 

os demais ficam sob os cuidados do João, que está desempregado e faz uso abusivo de bebida 

alcoólica. Certo dia, ao regressar do trabalho, Maria não encontrou ninguém em casa e soube, 

pelos vizinhos, que os filhos haviam sido levados pelo Conselho Tutelar para uma instituição de 

acolhimento, pois houve denúncia de que João, sob efeito de álcool, os agrediu 

violentamente. Nem Maria, nem qualquer outro familiar foi procurado pelos conselheiros 

tutelares antes da retirada das crianças. Após 3 meses de acolhimento institucional, as crianças 

regressaram ao lar materno, sendo que a mãe havia se mudado para outro local, 

estabelecendo nova união com outro homem”. 

Comente a medida adotada pelo Conselho Tutelar e indique pelo menos 3 (três) 

recursos/serviços da política de assistência social que você considera necessários para 

atender a situação em questão? 

Questão 3 
Leia atentamente o relato a seguir: 
“Desde que me lembro, os meus pais nunca acharam que eu era uma pessoa interessante e não se 
privavam de repetir isso várias vezes diante de mim. Davam-me sempre como exemplo os filhos 
dos outros, que eles achavam mais inteligentes, mais amáveis, mais sorridentes. De cada vez que 
tinha uma nota má, suspiravam e perguntavam-se, em voz alta, o que iria ser de mim. Cresci com 
a convicção de que os outros são melhores do que eu. Hoje, quando tenho um projeto que me é 
caro, sinto sempre uma imensa angústia por pensar que não serei capaz de o  
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concretizar.”(Artur,16 anos). (Referência: disponível em  http://dialogodegeracoes.wordpress.com, acessado em 10 

de maio de 2013). 

Conforme preconizado pelo art. 13 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)“os casos de 
suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 
legais”. 

Com base no relato acima, responda: Qual o tipo de maus-tratos (forma de violência) contra o 
adolescente pode ser identificado e, indique uma forma de atuação do Conselho Tutelar junto ao 
adolescente e uma medida a ser aplicada aos responsáveis. 

Questão 4 

Indique 5 (cinco) habilidades/capacidades que considera necessárias para ser um 

conselheiro tutelar. 

Questão 5 
 

Jéssica apareceu chorando em casa, sua mãe percebeu uma mancha vermelha em sua 
camiseta. Ao pressionar-lhe por uma resposta, a adolescente de 16 anos disse que foi 
agarrada e estuprada por um dos vizinhos e que o mesmo a ameaçou fazer pior caso ela 
contasse para alguém o ocorrido. Sua mãe exige que ela vá dormir pois teme pela vida da filha. 

Na situação de  violação de direitos expostas acima descreva, como base no ECA e no Sistema de 
Garantia de Direitos, qual/is deveria/m ser as atribuições do Conselho Tutelar na situação 
selecionada? 

 Indique pelo menos 3 (três). 
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III- REDAÇÃO  (mínimo 20(vinte) e no máximo 40 ( quarenta linhas) 

Foi aprovado pela Câmara Federal e está tramitando no Senado Federal a proposta de emenda à 

Constituição	que	reduz	a	idade	penal	de	18	para	16	anos	nos	casos	de	homicídio	doloso,	lesão	corporal	

seguida de morte e crimes hediondos. Discorra sobre o tema. 

GABARITO DAS RESPOSTAS CORRETAS 

 

 

QUESTÕES DE  01 A 20  QUESTÕES DE  21 A 40 
1 A B C D E  21 A B C D E 

2 A B C D E  22 A B C D E 

3 A B C D E  23 A B C D E 

4 A B C D E  24 A B C D E 

5 A B C D E  25 A B C D E 

6 A B C D E  26 A B C D E 

7 A B C D E  27 A B C D E 

8 A B C D E  28 A B C D E 

9 A B C D E  29 A B C D E 

10 A B C D E  30 A B C D E 

11 A B C D E  31 A B C D E 

12 A B C D E  32 A B C D E 

13 A B C D E  33 A B C D E 

14 A B C D E  34 A B C D E 

15 A B C D E  35 A B C D E 

16 A B C D E  36 A B C D E 

17 A B C D E  37 A B C D E 

18 A B C D E  38 A B C D E 

19 A B C D E  39 A B C D E 

20 A B C D E  40 A B C D E 
 



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 23Osasco, 1 de setembro de 2015     

 

 

 

Criado pela Lei Municipal nº 2.400 de 30/04/1991 e Alterado pela Lei Municipal nº 4.583 
de 19/07/2013. 

Rua Fiorino Beltramo, 77 – Centro – Osasco – SP CEP 06097- 040 Fone 3682 0174 – Fone Fax 3699 4092 

E-mail:  cmdca.osasco@hotmail.com / cmdca.osasco@yahoo.com 

Este E d i t a l  C o m p l e m e n t a r  entra em vigor a partir desta data e deverá ser 
afixada na Sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Osasco-SP, e publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO. Osasco, 13 
de agosto de 2015.  
 
Marcos Miguel da Silva-Presidente 
Comissão Eleitoral 
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SECRETARIA DE ADmINISTRAÇÃO

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
       DEPARTAMENTO DE ADM. DE RECURSOS HUMANOS – DARH 

NHST – NÚCLEO DE HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

CIPA – COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 
 
Portaria 002/2015 – 01.09.2015 

 
COMISSÃO ELEITORAL – CE 

 
 
Em 02.09.2015, fica instituída a Comissão Eleitoral – CE – Gestão 2015/2016, 
que	terá	como	objetivo	organizar	e	acompanhar	o	processo eleitoral, conforme 
determina o item 5.39 da NR-5. Definindo-se que a mesma fica composta pelos 
funcionários abaixo mencionados: 
 
 
Nome Função no Processo 
Vagner Ferreira Teles Presidente da Sessão 
Maria Aparecida Sena Fiscal da Sessão 
1.Jonatas Silva Trindade Secretário da Sessão 
2.Jordana Santos do Nascimento Correa Secretário da Sessão 
3.Lucinéia de Oliveira Silva Secretário da Sessão 
4.Luis Carlos Gomes Secretário da Sessão 
5.Marcio Cardim Secretário da Sessão 
6.Maria José da Silva Godoy Secretário da Sessão 
7.Robson	Souza	Santos Secretário da Sessão 

 
 
Obs: 
 
O número de secretários é justificado pela dimensão da CIPA. Serão várias 
urnas que ficarão em pontos já estabelecido em publicação no IOMO, pelo 
servidores do NHST – Núcleo de Higiene e Segurança do Trabalho/DARH. 
 
 

 
Osasco, 01 de Setembro de 2015. 
 
 
Márcia Fernandes C. Tchlian 
Diretora do Dept° de Rec. Humanos 



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 25Osasco, 1 de setembro de 2015     

PROCESSO SELETIVO Nº 028/2015
EDITAL 5ª CONVOCAÇÃO - MEDICO REGULADOR E 

INTERVENCIONISTA-SAMU

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CON-
VOCA os  candidatos  classificados no processo seletivo para provimento do 
emprego abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de iden-
tidade com foto, para realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, 
conforme abaixo: 

CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DA ENTREVISTA TÉCNICA:

EMPREGOS: MEDICO REGULADOR E INTERVENCIONISTA - SAMU

CLASSIFICAÇÃO: 17º ao 20º
DATA    : 03/09/2015
HORÁRIO : 09:00 as 12:00 hs

Local de realização da  entrevista técnica:
     
SAMU - Avenida Gal. Pedro Pinho, 1.250 – Jd.Pestana
Falar com Sr. Alexandre Yague 

CRONOGRAMA PARA EXAME MÉDICO E ENTREGA DE DOCUMENTOS: 

CLASSIFICAÇÃO: 17º ao 20º

Exame Médico e Entrega de Documentos:  de 08/09/2015 e 09/09/2015.
Horário: das 08:30 as 11:00 hs OU das 13:30 as 16:00 hs

Os candidatos aprovados na entrevista técnica deverão comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos – DARH, sito à Rua da Saudade, 
62 – Bela Vista – Osasco, para apresentar toda documentação comprobatória, 
para o exercício do emprego, conforme previsto no edital de abertura e regula-
mento e será encaminhado para exame médico pré-admissional. 

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática 
do candidato, nos termos do Edital de Abertura e Regulamento do certame.

Nessa fase não cabe recurso.

E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 01 de setembro de 2015.
Marcia Fernandes Caldeira Tchlian

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 050/2015
EDITAL DA 1ª CONVOCAÇÃO 

De ordem do Exmo. Prefeito do Município  de Osasco, Sr. Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, ficam 
convocados para início do processo de contratação, os candidatos classificados 
nos empregos, quantidades e condições abaixo especificadas, de acordo com 
a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉ-
DICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS:

EMPREGO: AGENTE DE MANUTENÇÃO URBANA - FEMININO 

CLASSIFICAÇÃO: 01º ao 30º
Exame Médico         :  Dia 10/09/2015 - Horário: 13:00 hs. 
Entrega de Documentos:  Dia 10/09/2015 - Horário: das 13:30 as 16:00 hs.

CLASSIFICAÇÃO: 31º ao 49º
Exame Médico         :  Dia 11/09/2015 - Horário: 8:00 hs. 
Entrega de Documentos:  Dia 11/09/2015 - Horário: das 8:30 as 11:00 hs.

CLASSIFICAÇÃO: 1º da LISTA ESPECIAL 
Exame Médico         :  Dia 11/09/2015 - Horário: 8:00 hs.  
Entrega de Documentos:  Dia 11/09/2015 - Horário: das 8:30 as 11:00 hs.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de Re-
cursos Humanos – DARH, sito à Rua da Saudade, 62 – Bela Vista – Osasco.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática 
do candidato, nos termos do Edital de Abertura e Regulamento do certame. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
(Cópia simples acompanhada dos originais)

> 02 fotos 2X2 recentes;
> RG. – Cédula de identidade;
> CPF;
> PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Fede-
ral – CEF;
> Titulo de Eleitor;
> Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE 
ou via Internet;
> Certificado de Reservista ou  Carta Patente que comprove  estar em dia com 
o Serviço Militar (até 45 anos);
> Comprovante de endereço recente(conta de luz, água ou telefone);
> Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura 
Pública de União Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação;
> Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
> Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos;
> Número de Conta Corrente no BANCO BRADESCO em qualquer agência 
(Se tiver apresentar extrato bancário);
> Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o 
cargo / emprego / função pública, jornada semanal, vencimentos e jornada de 
trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou ímpar);
> Documento de Escolaridade:Diploma devidamente reconhecido pelo Ministério 
da Educação ou Certificado de Conclusão com Histórico Escolar.
> SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, 
mencionando o tipo de aposentadoria, cargo e provento.

SOMENTE SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS APÓS A REALIZAÇÃO DE 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL.

É, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 01 de setembro de 2015.
Marcia Fernandes Caldeira Tchlian

Comissão do Processo Seletivo
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Prefeitura do Município de Osasco
Processo Seletivo nº 50/2015

Edital de Classificação

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 01 de setembro de 2015

MARCIA FERNANDES CALDEIRA TCHALIAN

Considerando os recursos interpostos sobre a última publicação, a comissão do
Processo Seletivo especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/2015, da
Prefeitura do Município de Osasco, no Edital de Abertura e Regulamento do Processo
Seletivo e Instruções Especiais nº 50/2015, torna pública a classificação final, dos
candidatos da Seleção Pública regida pelo citado Edital, o Emprego Público de:

AGENTE DE MANUTENÇÃO URBANA - FEMININO

MARCIA FERNANDES CALDEIRA TCHALIAN
Comissão do Processo Seletivo

CLASS INSCRIÇÃO RG NOME
1 135078064 206697 TEREZINHA ALVES DOS REIS
2 8830947 205571 MARIA NEUSA FERREIRA OLIVEIRA
3 509974405 205964 MARIA DE LOURDES DA SILVA DO AMARANTE
4 327826654 205685 CELIA HELENA DA SILVA LIMA
5 14595129-7 205013 ELIANE RODRIGUES DE SOUZA
6 43803638-4 205147 JUSINEIDE FRANCISCO DOS SANTOS
7 20344930-7 206609 MARIA SENHORINHA DE SOUZA NASCIMENTO
8 20856502-4 205477 RAQUEL PEREIRA SILVESTRE
9 185887119 207228 REGINA PEREIRA DE SENA

10 26596657-7 206317 ROSENILDA ATHAIDE DE OLIVEIRA
11 22723274-4 206660 SEVERINA MARIA DA SILVA
12 14854607-9 206249 MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE SOUSA VALE
13 75266611 207498 SONIA REGINA GALLEONI MORAIS
14 19723671-6 206304 SONIA RIBEIRO DE LIMA
15 34068893-2 206019 MARIA DA LUZ DE SOUSA GARCIAS
16 151882423 207477 MARIA CELIA ALVES PINHEIRO
17 275527463 205881 CELIA MARIA DOS PRAZERES DA SILVA
18 5088607-1 205917 REGINA COSTA DE MORAES18 5088607-1 205917 REGINA COSTA DE MORAES
19 300584490 205929 MARIA EUNICE SANTIAGO
20 420431287 205785 ANDREZA FERREIRA
21 280475202 205956 FABIANA FERREIRA LIMA
22 102272815 202212 MARIA ANTONIA BUENO DE OLIVEIRA
23 427994627 206421 MARCIA TAVARES DA SILVA
24 502799079 205555 MARIA LAIRES ALMEIDA SILVA
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25 189250756 205152 MARINES MARIA DA SILVA RIBEIRO
26 36730868-X 206663 SEVERINA AMERICO RODRIGUES DA SILVA
27 153892456 206307 MARLENE DE SOUSA LIMA
28 200769856 205493 RITA DE CASSIA OLIVEIRA ARAUJO
29 370328115 205435 MIRALVA DA SILVA SOUZA
30 17731588-X 205561 ISABEL MARIA DA CONCEIÇÃO
31 37398448-0 205656 LEONICE FERREIRA BARROS
32 01/05/5962 205175 ELIZABETH DA SILVA
33 8418971X 202712 IVONE HONORIO DO PRADO
34 0755-09-01 207206 MARIA CONCEICAO DOS SANTOS
35 233837838 205500 NIVALDA MENDES PEREIRA
36 340690343 205365 MARIA INES SOUSA SILVA
37 43412106X 206128 DANIELA TAISA DE OLIVEIRA VIEIRA DOS SANTOS
38 33442320X 207471 LILIA MARIA DA SILVA
39 39296201-9 205947 GRACIANI SANTOS RIBEIRO
40 124339979 206986 RITA DE CASSIA BROGINI
41 309491460 205876 HELENA BORGES DA SILVA OLIVEIRA
42 32303572-3 205705 MAURA CRISTINA DA SILVA
43 21151924-8 205104 ZIZI MARIA EMIDIO43 21151924-8 205104 ZIZI MARIA EMIDIO
44 26513313-0 205664 ANA PAULA DOMINGOS
45 128994265 205119 APARECIDA PORTILHO RODRIGUES
46 285107501 206326 ELISANGELA MATIAS DA SILVA
47 298191465 206597 VILMA DOMINGUES
48 25211950-2 206389 NAIR ROCHA
49 184126745 205359 CICERA DA SILVA SANTOS
50 24722318-9 205299 MARIA LUCINEIDE VIANA DE SOUZA
51 30287057X 205407 ANA PAULA DOMINGUES PEREIRA DA PAZ
52 43268045-7 205601 ELAINE CRISTINA CANDIDO DOS SANTOS
53 50763540-1 205774 MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA PEIXOTO
54 30058555X 205640 REGIANE CARVALHO AMARAL MOREIRA
55 125018800 206810 ENI LOPES DA SILVA
56 17972180-X 205552 MARIA DE LOURDES SANTOS CERQUEIRA
57 52856333-6 205012 AUREA LUCIA DA SILVA
58 19522073-0 205327 LAIRCY SANTIAGO TENORIO
59 21823930-0 206498 MARIA DE FATIMA GOMES SILVA
60 34353857-X 202298 JOSELIA FERREIRA DA CONCEICAO
61 366168932 205550 IRENE DE OLIVEIRA LARA
62 550780804 206529 LUCENILDA DE ALMEIDA
63 28708369X 205309 ELAINE ROBERTA MACHADO CASTILHO
64 25789120-1 207186 FRANCISCA ANTONIA DE SOUZA ALVES
65 29240202-8 205350 ANA LUIZA SANTOS DE MENEZES65 29240202-8 205350 ANA LUIZA SANTOS DE MENEZES
66 390681398 207483 FRANCISCA IVANY DE OLIVEIRA
67 36655686-1 207021 EDILEUZA ROSA DURAES DE ALCANTARA
68 362145209 205005 ELETICIA DO AMOR DIVINO NUNES
69 14508653-7 205786 SUELI HAGER DO NASCIMENTO
70 527696985 206272 OSMARINA CARDOSO LIMA
71 398433458 207270 GEOVANIA GOMES PEREIRA DA SILVA
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72 21303089 205023 ELISABETH APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO
73 13459208-6 207023 ALDENI ALVES SANTOS NASCIMENTO
74 32661123X- 206880 TATIANE DE CARVALHO SILVA
75 19131784-6 206387 MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS
76 337291238 205436 FRANCISCA FRANCINETE PINTO ALVES
77 32068256-0 205156 ELIANE TORRES DOS SANTOS
78 36682352-8 206976 EDNILDA FERREIRA DA SILVA
79 227672732 207232 LEDA SANTOS DE JESUS
80 23815826-3 205728 ZENAIDE PEREIRA DOS REIS
81 457923519 206912 VITORIA ISABEL SANTOS MENESES
82 475690825 206268 MONIQUE DA SILVA BEZERRA
83 349154922 205118 SULENE CORDEIRO DOS SANTOS
84 158860457 205890 MARIA DE FATIMA BANHARA
85 353105600 206469 RITA DE CASSIA VIEIRA
86 8162549-2 205576 IRENE JOSE RIOS DA CUNHA
87 12562404-9 205260 NAIR SPECIAN ELIAS
88 125625303 205916 SHYRLEY APARECIDA DE VECCHI DE OLIVEIRA
89 179709690 206995 CLAUDIR BATISTA DO NASCIMENTO
90 22080770X 205242 MARIA PEREIRA DA COSTA90 22080770X 205242 MARIA PEREIRA DA COSTA
91 137331332 205992 JOANA FRANCISCA PACHECO
92 52857157-6 207257 JOSEFA DE SOUZA SANTOS
93 224268806 205223 MARIA DE FATIMA FERREIRA LIMA
94 35049487-3 205367 ELISABETE NUNES DA SILVA AUGUSTO
95 34915146-5 207300 PRISCILA DOS REIS MUNHOZ
96 299075473 205141 ROSEMEIRE DOS SANTOS FERREIRA
97 8034522-0 205158 CELIA DO NASCIMENTO LUZ
98 468192906 205065 MAIARA APARECIDA DA SILVA ALECRIM
99 220826213 207008 CRISTIANNA MONTEIRO DA SILVA

100 56346600-5 205171 PAULINA MARIA DOS SANTOS
101 292411467 206427 MARIA JOSE CARVALHO
102 28779054X 207444 JOANITA JESUS DOS SANTOS
103 307009373 205275 MARIA DAS DORES DA COSTA SOUSA
104 52776138-2 207317 MARIA DE FATIMA SOUSA DA SILVA
105 438536836 206422 DANIELA OLIVEIRA DA SILVA
106 348988552 205447 VIVIANE APARECIDA CORDEIRO DA SILVA PEREIRA
107 11458138-1 205740 MARIA JOSE DOS SANTOS ROCHA
108 178011411 205400 LUCIETE FILOMENA DA SILVA
109 374404914 205340 MARIA SOCORRO XAVIER DA SILVA
110 16278707-8 206109 OLINDA PONTES FRANCO
111 37839824-6 205343 ILANEIDE DIAS DA SILVA
112 281190355 206884 ELIANE DA SILVA MOTA112 281190355 206884 ELIANE DA SILVA MOTA
113 0107-09-01 206192 MARIA LUCIA IBIAPINO DE ALMEIDA COSTA
114 14961732-X 206456 IZABEL ALVES DOS SANTOS RIBEIRO
115 18280334-X 205424 TEREZA DOS ANJOS DE SOUSA BARBOSA
116 419790287 205714 ANA PAULA DA SILVA XAVIER
117 38271967-0 205485 JAQUELINE CUSTODIO DE ALMEIDA MELO
118 12225417X 207295 IVANI APARECIDA TURRA
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119 23272054X 207293 ROSANA DA SILVA CORREA
120 17801815-6 206692 ANGELA MARIA TERRA
121 36723108-6 206149 CARLA BARRETO MARTINS
122 34129409-3 206992 MARIA LUCIA PEREIRA DE SOUZA
123 14169572-9 205059 DORALINE TAVARES DE SANTANA
124 11108935-9 205635 MARIA HELENA DA SILVA OLIVEIRA
125 13731511 207410 MARIA DOS AFLITOS CORREA DA SILVA
126 0797-09-01 206882 MARLENE APARECIDA DA LOMBA BENTO SILVA
127 366098986 205771 CLAUDIA BARROSO DA SILVA
128 11746709-1 205451 MARINAIDE DOS SANTOS
129 158866629 206262 MARLENE BATISTA PEREIRA
130 22400118-8 205989 CLEIDE ROCHA DOS SANTOS
131 19723463X 205725 BENEDITA SUELI RODRIGUES BARBOSA
132 7622878-2 207018 CLAUDINA RODRIGUES NUNES
133 274810372 206967 MARIA APARECIDA DOS SANTOS
134 30860982-7 206735 MARIA DAS GRAÇAS SOUSA DA SILVA
135 98395087 205950 ALZENIRA EVANGELISTA DA SILVA
136 538417602 205306 LUZANIRA NUNES DA SILVA
137 16758267-7 205707 MAISA GOMES DA SILVA137 16758267-7 205707 MAISA GOMES DA SILVA
138 01/03/5239 206453 SONIA MARIA FRANCIOSI SOARES
139 01/07/3902 207249 ADRIANA DOS SANTOS SOUZA
140 146849681 205226 MARIAZINHA MALAQUIAS DA SILVA VIEIRA
141 335645690 205011 CRISTIANE APARECIDA DO NASCIMENTO LIMA
142 35049248-7 206440 JANETE MOREIRA DOS SANTOS
143 373696243 205970 VILMA RODRIGUES DA SILVA
144 144290005 205646 MARIA DE FATIMA MARQUES DE MELO
145 359636743 207394 MARIA DAS GRAÇAS TRAJANO
146 535800095 205711 TEREZINHA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES
147 20855448-8 205880 MARIA DO ROSÁRIO DOS SANTOS
148 10307679-5 206120 ELOIR DE OLIVEIRA LEMES
149 91314264 206921 MANELINA BRANDAO GOMES
150 137310067 206681 SUELI TEREZINHA VIEIRA
151 359076683 205687 IVANA DE JESUS SANTOS
152 22904408-6 206291 MARIA DE FATIMA NENEU DE OLIVEIRA SILVA
153 167070629 206305 CLEIDE FERNANDES DA CRUZ SILVA
154 27552620-3 205220 MARIETA FERRAZ DA SILVA
155 529622749 207238 ANADJE DA SILVA PEREIRA
156 187633186 207464 ELIZABETE NEVES SANTOS BASTOS
157 388564611 206283 MIRIAM DE LIMA OLIVEIRA
158 16598106 206824 MARIA APARECIDA DE SOUZA
159 284706863 206539 LENOIR DE FATIMA PINAL159 284706863 206539 LENOIR DE FATIMA PINAL
160 10644390-2 206696 MAGALI DE FATIMA PORRINI BRAZ
161 10845282-7 206701 MARIA GORETTI VICENTE
162 32466501-5 206700 ENEDINA ALVES DE SOUZA NETA
163 16355321-X 205658 MARIA MARTA PAIXÃO
164 425003024 205081 CRISTIANE GOMES DE SOUZA
165 85642174 206306 CARMEN BORGES DA SILVA
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166 34364151-3 205494 SILVANA ROSA DA SILVA
167 258559470 205239 MARCIA BASTOS LOPES DE ANDRADE
168 16136689 207258 ROSEANE VASCONCELOS SILVA JOAQUIM
169 349152688 207457 LUCIMARA DAS GRACAS RIBEIRO SILVA
170 364483994 205294 ALAIDE FRANCISCA DA CONCEICAO
171 251503379 206731 MARISABEL RIBEIRO DA SILVA
172 183319527 206730 TANIA CRISTINA SILVA GODOI RAMALHO
173 127551761 206611 NOEMIA SOUZA ALVES
174 14335793 205245 ANA ALVES DE OLIVEIRA MACIEL
175 15188516-3 205801 DOMINGAS ANA DE SOUZA
176 28274714-X 207297 ANDREZA DE SOUSA BARROS
177 22521006-X 205572 EDNA DO NASCIMENTO NEVES
178 01/03/6030 206147 CAMILA AIRES CARVALHO AMARAL
179 25649019-3 202208 RITA DE CASSIA JARZINSKI SILVA
180 272866465 206482 FABIOLA BONFA
181 15591505-8 207195 LUZIA HOFFMANN BUENO
182 171256864 206434 SUELI ELENE GOMES DOS SANTOS
183 18763794-5 205949 IVANIR MAURA DOS SANTOS BORGES
184 157959557 207041 VANDERLEIA PROCOPIO184 157959557 207041 VANDERLEIA PROCOPIO
185 342014006 206874 AMANDA MORAES NUNES
186 376815498 205014 ZELMA MARIA DA SILVA CANDIDO
187 147681777 205506 MARLENE MARIA DE CARVALHO
188 1197-08-01 207311 MARIA HELENA SILVA DA CONCEICAO
189 180093472 205990 SANDRA REGINA DA SILVA
190 206596820 205165 MARIA DEUSELITE DE JESUS SANTIAGO DE SOUSA
191 508656473 205490 RAIMUNDA XAVIER DA SILVA
192 6910703-8 206193 IVETE PEDROSO DA MOTA
193 01/02/7313 205603 CLEIDE INACIO DOS SANTOS SENA
194 1782-03-01 205250 MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE CUCCO
195 21395443-6 205877 ANA LUCIA DE SOUZA
196 82380545 206263 SOLANGE FERREIRA DOS SANTOS
197 183272328 206402 MARIA APARECIDA DA SILVA
198 18176446-5 206527 MARIA RIBEIRO DURVAL
199 283117369 207264 EDNA MARIA DA SILVA
200 29342908X 207486 VANILCE SANTOS ALMEIDA
201 162802389 206001 SONIA APARECIDA FERREIRA
202 24208241 205351 VALÉRIA APARECIDA DE SOUZA VIEIRA
203 433899244 205681 LEILA CRISTINA BARBOSA DE PAULA
204 38911282-3 206002 MARINEIDE ALVES DIAS DE SOUZA
205 39072439-7 207291 PALMIRA DUNGA DOS SANTOS
206 11925448-7 207268 EVANIL DE ALMEIDA GOMES DE OLIVEIRA206 11925448-7 207268 EVANIL DE ALMEIDA GOMES DE OLIVEIRA
207 17125854-X 205926 SANDRA REGINA ESTEVO
208 417430905 207273 ALANA FERNANDES DA SILVA
209 63945782 206198 DINORETE DOS SANTOS
210 271667588 206118 NERCI APARECIDA RODRIGUES
211 78562387 206204 ILDA SANTOS DO NASCIMENTO
212 348985125 202151 HELENA RODRIGUES MEIRA VIANA
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213 18568238-8 207451 IVANILDA IZABEL VIEIRA RODRIGUES
214 15886162-0 205438 MARIA APARECIDA MIRANDA
215 21430227 206408 KÁTIA REGINA BARBOSA BARROS
216 01/08/4182 205476 ELISABET DOS SANTOS ALMEIDA
217 01/06/8087 202004 MARIA DE FATIMA DE GOES
218 174632290-0 206454 ILZA BARBOSA
219 25150763-4 206925 PATRICIA MARQUES DA SILVA ALVES
220 15886492-X 206815 NEUZA DE OLIVEIRA
221 8601650 202047 SONIA APARECIDA JEFFER RIBEIRO
222 225223880 206132 ANDREIA RAINHA DOS SANTOS
223 34784387-6 206947 DEISE DE SOUZA TEIXEIRA
224 17971899X 207274 SONIA APARECIDA MARTINS QUIROZ
225 18589109-3 206412 JILDENEIDE LEAL DA SILVA RAMAZOTI
226 01/07/4771 205066 MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA
227 30116991-3 205075 MARIA CLEMENTINO GULARTE
228 01/02/7802 206546 ROSAMARIA ROSA DA SILVA
229 278755240 206745 ROSANA APARECIDA FELIX
230 11924432-9 206602 AUREA ELENA TRINDADE
231 38025409-8 206257 VILMA NOBERTO DA CONCEICAO231 38025409-8 206257 VILMA NOBERTO DA CONCEICAO
232 55946016-8 205303 ANA PAULA MARTINS DOS REIS
233 171254417 205137 CLAUDETE APARECIDA CARDOSO DA SILVA
234 77346609 205430 YUKIE KAWAGUCHI TAKAYAMA
235 192820916 205110 HELENA APARECIDA DOS SANTOS MONTAK
236 169606442 203807 NERIZE MARIA MUNIZ CRUZ
237 22716279-1 207455 DAMIANA SILVA DE OLIVEIRA
238 347532913 205724 MARIA LOURDES VIEIRA
239 17123022-X 207417 MARIA LUCIA VIEIRA DALLAS COSTA
240 26496138-9 206020 SELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
241 14962405-0 206878 ROSA MARTA DE OLIVEIRA
242 07087496-48 206540 SONIA DE JESUS SANTOS
243 21680504-1 206433 JOANA DARC DE JESUS SANTOS
244 18761534-2 203808 ELISABETE DO NASCIMENTO MOREIRA
245 186440868 205679 CLEIDE PEREIRA DO LAGO
246 6605716 205984 MARIA AUGUSTA SANTOS
247 227671144 206459 CICERA PINHEIRO DA SILVA
248 35312038-8 205912 MARIA DE LOURDES NEVES FERREIRA
249 30516479X 205008 SIMONE SILVA SANTOS
250 0694-03-01 206993 IRACEMA RODRIGUES DA SILVA
251 12417410-3 206483 SUELY DE SOUZA
252 22436232X 203813 CLEUSA INACIO DOS SANTOS
253 214312689 207241 ANELIA APARECIDA ELVIRO PEREIRA253 214312689 207241 ANELIA APARECIDA ELVIRO PEREIRA
254 23264500-0 207003 ANGELA MARIA DEVECCHIO DE LIMA
255 53423124-X 206386 FRANCISCA DÁLIA DE JESUS
256 22520860-X 205317 SILVANA GONCALVES FERREIRA
257 19890048-X 205080 JOSEFA ANDRÉ DE LIMA OLIVEIRA
258 191323081 205906 MARIA AUDINETE FERREIRA TAVARES
259 01/08/9887 205337 SEVERINA MARIA DA SILVA
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260 21146933-5 206729 ROSINEIDE GERALDINA DA SILVA COSTA
261 12501663-3 206977 EDNA TAVARES DA SILVA
262 20154192-0 205159 MARIA DAS GRACAS DA SILVA
263 10474506 205421 CONCEIÇÃO LEOCADIO SOUZA
264 137329106 206319 ADINALDA OLIVEIRA SILVA DE SOUZA
265 124207492 205050 JOSEFA ZELITA DA SILVA GRACA
266 53665976-X 205560 MARLI DE SOUZA REIS
267 96239694 206133 SIDNEI REGINA CUSTODIO TAVARES DE SOUSA
268 15903062-6 207263 ODETE DE PAULA
269 55415357-9 206300 ELIETE OLIVEIRA DE MORAES
270 252713345 207252 NEUZA RODRIGUES DE ALMEIDA
271 26547410 207185 CLAUDINEIA MOREIRA LUCIO
272 18645935-X 206592 ZENILDA VIEIRA DA SILVA
273 11112681-2 205491 EULALIA MARCELINO BATINGA
274 32642037X 206152 IRENE DE OLIVEIRA
275 01/03/7365 205055 GILVANDA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
276 22400074-3 205651 ALANISE ANGELA DA SILVA VIEIRA
277 18192112 206331 MARIA DE LOURDES SILVA DE SOUSA
278 12964495X 206123 MARLI DA SILVA POLIZELI278 12964495X 206123 MARLI DA SILVA POLIZELI
279 27624744-9 206242 EDINEIDE FRANCISCA DA SILVA
280 239977476 205375 TANIA REGINA DA SILVA SALES
281 9510107X 207005 MARINETE PECEGUINI
282 33174499-5 207173 JAQUELINE CRISTINA DE OLIVEIRA CANDIDO
283 22650033-0 205639 CELIA MONTEIRO ROSA
284 68245087 205310 VENERA MANOEL FRANCISCO
285 3648551001 205718 QUITERIA TEIXEIRA GUEDES STEPHANO
286 39026030-7 205398 MARIA LOURDES SANTOS
287 257032873 207401 MARILENE SANTOS DE ARAGÃO
288 225224379 205154 ALZENI PINHEIRO DA SILVA
289 43370133X 206012 CINTIA GRAZIELA DE ALMEIDA
290 321752569 206699 LUCIANA DE SOUSA LOPES
291 124791384 206526 DILVA AGOSTINHO DOS SANTOS
292 36655979-5 206951 MARIA BORGES DA SILVA
293 11289527-X 206665 MARIA DE LOURDES BARBOSA DA SILVA
294 183280520 205688 TEREZA CLARIANA ZIL
295 32467379-6 206134 DENIRA DOS SANTOS PAULO
296 16135504 205648 NORMA DOMINGUES
297 542074357 206468 MARGARIDA JOSEFA SILVA
298 131120748 207214 SONIA VIEIRA DE SOUZA
299 18174726 207309 ROSIMEIRE APARECIDA RAIZ
300 208572107 207004 MARLENE ALVES TORRES300 208572107 207004 MARLENE ALVES TORRES
301 30078648-7 205692 MIRIAN LOPES
302 357271725 205792 SORIA MARQUES DE SOUSA
303 155908601 207411 VERA LUCIA CORREIA FARO
304 208585886 207266 MARINA PEREIRA RODRIGUES VIEIRA
305 256989692 205479 IVONEIDE CARLOS TAVARES DO NASCIMENTO
306 196575916 206411 LUSIA BARROS DOS SANTOS
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307 139746560 207416 MARIA DA CONCEICAO VIEIRA DE JESUS SILVA
308 54090432-6 205215 ROSANGELA SANTOS PORTO
309 16962139-X 205644 MARIA LUIZA DOS SANTOS RODRIGUES
310 33142562-2 205105 ROSEMEIRE XAVIER
311 20467782-8 206814 EDNALVA SOARES DE SALES
312 356702091 206176 VERONICA MARIA DA SILVA
313 151843326 205274 TEREZINHA AUREA DA SILVA
314 41800235-6 206667 DORINEA DOS SANTOS CAMAFORTO
315 503887316 207352 LUCIENE ALVES XAVIER
316 15398510-0 205513 LUZINETE DARCI XAVIER
317 125637767 205735 SALOMÉ DOS SANTOS SOUZA
318 143364236 207462 NILSE ANTONIA DA SILVA
319 210895068 205997 DELZA FONSECA SANTOS
320 17124669X 205049 VERA ANESIA BINHOTE
321 227667281 205031 JUREMA APARECIDA PAVANI
322 11746668-2 206979 MARIA DO CARMO ALVES DA SILVA
323 39820422-6 205495 MARLENE RODRIGUES
324 22006904-9 202001 ROSIMEIRE FERREIRA DOS SANTOS
325 01/04/6158 207315 CARMELITA SILVEIRA BRITO SANTOS325 01/04/6158 207315 CARMELITA SILVEIRA BRITO SANTOS
326 247222197 205583 SEVERINA SILVA DE ARAUJO
327 3791115 206535 JANETE JUDITE DA SILVA
328 17963558X 206241 CONCEICAO LOPES TUMAZ
329 17125305X 205952 MARIA INEZ VILAS BOAS
330 218248106 206822 CLARICE CARDOSO DA SILVA
331 165988393 206496 JOELINA PEREIRA ALEXANDRE
332 52859011-X 207230 MARIA SONIA LIMA ARRUDA
333 522993850 206931 CICERA MAURICELIA CORREIA DA SILVA
334 1431-03-01 206946 ANDREA SANTOS COSTA DE GODOI
335 9141566-4 203814 SUELI APARECIDA DA SILVA
336 33612138-6 203815 RENATA SOARES DOS SANTOS RODRIGUES
337 20077508-X 205093 LOURDES APARECIDA TENORIO
338 24661227-7 205188 CLEUSA MESSIAS DA SILVA
339 234899761 206600 ROSANGELA FERREIRA LIMA
340 144883557 206327 MARIA WACI JULIA DA CONCEIÇÃO SILVA
341 171230267 206130 MARIA DE FATIMA DA SILVA ALVES
342 16962525-4 206254 ELIANE CHAVES DE LIMA GOMES
343 334445735 206905 ELZINEIDE FRANCISCA DA SILVA
344 169749046 206137 MARTA PAULINA DE OLIVEIRA
345 22833588-7 206207 ESTELITA DA SILVA
346 238899743 206599 MARINALVA ELIAS
347 28877407-3 205410 TATIANE DE CASSIA SOARES DIAS347 28877407-3 205410 TATIANE DE CASSIA SOARES DIAS
348 535805081 206614 MARIA INES PAPISTRANO ALVES
349 25389719-1 205167 SANDRA APARECIDA CAVOGNA ASSUMPÇÃO
350 25684589-X 205004 MARIA CLAUDIA DE MELO
351 25642577-2 205902 ANA CLEIDE RODRIGUES BEZERRA
352 16813634-X 205379 ADELICIA DIAS PEREIRA ALMEIDA
353 38982379-X 206158 NORMANDINA LUIZA DOS SANTOS
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354 423140462 203512 MÔNICA BISPO DOS SANTOS
355 16759639-1 207174 ROSANGELA ROBERTO DA SILVA
356 32469489-1 205030 ERIKA BARBOZA DOS SANTOS COMERCE
357 348999021 205678 IRACI RODRIGUES DA SILVA
358 24539820-X 207459 GILDETE PEREIRA DA COSTA
359 20857050-0 205971 DENISE MARIA RAMALHO DE FREITAS
360 273237780 207245 MARIA LUCIA DE MOURA
361 36433267-0 205492 SILDA DA CONCEIÇÃO BRITO SOUSA
362 181517711 206197 ARACY PEREIRA DA SILVA
363 54283136-3 206444 LAUDICEIA GOMES DA SILVA
364 1475-04-01 206480 MARIA ALMEIDA PEREIRA
365 25389460-8 207475 SIMONE MARIA DE JESUS SILVA
366 37511934-6 207299 SILVANA PEREIRA DOS SANTOS
367 32398835-0 206799 BIANCA DA CONCEIÇÃO FERREIRA
368 01/04/6445 205172 CLEIDE PEREIRA DA SILVA
369 20682350-2 206471 APARECIDA FRANCISCO AMARO RODRIGUES
370 22137432-2 206968 MARIA CRISTINA DA SILVA
371 156039151 205071 IVANY FERREIRA DE OLIVEIRA
372 422091169 206594 MAYARA BATISTA DOS SANTOS372 422091169 206594 MAYARA BATISTA DOS SANTOS
373 8498196-9 206495 ANA TERESA DE CAMPOS SILVA
374 401505960 206181 MANUELA SILVA DE OLIVEIRA LIMA
375 111236824 206481 MARIA MADALENA GOMES DE SOUZA
376 592247922 206864 EDNA COELHO DOS SANTOS
377 46645389-9 205790 ELIANA RODRIGUES DE ABREU
378 24721277-5 207223 SANDRA MARIA DA SILVA PEREIRA
379 32302914-0 205738 ROSEMEIRE APARECIDA DE SOUSA
380 40661283-3 207423 EDILEUSA RIBEIRO DE SÁ CORREA
381 47622611-9 205016 SILMARA PEREIRA DOS SANTOS
382 29046226-5 205969 MARIA DO SOCORRO BATISTA
383 35754320-8 205037 MARLENE DE JESUS SANTOS
384 222467009 207404 MARIA DAS GRACAS LEITE DA SILVA
385 16600490-X 205636 SANDRA LUCIA CORREA PIMENTA
386 29150488-7 207025 EDINOLIA LOPES DA FONSECA
387 01/01/1946 206590 ELAINE CRISTINA DA SILVA
388 29720073-2 207271 TATIANA FERNANDES DE LIMA
389 16962165-0 205657 JOAQUINA DA PENHA GOMES
390 9912730-1 207409 MARIA DE FATIMA FRIGE
391 01/07/2106 205800 ANDREA FERREIRA DA SILVA
392 339639155 205328 ROSILDA DE SOUSA PEREIRA
393 129927211 206196 CASSILD CLERES QUERINO SOUZA
394 110911118 207243 MARIA JOSE DA SILVA MELO394 110911118 207243 MARIA JOSE DA SILVA MELO
395 372259698 206694 VERONICA ELIAS PINHEIRO GUILHERME
396 545350037 205486 SUELI DE FATIMA ESTEVES
397 59144014 206015 MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA BRETAS
398 14336052-8 207453 MARIA CELIA PEREIRA DORIA
399 21762425X 207419 SILVANA DA SILVA COSTA
400 81659970 207043 MARIA DE FATIMA RODRIGUES



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 35Osasco, 1 de setembro de 2015     

401 129630615 206915 ANA MARIA DA SILVA BARBOSA
402 20343354-3 207443 VALCELI SERGIO DA SILVA
403 395404745 207246 MARIA DA CONCEICAO FERREIRA
404 42001715-X 207406 DANIELLE BRANDÃO ALVES
405 117476523 205057 VERA LUCIA DE OLIVEIRA
406 17233744-6 205922 MARLI DE CARVALHO SOUZA
407 21558085-0 205143 REGINA HELENA OLIVEIRA
408 50317815-9 207084 JOSINETE DO NASCIMENTO
409 01/07/4597 206258 ELIANE CORDEIRO TRINDADE
410 502923738 205321 MARIA DO DESTERRO DA SILVA LIMA
411 11397918-6 206377 IZABEL BATISTA DE MIRANDA
412 82375811 207221 MARIA HELENA FERREIRA DA SILVA
413 81632198 207294 MARLENE DA SILVA DOMICIANO
414 320226141 206255 BENEDITA SANTOS MACIEL DOS SANTOS
415 17057864-1 206689 CLEIDE DE JESUS MARTINS DE SOUZA
416 528582860 205003 FERNANDINA DO CARMO
417 131878013 207006 NAIR RIBEIRO DE ARAUJO DA SILVA
418 242893557 205056 ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES
419 17346868-8 205514 ANA MARIA NEVES419 17346868-8 205514 ANA MARIA NEVES
420 55892132-2 205357 JOSEFA VANILDA TEMISTOCLES LEITE
421 54853400 205341 NILDA ALVES LESSA DE SOUZA
422 265832135 205134 ISABEL CRISTINE JUSTO
423 195955997 205995 FRANCISCA MARIA DE LIMA SOUSA'
424 15591425-X 202034 SILVANIA DA FONSECA
425 218234697 206674 MARIA HOSANA DE OLIVEIRA GONCALVES
426 01/01/8519 206494 ERICA DA COSTA SILVA
427 0496-09-01 205258 ANA MARIA CIRQUEIRA ARAUJO
428 10255698-2 207090 MARIA RAIMUNDA DA CONCEICAO
429 81054907 207415 EDINEUZA DE JESUS MENDES
430 57665936-8 206666 JOANA FRANCISCA DA SILVA
431 25525116-6 205114 MARIALVA PORTO DE SANTANA
432 271657625 205606 AILMA ROMAO DE LIMA
433 379680129 206708 MARIA GORETTE OLIVEIRA DE MORAIS
434 13700550-48 206460 JOACACIA FRANCISCA DA SILVA
435 135119765 206273 SILVANA ELEUTÉRIO GONÇALVES
436 331917506 206009 MARINILCE ALEXANDRA ROMÃO DA SILVA
437 187642461 205439 CECILIA XAVIER DA SILVA
438 0190-07-01 205295 KELLY CAROLINE FERREIRA LIMA
439 442072077 205376 PATRICIA DA SILVA ALMEIDA
440 40685180-3 205034 PRISCILA FREITAS AZNAR
441 29643082-1 205183 ABIGAIL APARECIDA TEODORO PRATES441 29643082-1 205183 ABIGAIL APARECIDA TEODORO PRATES
442 24289222X 202144 NELSITA BISPO DE SOUZA DE BESSA
443 103920717 205178 CIDELIA DE SANT ANNA ANTONIO
444 01/08/9343 205592 IVONETE DOS SANTOS SILVA
445 35963689-5 206528 ADRIANA RODRIGUES BUENO
446 4695214-7 205652 VANILDE MARIA DE JESUS SILVA DOS SANTOS
447 23489385-0 205241 ANGELITA LAZARO RICARDO
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448 369296680 205009 WALDENICE BARBOZA DE AMORIM
449 377705755 206710 JACIRA PEREIRA DE SOUZA TEIXEIRA
450 186966210 205512 FATIMA GOMES DA SILVA ANDRADE
451 356698245 205177 MARIA DE LOURDES MENDES
452 398110098 206314 JULIA GUEDES DA SILVA OLIVEIRA
453 124165795 207476 ANA LUCIA SAMPAIO BRAZILIO
454 237575073 206618 VANGELICE SANTANA DE CASTRO
455 174627452 205996 MARLI APARECIDA FERNANDES FERREIRA
456 48996858-2 205914 DAIANA DO NASCIMENTO
457 27169520-1 205775 ZELIA SANTOS SOUSA DA ROCHA
458 35574630-X 206804 CIBELE COSTA DA SILVA
459 01/01/5427 206807 LUCICLEIDE ROCHA DE SOUSA
460 01/04/6794 205403 SILVANA MACENA DA SILVA
461 59917824-3 206622 MARIA SÔNIA DOS SANTOS
462 21149956-0 206805 JOSEFA MARIA DE JESUS
463 233823244 207450 SONIA ALVES ROCHA DOS SANTOS
464 86921344 206808 MARIA DE FATIMA MATOS LIMA
465 139735574 205948 JULIA GOMES DA SILVA
466 194306355 205272 IVONETE FAUSTINO DO NASCIMENTO466 194306355 205272 IVONETE FAUSTINO DO NASCIMENTO
467 39775110-2 205130 EDILEUZA OLIVEIRA MATOS
468 2007633-8 202036 MARIA GEILZA DE JESUS OLIVEIRA
469 20342693-9 206607 CLAUDIA VALERIA PAIVA MACHADO
470 97846570 206974 DURVALINA DA SILVA
471 15624844-X 206384 CLEUSA MARIA GONÇALVES RIBEIRO
472 331912818 205607 MARCELINA DOS SANTOS COSTA BARROS
473 33765142-5 207281 IVANILDA PEDRINA DE NOVAES OLIVEIRA
474 35048885-X 202153 SOLANGE GONCALVES REQUIÃO RAFAEL
475 21576817-6 206208 LUCIENE MOREIRA DA SILVA
476 220823030 207216 VALDENIR APARECIDA DA MOTA
477 178813370 206409 LUCIA MARIA BAHIA DE SOUZA
478 11528560-6 207218 EUNICE ALVES SOARES
479 12479945 205508 RENI MARTINS PEREIRA
480 56563169X 206954 VILMA APARECIDA MATEUS MARTINS
481 330544020 206116 CICERA RIBEIRO DA SILVA FRANCISCO
482 527714409 206388 ARONILDE DE PAIVA SILVA
483 23048015-9 205153 MARIA DE LOURDES MIRANDA DE SOUZA
484 203170957 205899 SANDRA APARECIDA PEREIRA MENEZES
485 24660895X 205018 CICERA DILMA GONCALVES SOUZA
486 33564853-8 206491 MILENA DE FATIMA VITOR
487 178024922 207487 MARIA APARECIDA CUNHA SANTOS CONCEICAO
488 29708967-5 205312 MARISBETE DA COSTA PARDINHO488 29708967-5 205312 MARISBETE DA COSTA PARDINHO
489 8829873-5 205073 ANA MARIA GONÇALVES MOREIRA
490 11091422-3 206310 MARIA DA CONCEICAO SANTOS CAVALCANTE
491 285910954 203513 MARISA LEITE PEREIRA DOS SANTOS
492 13188647-2 206881 VERA LUCIA SILVA
493 5218202-2 207413 MARIA NUNES SILVA BANDEIRA
494 17011062-X 205032 FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES DA SILVA
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495 17274006X 205503 MARIA JOSÉ DA SILVA
496 23133445-X 206740 FRANCINA AUTA DE SENA
497 01/01/3996 205319 ERILEIA SANTANA MUNIZ DE SOUSA
498 325686476 205444 SUZI APARECIDA PAULINO DO NASCIMENTO
499 19425364-6 206299 MARIA APARECIDA NAZARIO DE OLIVEIRA
500 18608671 207285 LUSIMAR FREIRES RIBEIRO
501 0992-03-01 205975 MARIA EVANGELISTA PEREIRA
502 20856451-2 206379 VANDA PEREIRA LEAL DE OLIVEIRA
503 265676010 207282 ADRIANA GOMES DA SILVA
504 25932701-3 206521 ALBERTINA DA SILVA OLIVEIRA
505 128985859 206801 JOSETE DA SILVA RESENDE
506 256988286 205689 ROSENI ROCHA NEVES
507 25211908-3 206927 EDEMI MARIA DE JESUS PEREIRA
508 237323667 205289 EDINEIS DUARTE MAIA MENDES DOS SANTOS
509 370949109 206536 JOSEMIRA FRANCA DOS SANTOS
510 23293654-7 205982 VALDETE PAIXAO
511 200748981 206214 SUELI MARCIA RESENDE
512 01/04/2193 205243 GENILDA UMBELINA CORREIA DOS SANTOS
513 20343652-0 205454 SILVANA LURDES GOMES DA SILVA513 20343652-0 205454 SILVANA LURDES GOMES DA SILVA
514 113247461 205805 JOVELINA ROCHA DE MAGALHAES
515 366448699 207092 EDILENE MARIA DA SILVA DE BARROS
516 27101480-5 206678 MARIA DE FATIMA DE JESUS
517 21556734-1 205676 CLAUDIA MARIA DA COSTA
518 14449304-4 206739 ROSA ELIANA MARIA COSTA
519 01/02/4779 206549 VANELY SILVA ASSIS DA SILVA
520 52082061-7 205895 MARA SILVA SANTOS
521 334448487 205052 MARISETE DUARTE MAIA
522 522102013 205140 FLORISCE MARIA CARDOSO RODRIGUES
523 32068003-4 205690 LUCINEIA SANTOS DE LIMA
524 22443343-X 205489 ELIANE REIS CHAVES
525 229344562 207192 ANA PAULA BARBOSA DE SOUZA
526 17463963-6 206924 BERENICE MARIA BRUM
527 211791179 205796 MARIA APARECIDA DE MOURA FERREIRA
528 343543254 207447 FATIMA APARECIDA SILVERIO
529 11857995-2 207022 RENETTE MARIA BESSA LIMA
530 43369140-2 207039 VANESSA APARECIDA BODANI DE MORAES
531 42956889-7 206026 RENATA CRISTINA PEREIRA
532 18496677-2 206316 SILVIA REGINA DOS SANTOS
533 23997159-0 206397 CELESTE MARIA BRUM
534 145953257 206687 MARIA NASCIMENTO DA SILVA BATISTA
535 234897090 207037 GILMARA APARECIDA CONCEICAO DE AVELLAR FELIX535 234897090 207037 GILMARA APARECIDA CONCEICAO DE AVELLAR FELIX
536 50292352-0 205029 MARIA DE ALMEIDA SANTOS
537 117848062 206277 LOURDES APARECIDA DOS SANTOS
538 19131911-9 205584 MARIA PETRUCIA OLIVEIRA DOS SANTOS
539 17124364-X 205974 MARIA NUNES DE SOUZA
540 165997539 207265 IDA BALBER ALVES
541 16354922 205169 TEREZINHA MARIA ALVES
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542 155900511 205721 SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA
543 183271749 206948 PAULA CRISTINA DA SILVA SOUZA
544 50103656-8 206542 MARILENE MARIA DE ARAUJO MELO
545 01/03/8026 207188 NADIR GONCALVES PENA DA SILVA
546 144632202 205316 SUELI GALLEONI DE MORAES
547 14000285 206144 DJANIRA SANTIAGO
548 17215681-6 205193 FRANCISCA MARQUES LUNA
549 155270278 207292 ELENICE ALVES DOS SANTOS
550 21584364-2 206013 SONIA MARIA DOS SANTOS DUARTE
551 25019110-6 205290 LUZINETE FLORENCIO DA SILVA
552 53666465-1 207493 SEBASTIANA LOURENCO MARTINS
553 20342403-7 207211 MARLENE DA SILVA SANTOS
554 50387187-4 205103 MARIA CARMEM DA CONCEIÇÃO FERREIRA
555 338817256 206303 ZULEIDE DOS PRAZERES DA SILVA
556 389823740 206702 GENICE DOS SANTOS ALVES PEREIRA
557 19724062 207201 FATIMA APARECIDA VIEIRA
558 2878602 206980 SEVERINA ALVES DOS SANTOS
559 0296-08-01 207198 PENHA DE FATIMA MIRANDA
560 215576810 205463 LILIANA AUGUSTO560 215576810 205463 LILIANA AUGUSTO
561 0825-01-01 205422 DIZULEIDE DE SOUZA PEREIRA
562 18818079 206933 RAIMUNDA FIRMINA VIANA
563 24289327-2 206333 ROSELI VIEIRA DE FRANÇA
564 227237948 205505 CELIA LUCIA PIMENTEL DA SILVA
565 30776935-5 206803 MARIA DOS SANTOS RODRIGUES SOUSA
566 246607804 206184 NORMA DE OLIVEIRA REIS
567 12232985-5 205301 ROSELI ANTONIO DE MELO
568 01/08/2016 206122 NANCI COELHO NERIS
569 161362102 207348 APARECIDA DE FATIMA GONÇALVES FERREIRA
570 01/01/8868 206538 ANTONIA LEITE DE SOUZA
571 10844644X 205976 MARISA GONCALVES CEZARETTO
572 239976721 207202 GRACIENE VIEIRA SILVA DAMASCENO
573 37455210-1 206726 MARIA APARECIDA BARBOSA SORRATINI
574 37213649-7 206403 ANA MARIA FERREIRA DA SILVA
575 33502932-2 205253 DELZUITA COELHO DA SILVA MARTINS
576 20567715-0 207313 VERA LUCIA RAIMUNDO DOS ANJOS BARBOSA
577 20344638 206504 MARLI COUTO DOS SANTOS COSTA
578 12417789-X 205729 MARIA DAS MERCES RODRIGUES SILVA
579 57647549 206195 IVANIR LEAO DA SILVA SANTOS
580 5017970-6 206252 NILDA SOARES GOES
581 18175198-7 207346 JACIRA DA SILVA ANDRADE PETRONIO
582 241714060 206246 REGINA CELIA DA SILVA582 241714060 206246 REGINA CELIA DA SILVA
583 52028219-X 206301 ILDENER VIANA DE SOUSA
584 33728896-3 206934 JOSINEIDE LIMA DA SILVA
585 19236980-5 205717 MARIA APARECIDA DE ABREU NASCIMENTO
586 1749-04-01 207204 HELENA DOS SANTOS QUEIROZ
587 01/09/5762 207210 DAMIANA MARTINS DA COSTA GOMES
588 277548093 207470 MARIA ELIENE MARTINS DA LUZ
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589 01/09/9959 207479 DALVA DOMINGUES CIRILO
590 33374977-7 207189 MARIA DE FATIMA FELIX FERREIRA
591 24722041-3 206418 LUCILENA FERREIRA
592 35242748-6 205901 JEANE NUNES CAMARA
593 01/02/3347 206121 MARIA DA PENHA SILVA OLIVEIRA DIAS
594 01/06/2226 205369 ALEXANDRA RAIMUNDA DE OLIVEIRA CAMPOS
595 20567017-9 205129 ZENAIDE JULIA DOS SANTOS DANTAS FERREIRA
596 286222930 206441 CLAUDIA CRISTINA VIEIRA DE FRANCA DA SILVA
597 33246979-7 205368 NEUZA MARIA DA MATA E SILVA
598 01/09/1931 206490 SIMONE APARECIDA PAPALE PEDROZO
599 24662630-6 206949 VERALICE DOS SANTOS LANDIN ALMEIDA
600 29130392-4 206332 JOSEFA EUNICE DE BARROS
601 39532888-3 205414 EDILMA MARIA DOS SANTOS ARAUJO
602 32624321-5 205064 JOSILENE MIRANDA VIANA
603 380596787 206126 MARIA CICERA DA SILVA
604 1292998636 206191 GRACIANE GARCIA DA SILVA
605 389817983 205311 MARIA JOSÉ DOS SANTOS
606 416470361 206478 MARIA AMANDA AMORIM DA SILVA
607 228791947 205994 MARIA SOARES DA SILVA607 228791947 205994 MARIA SOARES DA SILVA
608 28394865-6 202303 AQUIDAUANA SQUARÇA GALESI
609 161364251 205742 MARIA HELENA DOS SANTOS
610 303275650 206868 VANESSA DE SOUZA COELHO CRUZ
611 206801968 206939 ELISA MARIA FERMINO
612 276390192 206497 JAIDETE MARIA DA SILVA FERRAZ
613 23582316-8 205329 MARIA APARECIDA BARBOSA DE LIMA
614 33444527-9 206271 VALQUIRIA GRANJEIRO MENDES
615 186453322 206488 GILCERIA PEREIRA DOS SANTOS
616 14448163-7 207426 MARIA DE SOUZA TRINDADE
617 297640963 205146 RUTE DOS SANTOS DE OLIVEIRA
618 3575798 207350 LUCIA MARIA DA SILVA
619 117656173 207298 MARIA DA GLORIA CAETANO DA SILVA
620 418331261 206616 RAQUEL PEREIRA DE SOUZA
621 32303914-5 205182 REGINA DOS SANTOS
622 10705302-0 207424 FRANCISCA GOMES E SILVA
623 369297659 206533 ELIZABETH DOS SANTOS
624 29373451-3 202141 JOSILENE OLIVEIRA CARNEIRO
625 1117-06-01 205254 MARIA ELIETE SILVA ALVES
626 49623945-4 202145 ANA BESSA DA CONCEIÇÃO
627 18762900-6 205028 TEREZINHA MEDEIROS DE OLIVEIRA
628 32642340-0 205923 HEDENICE DA SILVA COSTA
629 426165809 206796 ELISABETE ESTEVAM DA SILVA629 426165809 206796 ELISABETE ESTEVAM DA SILVA
630 1513-02-01 206552 MARCIA APARECIDA FARIAS
631 01/02/4853 206439 DILAINE DE SOUZA COSTA
632 162779975 205248 ALAIDE MOREIRA SILVA
633 743907 207239 MARIA VILANI DIAS CARVALHO
634 25684710-1 206550 MARIA DAS GRAÇAS INACIO DOS SANTOS ALMEIDA
635 187614726 206154 VERA LUCIA BARBOSA DA COSTA
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636 396380165 205091 VICENCIA OLIVEIRA DA SILVA
637 226495585 206983 VILMA DE FATIMA BELLINAZI SANTOS
638 34016928-X 206005 ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA
639 149631303 207087 MARIA APARECIDA DARTE
640 173988817 206278 RITA DE CASSIA VIEIRA DA SILVA
641 27481332-4 207209 SILVANA OLIVEIRA MORAES
642 17319049-2 205189 TERESA ANTONIA DE OLIVEIRA
643 12562587X 206823 GENI GOBBI
644 226495127 205904 EDIVIRGEM DA SILVA COSTA
645 163104177 202008 EVA DINIZ DE OLIVEIRA
646 231265190 206957 ELENIA MARQUES RODRIGUES
647 599343400 205108 ANA PAULA MARIA GOMES
648 545350499 205515 MARIA VICENILDA SOUZA AMORIM
649 21149158 206206 MARLY TOME
650 334547738 207197 WERIDIANA OLIVEIRA DOS SANTOS
651 50238623X 205722 MARIA DA PENHA SANTOS DE MOURA
652 131852322 207280 ROSANGELA DE ANDRADE
653 13188639-3 205991 ROSANGELA AVELINO DOS SANTOS
654 357281202 203511 BRUNA RAFAELA BISPO DOS SANTOS654 357281202 203511 BRUNA RAFAELA BISPO DOS SANTOS
655 224470735 206943 SELMA GONÇALVES DA SILVA SANTOS
656 18925453-1 206709 VALERIA DE JESUS CARVALHO ARAUJO
657 21823532-X 206194 SUELENE PEREIRA
658 372912217 206156 SANDRA MARIA DOS SANTOS MOREIRA
659 579037010 205776 LUCIA DE FATIMA DE FRANÇA SANTOS
660 162824579 207277 ALDA MARIA PEREIRA DE MORAES
661 226495711 205732 JANE ALVES DA SILVA
662 1433-02-01 205335 RITA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA
663 133911287 205655 DORACY HERNANDES DE LIMA
664 143904139 207422 ELIZA GONÇALVES
665 135114706 202209 VERA LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA SILVA
666 484215371 206467 JAQUELINE ROSA RAIMUNDO
667 352435689 202006 DOMENICA GONÇALVES DOS SANTOS
668 358133373 205993 ZILMA DOS SANTOS OLIVEIRA
669 22724502-7 205145 RUBENILDA PEDROSA DOS SANTOS
670 548371490 207226 JOAQUINA RODRIGUES DA CONCEIÇAO
671 334443118 207045 ELIZABETE ALVES DE AZEVEDO
672 526044196 206918 LUZIA LUCINDA DE JESUS
673 01/04/4158 205415 ELIZABETE LIMA BISPO
674 365578642 205162 ILZA PORTO DE SANTANA SILVA
675 32961440X 206873 ARIETE BISPO CAMPOS FERREIRA
676 50623504X 207028 ROSILENE DOS SANTOS676 50623504X 207028 ROSILENE DOS SANTOS
677 39336415X 205591 ELISANGELA DE BARROS FERREIRA
678 45048578X 205235 CRISTIANE PEREIRA SANTOS
679 270152301 206942 MARINALVA DA SILVA SOARES
680 29877978X 206820 FRANCISCA MARIA PEREIRA LIMA
681 65056474 205228 ALTAMIR ROLANDO DA SILVA
682 22326405-2 205252 CELIA FERNANDES DE LIMA DA SILVA
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683 264179638 206302 ELISABETE DOS SANTOS RIBEIRO
684 454147582 206210 MARIA DA PAIXÃO DA CONCEIÇÃO MOURA
685 25732804X 206018 KATIA REGINA LIMA TEODORO RODRIGUES
686 225485043 206866 ANTONIA ZILMA DE JESUS
687 189260695 205797 SELMA JUSTINA DE OLIVEIRA ARAUJO
688 24893062-X 206404 IVONETE SANTOS FELIX
689 555463928 206738 MARIA JOSE FRANCISCA DA SILVA
690 191329915 205604 ILDA DORNELLES BARBOSA
691 39347172X 206613 ANTONIA LAUREANA BARBOSA SABINO
692 47309794-1 205909 CAMILA VALERIA DANTAS
693 426172346 205323 ERIKA BATISTA NERY
694 412946397 205072 FABIANA CAROLINE BARBOSA DA SILVA
695 218282497 206525 ANA MARIA NUNES DE GODOY
696 76324 207429 ELAINE MARIA DA SILVA
697 183257753 206113 ROSIMEIDE PAGANUCCI
698 438035161 206476 ROSILENE CARVALHO DOS REIS RIBEIRO
699 43370004X 205261 ROBERTA SANTANA CARVALHO
700 137338818 205504 MARIA DE LOURDES VALENCA DOS SANTOS DA SILVA
701 47430226X 206703 JESSICA FERREIRA DOS SANTOS701 47430226X 206703 JESSICA FERREIRA DOS SANTOS
702 104510638 205344 MARIA HELENA DOS SANTOS
703 18175028 205087 LIGIA DE SOUZA FREIRE
704 183011995 206603 ISILDA APARECIDA PINTO OKUMURA
705 265448098 205191 DALVA LUIZ PEREIRA
706 511351240 205726 MARINILDES MENEZES GOMES
707 19714452-4 206707 LANDIA MARIA SOUSA LIMA
708 1423196 206971 MARIA IZABEL DA CONCEIÇÃO QUEIROZ
709 205542025 207283 ELAINE BARBOSA LOPES
710 22649491-3 207001 GISELE MAZALI DE CASTRO
711 1,4862E+10 205903 DENILZA APARECIDA DE CAMPOS
712 236222016 205247 ADRIANA PENHA ALVES DA SILVA GUIMARÃES
713 251204704 206024 MARIA SIMONE RODRIGUES
714 532023493 205227 LUCY ROBERTO DE FRANÇA
715 29635927-0 205933 FATIMA ROSA DA PAIXÃO DE OLIVIERA
716 273238590 207024 ROSANGELA SANTOS DA SILVA
717 288311772 206129 MARINERI GINA GARCIA
718 364611042 206416 GRACIMEIRE MARIA SANTOS DA SILVA
719 304873482 206966 LUCIANE POLVERENTE SILVA DE OLIVEIRA
720 1786-01-01 00:00:00207306 FERNANDA OSORIO ROSA
721 30058547-0 207176 CRISTIANE CARVALHO AMARAL
722 29515362-3 206994 DANIELA FERREIRA
723 2936386003 205269 MARCIA ALESANDRA DE SOUSA723 2936386003 205269 MARCIA ALESANDRA DE SOUSA
724 323035346 205723 ANGELA MARIA LINS OLIVEIRA
725 219752953 205781 PAULA REGINA MUNIZ
726 33174323-1 202299 CELIA REGINA DE OLIVEIRA RODRIGUES
727 423665510 206385 IVONE FRANCISCA DOS SANTOS
728 40602831 207267 DEBORA SANTOS DA ROCHA
729 297776101 206620 PALOMA SCHULLER
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730 428813793 206875 CINTHIA PRISCILLA CORREA DE OLIVEIRA
731 453668379 205112 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
732 45434689X 202304 LUCIANA DE PAULA CUNHA
733 428521447 206929 TALITA CARDOSO DA CRUZ
734 338043718 205582 ELISABETE FRANCISCA COIMBRA
735 568682956 206911 SIMONE MARIA JOSE DE LIMA
736 457375449 205930 PAULA VASCONCELOS DA SILVA
737 344800787 205325 ANA PAULA NOVAIS OLIVEIRA
738 372916225 206142 TANIA LOURENÇO DOS SANTOS
739 420016867 206734 VANDERLEIA RODRIGUES DA SILVA
740 421818062 207033 PRISCILA DE PAULO FRANCHINI
741 423580656 205428 LUCILEIDE DA COSTA SANTOS
742 42647214-7 206426 GABRIELA RAQUEL SANTOS SOUSA BRITO
743 394507046 206318 ROSANIA DOS SANTOS MACHADO
744 MG15889380 207220 ELISEBA NARCISO CARVALHO
745 466209216 206978 VANUSA LEALDA SILVA
746 465.354.592 205266 CAMILA APARECIDA PETRONIO
747 47237217-8 205804 TALITA ARIADNY DE LIMA
748 358680153 206917 JESSICA VIEIRA DA CONCEIÇAO748 358680153 206917 JESSICA VIEIRA DA CONCEIÇAO
749 480793633 206617 FRANCINEIDE SANTOS SANTIAGO DA LUZ
750 481170820 205346 VANESSA FERREIRA BARBOSA
751 48024316-5 206324 UIARA LIMA DA COSTA TITO
752 491740864 205641 RENATA MARIA DA SILVA
753 415055799 207203 DAIANE DA SILVA CAMPOS
754 419240998 207038 MAYARA PINHEIRO FIRME
755 48673249-6 205315 TATIANE SIUZA FREIRE FIGUEIREDO
756 432492963 205265 BEATRIZ TOZZO DOS SANTOS
757 526337400 206125 TAINA SILVA DE JESUS
758 500504295 205456 GISLENE CARVALHO DOS SANTOS
759 29373777-0 206519 LUCIANA DE OLIVEIRA
760 321248338 206293 VALDINAR OLIVEIRA DE SANTANA
761 556888182 205373 CONCEIÇAO DE MARIA PEREIRA DA SILVA
762 334446326 205608 LIRA GOMES DOS SANTOS
763 33565176-8 206328 ANA PAULA FERREIRA NEVES
764 529699059 206021 VERA LUCIA PAULINO DOS SANTOS
765 26038867-1 206991 MARIA APARECIDA CORDEIRO
766 28196088-4 205957 JANAINA MARIA TRINDADE
767 3270609301 205509 DENISE MORAIS DOS SANTOS
768 575698391 206926 ERINALVA DOS SANTOS
769 271042060 205401 LUZINETE DIAS DE OLIVEIRA
770 335386908 206544 MIRIAN STONER770 335386908 206544 MIRIAN STONER
771 22139039X 202007 SONIA MARIA LIMA ARRUDA
772 25231508X 205192 ANTONIA APARECIDA DE JESUS
773 292415898 206219 MARIA OLIVEIRA DE ARAUJO DE SOUZA
774 42001939X 207449 REGIANE ROCHA DA SILVA
775 324676049 205271 JACIANE VIDAL DO NASCIMENTO
776 3555543176 207184 MIRIELI PEREIRA DE SOUSA
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777 01/09/5008 206543 KETY STONER
778 247323822 206315 JOANA DARC PINHEIRO
779 287789512 206997 FABIANA FERREIRA DA SILVA
780 143352647 206136 ARLETE APARECIDA REAL ARAUJO
781 421479607 205794 BEATRIZ MERCES DE SANTANA
782 42001859-1 206187 DAIANE DOS SANTOS DE MORAIS
783 419303480 207456 MARCILENE RODRIGUES OLIVEIRA
784 489029176 206593 PATRICIA GOMES DOS SANTOS
785 724828309 205961 TANIA MARTINS DOS SANTOS
786 18646220 206007 IRACI ELISABETE NASCIMENTO
787 191319703 206313 ROSANGELA FERREIRA LIMA QUIRINO
788 397752143 206999 REJANE BEZERRA DE MELO SILVA
789 56.742.495-9206438 ESTER HELENA SILVERIO NARCISO
790 334586884 205977 ADRIANA LEILA PEREIRA BARBOSA
791 428807975 206923 AMANDA JAQUELINE DE OLIVEIRA
792 43267729X 207036 SANDRA SOARES DOS SANTOS
793 577169890 205779 ROSANGELA DOS SANTOS
794 47230776-9 205279 ELISANGELA SANTOS DE OLIVEIRA
795 385007243 206107 JESSYCA SANTOS PECEGUINI795 385007243 206107 JESSYCA SANTOS PECEGUINI
796 326512688 205927 GEANE SANTIAGO
797 355737723 206972 CRISTINA ALVES ARAGAO
798 36422414-0 207026 MICHELE CRISTINA SERPA
799 01/05/4661 206877 JEANE FERREIRA OLIVEIRA VIANA
800 35572992-1 206458 SILVANA MARTINS CHAVES DIAS
801 137323682 205682 DULCINEIA LEAL
802 484500466 205981 DAIANE OLIVEIRA DOS SANTOS
803 114581769 206261 ANGELINA CANOVA MOREIRA
804 378081299 205461 ANA PAULA BORGES DO MONTE
805 150766737 207229 NANCY ELIANE DE SOUZA
806 258483647 205483 LUZIA FEITOSA ALVES
807 332745983 205686 ANA DA SILVA GONÇALVES
808 291491601 205894 ELAINE CRISTINA MENDES VIEIRA
809 27072571 206211 GISLENE CRISTINA ANTONIO
810 36461061X 206159 MARIA ANITA DO NASCIMENTO
811 483615717 207029 GABRIELA BORGES DOS SANTOS
812 422121770 206914 MICHELE RAMALHO DOS SANTOS
813 29720194-3 206209 MARIA DE LOURDES SILVA
814 179732237 206224 SILVIA REGINA BARBOSA PATTARO
815 550602379 206879 MARIA ALVES NOGUEIRA
816 415859426 205412 JUSCELIA MARIA E SILVA CRUZ
817 272864705 205569 MARIA DE FATIMA PEREIRA817 272864705 205569 MARIA DE FATIMA PEREIRA
818 9239474 206400 APARECIDA DE JESUS DA SILVA BRANDÃO
819 91344335 206624 RITA JUREMA RAMOS ANDRE
820 179717509 205733 FRASSINETE BENTO RIBEIRO
821 346475899 207497 LUCILIA ASSUNÇÃO DOS SANTOS
822 12646943X 205736 MARIA TEREZA DA SILVA TOMAZ
823 167589830 205931 MARIA DA SILVA MELO
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824 196898663 205332 TEREZINHA VIEIRA DA COSTA SILVA
825 11397619-7 205173 MARIA APARECIDA MACHADO VIEIRA
826 104734802 205799 MARIA CRISTINA DA SILVA
827 209737347 202215 MARIA APARECIDA MAFFEI
828 112894380 206436 MARIA ISABEL FLAUZINO
829 101668880 206027 MARGARIDA ISOLINA DE SOUZA MATOS
830 14159844-X 206870 VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES
831 11746468-5 205180 MARIA ADALGELITA SOBREIRA
832 331429810 205280 LUCILIA MARIA DOS SANTOS
833 553372634 205330 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
834 54238081X 207473 ALDENIR FERREIRA VIANA
835 17319049-2 511923 TERESA ANTONIA DE OLIVEIRA
836 236307174 207242 ELUCE DOS SANTOS MEDEIROS
837 184387735 205496 MARLENE VICENTE DA SILVA
838 119254475 207310 CLEIDE VENTURINI PROCOPIO
839 342019571 206215 JOVENI ALVES BARRETO
840 144503165 205288 SEBASTIANA NETA DO NASCIMENTO
841 17463221-6 205962 IRENE DUARTE DA CRUZ
842 126466348 205887 LENIR ELIAS ANASTACIO842 126466348 205887 LENIR ELIAS ANASTACIO
843 352463247 206135 CESARIA SOARES DOS ANTOS SILVA
844 25150528-5 207400 LENI ALVES ROCHA
845 234890903 207213 MARIA APARECIDA MODESTO MOTTA
846 21130377X 207286 SONIA INACIA DE JESUS
847 392976602 205802 APARECIDA LOURENÇO DA SILVA
848 20194171-15 205907 TEREZA CRISTINA RODRIGUES
849 10150571 205402 MARIA RENILDA FLORENTINO
850 259184597 206138 MARIA DE FATIMA GUERRA BARBOSA
851 153960498 202213 ROSANA APARECIDA DA PAIXÃO BARBOSA
852 205334131 206462 ANTONIA IVONE PEREIRA
853 1425252 205458 MARIA ROSA PEREIRA ZUMBA
854 20461169-6 206143 MARTA BATISTA
855 198886809 205610 VANDETE DE OLIVEIRA
856 277895625 206693 ELIENE GOMES RODRIGUES
857 27832068-5 205015 IVONE APARECIDA PEREIRA DA SILVA
858 223255981 207484 EDNA CLEMENTE COSTA
859 191329198 205405 ROSELI SANTOS OLIVEIRA
860 173478906 207091 VERA LUCIA ALVES DE SOUZA
861 225216140 206399 MARCIA RAMOS GONÇALVES
862 35048722-4 205411 MARIA APARECIDA GAMA
863 319457633 205896 MATILDE DE OLIVEIRA
864 22766397-4 206989 LEONILDA BATISTA PEREIRA ROCHA864 22766397-4 206989 LEONILDA BATISTA PEREIRA ROCHA
865 23758187-5 202035 SOLANGE PEREIRA DA SILVA
866 243357588 205010 CLAUDIA NASCIMENTO DOS REIS
867 282599137 206428 ELIZABETE BEZERRA GONÇALVES DE ANDRADE
868 28894504-9 206140 CLEDJA DOS SANTOS BENTO
869 262670756 205595 MARIA ALZIRA DE JESUS
870 29777532-7 207244 CLAUDINEIA TIROLLA
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871 26371570X 206153 ANA ROGERIA RODRIGUES
872 228785455 207194 CLAUDIA INACIO BUENO
873 34069185 207217 IVONE FRUTUOSO BOMFIN
874 278762013 205106 LUCIANA BRITO DOS SANTOS
875 01/07/2464 205600 SILVIA REGINA ISAAC
876 301693596 206524 VALERIA FERLA DE SOUZA
877 538976305 205596 IVA ALMEIDA DE JESUS SANTOS
878 11635916-10 207256 VERA LUCIA ANDRADE DE OLIVEIRA
879 288999952 205924 MARCIA CRISTINA SALLES PINTO VIEIRA
880 27323259-9 206162 CICERA IARA
881 334442667 207490 ROSANGELA IRENE MALAQUIAS
882 290411683 207421 JUCELI CRISTIANE DA SILVA
883 327830839 207012 MAXIMIRA MIDORI OLIVEIRA MARIANO
884 13390115 205304 ELISETE VIEIRA
885 22999863-X 205908 DANIELA SANTIAGO TENORIO DE SOUZA
886 323039212 205612 RENATA DE SOUSA GONÇALVES
887 308761273 205440 RENATA FRANCO SIQUEIRA
888 362406339 205263 CRISTIANE DOS SANTOS SILVA
889 337235144 206680 CELIA PATRICIA FERRAZ DA SILVA889 337235144 206680 CELIA PATRICIA FERRAZ DA SILVA
890 34354636X 207397 EULALIA VICENTE DA SILVA
891 353117407 205308 PAULA CRISTINA MASSAROTTI
892 406849754 206023 PATRICIA FREITAS AZNAR
893 42647320-6 206818 EDILENE BATISTA NERY
894 4218185005 205911 CRISTINA VENTURINI CINTURIÃO
895 343550192 207237 EDNA NOGUEIRA SANTOS
896 487044551 205661 LUCILEIDE BARBOSA DE CERQUEIRA
897 433699371 206290 GEISA CARLA DE ASSSIS BARBOSA
898 42842501-X 207031 ERIKA CRISTINA ROSA MADALENA
899 35243471-5 206988 LUCIANA LOURENÇO FERREIRA
900 406613114 206323 GILVANE DE CERQUEIRA DIAS
901 2690902 205229 ROSIMARY DOS SANTOS MENDES
902 424388583 206705 TATIANA FERREIRA DA SILVA
903 44185003-0 206216 JULIANA MAIARA DE OLIVEIRA
904 366554359 206289 MERCIA BERTOLOTO FERREIRA
905 452916197 205741 TATIANE DUARTE DA SILVA
906 351772601 206670 CINTIA APARECIDA ROCHA MADUREIRA
907 433700889 206003 ADRIANA JOSE DA SILVA
908 455425863 206741 MARIA HELENA MENDONÇA DE OLIVEIRA
909 43972207X 206212 JULIANA SALES DE CARVALHO
910 400654593 205590 DAIANE LOPES
911 2803672 205879 MARIA DE FATIMA CARVALHO911 2803672 205879 MARIA DE FATIMA CARVALHO
912 347620565 206871 DEBORA MOREIRA DE ARAUJO
913 452552448 206940 WELITANIA MARIA DA SILVA
914 563945795 207427 SOLANGE SANTOS NASCIMENTO
915 392641331 206724 SILVANIA CANDIDA DIAS
916 448894348 205898 DANIELA CAETANO ANDRADE
917 350498670 205060 MAIRA BRAUNA FERREIRA
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918 46653910 206217 JACINTA GUERRA BARBOSA
919 449903898 207351 KAREN AIRES VIANA
920 475482335 205580 DIANA SILVA DE JESUS
921 42500291 205287 ANA PAULA BARBOSA MOREIRA
922 161404308-6 206329 ELIENE PEREIRA SENA
923 49602006-7 207259 JULIANA DE SOUZA CAVALCANTE
924 472678887 206733 NAYARA VIEIRA MARTINS
925 474054652 202154 FERNANDA GONÇALVES PEREIRA
926 4843388-2 205788 INGRID SAMARA ADANSKI DA SILVA
927 481083637 206869 JANAINA APARECIDA CASTANHO DOS SANTOS OLIVEIRA
928 45778536-6 205954 JAQUELINE SILVA LOPES DE SOUZA
929 363676636 205434 NAIR FABIANA MACIEIRA
930 484214901 206392 FRANCIELLE CARVALHO CORELIANO
931 48014347X 205987 BRUNA POLIS BISPO DA SILVA
932 48105899-0 206606 DEBORA RODRIGUES DE ABREU
933 480840489 205782 PATRICIA APARECIDA VIEIRA
934 484869917 205083 JENIFFER DE OLIVEIRA DIAS
935 48316201-2 206155 TAINÃ NASSARA SILVA
936 50417476-9 207308 HELLEN VIEIRA DO CARMO936 50417476-9 207308 HELLEN VIEIRA DO CARMO
937 49082055-4 206797 GERUSCA CAROLINI DOS SANTOS
938 352433565 206662 LUISA SAYURI TANAKA
939 49010090-9 206623 MICHELLE SILVA CARDOSO
940 491501444 206442 JULIANA BARROS FELIPE DA SILVA
941 49229446-X 206493 DANIELE DOS SANTOS RODRIGUES
942 49718171X 205484 THAIS DA ROCHA CORREIA
943 459338586 205684 JULIANA XAVIER DUARTE
944 416602824 205597 SIDILENE RODRIGUES DA CRUZ
945 49398656X 205217 BRUNA LOURENÇO MUNIZ
946 49407225-8 205190 TAILA TAINA DE OLIVEIRA
947 360354403 206010 PAMELA APARECIDA VIEIRA
948 6850265 206492 GESANE DA SILVA DOSREIS
949 43796710-04 205605 ALINE PEREIRA SILVA
950 428685754 205264 LILIAM MONTEIRO FERREIRA
951 432756632 206955 THALITA STEFANI DE SOUZA FERREIRA
952 495662240 206256 ALINE APARECIDA BRUM DE OLIVEIRA
953 421512556 206202 ROBERTA MARQUES DOS SANTOS
954 491132360 205292 BRUNA TAVARES DE SANTANA
955 36695880X 207083 PAMELOA RIBEIRO DA SILVA
956 508572745 207085 ALESSANDRA FRANCISCA DA SILVA
957 458676603 207275 DANIELE FERNANDES DA SILVA
958 453464567 205946 LETICIA FERREIRA DOS SANTOS958 453464567 205946 LETICIA FERREIRA DOS SANTOS
959 419821260 206282 JESSICA KEYLLA BISPO DOS SANTOS
960 526334186 205126 KIMBERLLY MAYARA CORREA DA SILVA
961 381443498 205442 MICHELLE HERINGER SANTOS
962 01/08/9775 207307 MAIRA DOMINGUES MASCARENHAS
963 38586994 206432 BIANCA FERRARI JANIKIAN
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Processo Seletivo nº 50/2015
Edital de Classificação

Considerando os recursos interpostos sobre a última publicação, a 
comissão
do Processo Seletivo especialmente constituída por meio daa Porta-
ria 
nº 1192/2015 , da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos
do Edital de Abertura e Regulamento do Processo 
Seletivo e Instruções Especiais nº 50/2015, torna pública a classifi-
cação 
final, dos candidatos da Seleção Pública regida pelo citado Edital, do 
Emprego Público de: 

AGENTE DE MANUTENÇÃO URBANA - FEM.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente 
Edital.

Osasco,  1 de Setembro de 2015.
MARCIA FERNANDES CALDEIRA TCHALIAN

Comissão do Processo Seletivo

LISTA ESPECIAL
AGENTE DE MANUTENÇÃO URBANA - FEM.
--------------------------------------------------------------------------------
CLASSIFICAÇÃOINSCRIÇÃO RG NOME
--------------------------------------------------------------------------------
1 206878 14962405-0 ROSA MARTA DE OLIVEIRA
2 206949 24662630-6 VERALICE DOS SANTOS LANDIN ALMEIDA
3 206212 43972207X   JULIANA SALES DE CARVALHO

PROCESSO SELETIVO Nº 051/2015
EDITAL DA 1ª CONVOCAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município  de Osasco, Sr. Jorge La-
pas, e da Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 
1192/15, ficam convocados para início do processo de contratação, os 
candidatos classificados no emprego, quantidades e condições abaixo 
especificadas, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do 
Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXA-
ME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS

EMPREGO: AGENTE DE MANUTENÇÃO URBANA - MASCULINO 

CLASSIFICAÇÃO: 01º ao 30º
Exame Médico         :  Dia 11/09/2015 - Horário: 13:00 hs. 
Entrega de Documentos:  Dia 11/09/2015 - Horário: das 13:30 as 
16:00hs.

CLASSIFICAÇÃO: 31º ao 59º

Exame Médico         :  Dia 14/09/2015 - Horário: 8:00 hs.   
Entrega de Documentos:  Dia 14/09/2015 - Horário: das 8:30 as 11:00 
hs.

CLASSIFICAÇÃO: 1º da LISTA ESPECIAL 
Exame Médico         :  Dia 14/09/2015 - Horário: 8:00 hs.  
Entrega de Documentos:  Dia 14/09/2015 - Horário: das 8:30 as 11:00 
hs.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração 
de Recursos Humanos – DARH, sito à Rua da Saudade, 62 – Bela 
Vista – Osasco.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação 
automática do candidato, nos termos do Edital de Abertura e Regula-
mento do certame. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
(Cópia simples acompanhada dos originais)

> 02 fotos 2X2 recentes;
> RG. – Cédula de identidade;
> CPF;
> PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica 
Federal – CEF;
> Titulo de Eleitor;
> Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Elei-
toral - TRE ou via Internet;
> Certificado de Reservista ou  Carta Patente que comprove  estar em 
dia com o Serviço Militar (até 45 anos);
> Comprovante de endereço recente(conta de luz, água ou telefone);
> Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou 
Escritura Pública de União Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE 
DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação;
> Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
> Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos;
> Número de Conta Corrente no BANCO BRADESCO em qualquer 
agência (Se tiver apresentar extrato bancário);
> Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionan-
do o cargo / emprego / função pública, jornada semanal, vencimentos 
e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou ímpar);
> Documento de Escolaridade:Diploma devidamente reconhecido pelo 
Ministério da Educação ou Certificado de Conclusão com Histórico 
Escolar.
> SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão com-
petente, mencionando o tipo de aposentadoria, cargo e provento.

SOMENTE SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS APÓS A REALIZAÇÃO 
DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL.

E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente 
Edital.

Osasco, 01 de setembro de 2015.
Marcia Fernandes Caldeira Tchlian

Comissão do Processo Seletivo
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Prefeitura do Município de Osasco
Processo Seletivo nº 51/2015

Edital de Classificação

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 01 de setembro de 2015

MARCIA FERNANDES CALDEIRA TCHALIAN

Considerando os recursos interpostos sobre a última publicação, a comissão do Processo
Seletivo especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/2015, da Prefeitura do
Município de Osasco, no Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e
Instruções Especiais nº 51/2015, torna pública a classificação final, dos candidatos da
Seleção Pública regida pelo citado Edital, o Emprego Público de:

AGENTE DE MANUTENÇÃO URBANA - MASCULINO

MARCIA FERNANDES CALDEIRA TCHALIAN
Comissão do Processo Seletivo

CLASS INSCRIÇÃO RG NOME
1 206180 36211902-8 JOSE MENEZES MATOS
2 205893 22534917-6 JOSE AUGUSTO DOS SANTOS
3 205135 303962586 LAERCIO ALVES DOS SANTOS
4 205416 9624270X ALVACI VIEIRA DA SILVA
5 205884 6910736-1 RENALDO CUPERTINO DOS SANTOS
6 205720 17465218-5 NELSON BARBOSA DA SILVA
7 207269 20076497 FRANCISCO DE ASSIS MELO
8 207403 20075405-1 PAULO GONCALVES DOS SANTOS
9 205168 22521236-5 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
10 205511 5475805-1 RENOR FLORENCIO DE SOUZA
11 205342 10899344-9 ELOY DE JESUS MARQUES
12 205630 9625844-5 JOSE LAERSON PEREIRA DA SILVA
13 205221 53841363-3 JOAO ROBERTO DE SOUZA
14 206588 277597856 ANTONIO CARLOS DA SILVA JUNIOR
15 205224 25934963-X FRANCISCO NORMANDO MOTA
16 205482 01/01/7049 PAULO SOUTO DE AMORIN
17 206274 13388431 EDVALDO BARBOSA SANTOS
18 205770 01/01/3836 JOSE QUINTINO DOS SANTOS18 205770 01/01/3836 JOSE QUINTINO DOS SANTOS
19 205187 125636660 VALTER DOS SANTOS
20 205088 13199367 LEVI TEIXEIRA FRANCO
21 205739 3306312 JOSIAS PEREIRA DOS SANTOS
22 207287 20681777 ALEXANDRE DONIZETE ROMAO
23 205979 19752273 ENILDO TEIXEIRA PAULINO
24 205587 23968719-X MARCO AURELIO CANDIDO DUARTE
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25 207408 415482677 MARCELO LUIZ DE OLIVEIRA CAMARGO
26 207454 12647329 JOAO AMBROSIO DE MIRANDA
27 206798 17465336 DARCI JOAO DA SILVA
28 205002 20681754-X PAULO DE OLIVEIRA
29 202149 33851684-0 JOSE NUNES PEREIRA
30 207253 01/01/7018 VALTER FERNANDO DE JESUS
31 206115 22697175-2 FERNANDO JOAQUIM DA SILVA
32 206883 125630141 DANIEL FERNANDES
33 206190 227230942 JOSE ROBERTO DA SILVA
34 206008 01/03/7765 GILSON FERREIRA COSTA
35 205886 16136235-7 VALDOMIRO ALVES
36 205481 242889323 SEBASTIAO LOPES
37 207212 19888052-5 LUIS CARLOS PEREIRA
38 206982 266138135 LUIZ ANTONIO DA SILVA
39 206928 13186583 MANOEL GONÇALVES
40 205642 278313218 ANTONIO CELSO DE SOUSA
41 207089 01/02/4171 MARCOS ANTONIO GOMES
42 206004 304871062 CELESTINO OTAVIO DA SILVA
43 205214 12755699-0 JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA43 205214 12755699-0 JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA
44 205406 226486382 NIVALDO SILVA DE SOUSA
45 205291 18312853 GECI DIAS SILVA
46 206906 14336613-0 FRANCISCO FERREIRA BARROS
47 205347 20568529-8 WILLIAM BARBOSA DA COSTA
48 205716 121292861 JOAO DE DEUS FELIX FILHO
49 205562 419344147 RENATO DE ANDRADE SANTOS
50 207254 128240805 PEDRO LOPES DE ANDRADE
51 206119 16598389-9 ANTONIO BENTO DE CARVALHO
52 205713 9060697 BENEDITO FERREIRA DA SILVA
53 207017 16278265-2 JAME RAIMUNDO DOS SANTOS
54 206909 228343082 PIERRE BORGES DE AGUIAR
55 207496 7213560 JOAO BATISTA SEVERINO
56 206819 7792383-2 JOSÉ DIAS LEITE
57 207015 20681097-0 ANTONIO ROBSON TOLEDO
58 206520 17970349-3 CAMILSON NERES DOS REIS
59 205798 38223260 ANTONIO ANTENOR BARBOSA
60 207396 15549600-1 JOSE FERREIRA ALVES FILHO
61 206732 244858962 JORGE FEREIRA
62 206157 40579138-0 MICHEL CONDE
63 206953 0977-04-01 MARCELO PINHEIRO LUIZ BRESSANE
64 206161 344175479 FRANCISCO GOMES DA HORA
65 202302 239690126 MARCO AURELIO GALESI65 202302 239690126 MARCO AURELIO GALESI
66 206223 33444293X RODRIGO DE ARAUJO SANTANA
67 205745 412634788 FLORIVALDO ROCHA DA SILVA JUNIOR
68 205084 280474702 MARCIO COSTA DE ALMEIDA
69 205564 272864407 ROBSON RENATO MACHADO
70 205006 01/07/6780 CÍCERO FRANCISCO DA SILVA
71 206296 245866826 MARCIO FLORENTINO DE SOUZA
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72 205077 3663085-8 VALDEMAR LOPES
73 207093 213124014 MANOEL TEIXEIRA DE SOUSA
74 206595 44606199 JOSE CARLOS FRAGA
75 206396 230478980 CARLOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA
76 205035 235827514 ALDO DE AGUIAR SILVA
77 206321 37904020-7 CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA
78 206684 55418223 ANTONIO JACINTO DE BARROS
79 207009 10830303-2 ERNANI LINO DE OLIVEIRA
80 207276 9238574-6 GENIVALDO BRASIL DA COSTA
81 207013 1151-01-01 MARTIM SOARES DE OLIVEIRA
82 206587 281955852 DONIZETE MESSIAS VALE
83 205067 225955040 JOÃO FERREIRA DA SILVA
84 206025 141597173 NELSON DIAS DA SILVA
85 207485 426701161 DANIEL QUERINO DE SOUZA
86 206530 15886021-4 FRANCISCO DE ASSIS LIMA
87 205892 507254752 ODALIO DE ALMEIDA
88 205149 46861660 DIEGO VENTURA DOS SANTOS
89 205355 01/08/8264 ITALO VENTURA SANTOS
90 207482 125012378 ANTONIO BENEDITO ALVES BARRETO90 207482 125012378 ANTONIO BENEDITO ALVES BARRETO
91 205878 13735387 JOSE DE SOUZA LIMA
92 206672 438037303 COSME WELSON DE LIMA
93 206698 22326172-5 JOSÉ PAULO LESSA
94 205425 228791480 ANTONIO DE SALES PINHEIRO
95 205554 272750293 JOSÉ CARLOS DE JESUS REIS
96 207407 20074933X MARCELO ROSA BARBOSA
97 205236 145827549 JOSÉ GONCALVES DE SOUZA
98 205090 11458690-1 FRANCIVALDO MARQUES LUNA
99 205558 0542-03-01 ELIEZER JOSE PEREIRA
100 205789 235541680 GENIVAL GABRIEL DA SILVA
101 206485 15395118-7 JOSUEL APARECIDO DE ARAGAO
102 205225 370328449 EDMILSON RAFAEL DOS SANTOS
103 205036 8105699-0 FRANCISCO DE ASSIS FONSECA
104 205109 39532517-1 HERACTO ARAUJO DA ROCHA
105 207481 13735123-9 OLIVEIRA VICENTE DE SOUZA
106 205026 16866330-2 IBIS BEZERRA DA SILVA
107 207016 07132791-68 VLADIMIR SOUZA DE JESÚS
108 205787 17972374-1 DULCIVAL FERREIRA DA SILVA
109 206484 54064854-1 JOSÉ LUCIO VIANA
110 207278 127563751 PAULO EGIDIO MARIANO
111 206671 57426869-8 JOSE EUDO ALVES GUEIROS
112 205453 17274047 JOÃO PINTO SAO MIGUEL112 205453 17274047 JOÃO PINTO SAO MIGUEL
113 205160 41167437-7 LEANDRO LUIS DE SOUZA
114 207418 1730-03-01 BRUNO CALISTO DE SOUSA
115 205499 49699931X VINICIUS RICARDO MILAN
116 206205 25017102-8 CESARIO ANTUNES DE CARVALHO
117 207354 174657596 APARECIDO ALVES DE SOUZA
118 185476 524390435 HUDSON LEANDRO DE SOUZA



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 51Osasco, 1 de setembro de 2015     

119 189633 297129636 MARCELO NUNES DE SOUZA
120 189634 39296211-1 JOSÉ PEDRINHO ROSENO
121 206586 9130601 WALTER MARTINS
122 205025 28821257-5 ANTONIO CANDIDO MALAQUIAS
123 205007 197236224 APARECIDO FERREIRA DE LIMA
124 206266 203416193 LAERTE ANTONIO CASSIANO
125 207170 103936397 ANTONIO APARECIDO DA SILVA
126 205377 01/09/8807 JESUS JOSÉ BATISTA FILHO
127 205559 329728782 MARCOS ANTONIO DA SILVA
128 205318 0 LUIS FELIPE CESPEDES ZEGARRA
129 206395 11763590-X ALFONSO SANCHEZ
130 205897 01/01/2068 CELSO XAVIER LANA
131 206517 67721540 MARCOS ALVES DA SILVA
132 205556 13511084-1 JOSE CRISTOVÃO DE ALMEIDA
133 207187 10393642-7 VALDIR PROCIDELLI
134 205186 441846622 JORGE WILSON DA SILVA
135 205510 396752457 MANOEL SILVA DE LIMA
136 206531 89426186 GENTIL JOSÉ RIBEIRO
137 205404 5668177 JOSE SILVA TUMAZ137 205404 5668177 JOSE SILVA TUMAZ
138 206661 14963737-8 MARIO RIBEIRO
139 205281 9220276-7 APRIGIO SOARES DA SILVA
140 207304 95108282 ADAMIR FONSECA
141 189635 102202084 ANTONIO VICENTE DA SILVA
142 206275 259702535 VALDECIR VIEIRA MACHADO
143 205170 243787698 IVONILDO BISPO SILVA
144 205298 16135690 COSME RIBEIRO MAIA
145 205978 537613638 BARNABE LEITE DE OLIVEIRA NETO
146 207231 01/06/4309 RICARDO CESAR PIRES ALEXANDRE
147 205155 74028510 ALMIR ANTONIO DE MELO
148 206380 12478128-7 ESPEDITO SOUSA FILHO
149 206973 10644539-X NELSON DA SILVA SEMIÃO
150 205882 91417247 ADEMAR NERY ANDRADE
151 205399 01/08/9708 MANOEL TENORIO DE ASSIS
152 206598 12334176-0 MARCOS FRANCISCO BEZERRA
153 206375 89423306 GENESIO INACIO PRATTIS
154 206682 124169429 VALDEMAR ALVES DE OLIVEIRA
155 205568 93172084 PEDRO AIRTON CAMAROTTO
156 205127 0280-05-01 GEVALDO ALVES DA SILVA
157 205063 84971459 GERALDO CARDOSO MACEDO FILHO
158 206610 18326377-7 FABIO DA SILVA SANT ANNA
159 205107 01/07/8935 JOSE COUTINHO DA SILVA NETO159 205107 01/07/8935 JOSE COUTINHO DA SILVA NETO
160 205238 213037622 EDSON CARLOS DA SILVA
161 206975 225215068 RAIMUNDO DOS SANTOS
162 206110 1541-08-01 MARCOS FERRAZ DE OLIVEIRA
163 206867 3346529 ADALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS
164 206320 1563730 RENATO LUIZ DE FREITAS
165 205480 33546652-7 ADEILTON DE LIMA
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166 207399 90002202471 JONAS LEITE SANTANA
167 205427 300211098 ANDRE ALVES DOS SANTOS
168 205965 29239742-2 VALTER RICARDO VENANCIO SALGADO
169 205985 395880646 LUCAS ROSA MORAES
170 205219 17463904 JOSE DE FRANCA
171 206499 281962716 FERNANDO SALES DOS SANTOS
172 206390 222679372 MARCOS RODNEI DE QUEIROZ
173 205132 214304486 LEONILDO SILVA
174 206265 13974779-5 JAIRO DE DEUS NEVES
175 205339 145958589 AILTON QUIRINO
176 207405 32.831.923-5 EMERSON LUIZ OLIVEIRA CAMARGO
177 205418 103933463 ARLINDO DE PAULA
178 206311 334424318 PAULO JOSÉ DA SILVA
179 206725 16279022-3 JURACI DE SOUSA
180 205348 126267686 WILSON FLORIANO DE OLIVEIRA
181 205650 299073804 IRAEL FELIX DE ALMEIDA
182 205932 541295822 LUIZ GONZAGA GARCIA DE SOUZA
183 205565 385666585 JOAO BATISTA ALVES
184 205955 28329373-1 SEVERINO ALVES DE BARROS184 205955 28329373-1 SEVERINO ALVES DE BARROS
185 205793 12964417-1 JOSE ANTONIO DA SILVA
186 205244 37523890-6 ANTONIO DA COSTA DINIZ
187 206916 1257-08-01 JOSE AMANCIO ARAUJO FILHO
188 206675 24289852-X ROGERIO APARECIDO MARQUES
189 206473 01/04/5920 RENATO ESTEVAO DE FREITAS
190 206532 25212038-3 MARCELO CLAUDIO DE JESUS
191 205286 01/07/9671 ISAIAS DAVID DOS SANTOS
192 206676 472251387 EMERSON GUTIERREZ DA SILVA
193 206816 01/07/4176 ELISEU DE OLIVEIRA
194 206182 37056056-5 EDSON ARANTES DE SOUZA
195 205488 26885265-0 ADEMIR FERMINO SILVA
196 205113 50881190-9 ADAILDO PEREIRA DA SILVA
197 206108 33611664-0 ADAIL JOSE AUGUSTO
198 206022 438310159 ADRIANO DE SOUSA PEREIRA
199 206534 12226559-2 ANTONIO DE SOUSA NERES
200 206585 10256098-5 ANTONIO ELIAS
201 206401 18326606-7 EDSON SOARES GONCALVES
202 207250 23489987-6 EDUARDO CESAR SANTANA
203 205232 121305867 CARLOS ROBERTO DOS REIS
204 206294 412634004 ADRIANO PEREIRA LOPES DA SILVA
205 205647 14450632-4 JOSE ALVES DOS REIS
206 207002 101203056 JOAO CARLOS MOREIRA LIMA206 207002 101203056 JOAO CARLOS MOREIRA LIMA
207 207445 14337516-7 JOSÉ GOMES DOS SANTOS
208 206106 112899729 JORGE LUIZ MENDES DA SILVA
209 207035 32569070-4 LUIZ JOAQUIM
210 207044 24121810-X REINILDO GUEDES DE BRITO
211 205581 5673276-4 EDIGAR DA SILVA PAIM
212 207014 453075186 FABIO JULIO ALAOR
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213 206239 178030648 REGINALDO QUEIROZ DA SILVA
214 206800 15184295 JOAO DEMONTIER CRISPIM
215 206200 209477556 JOSE ROBERTO DA SILVA
216 206185 6168619-0 EDVALDO FRANÇA SANTOS
217 205364 181770830 JOAO ANTONIO DO NASCIMENTO
218 205910 11337102 MIGUEL LIMA BARBARINO
219 207314 433705607 ANDERSON FERNANDES BELO DA SILVA
220 205314 17802650-5 LUIZ ANTONIO CEZARE
221 205609 21380306-9 JULIO DOS SANTOS FILHO
222 206253 528564018 ELIEZER MARCOS DOS SANTOS
223 207224 56415896-3 FRANCISCO ROMÃO DA SILVA
224 206920 19283841-6 GERSON PALMEIRA DA SILVA
225 207458 01/03/3956 ISRAEL MONTEIRO
226 205166 14382988 JOSE BORGES DE CARVALHO
227 207177 326423941-1 JOZIVALDO MONTEIRO DA PAIXAO
228 205889 01/08/6435 LUIS BENEDITO DA SILVA
229 207168 264068786 AGNALDO APARECIDO PEREIRA
230 206809 42979788-6 MARCIO LOPES MUNHOS
231 205773 27323789-5 MARCIO RUSSO231 205773 27323789-5 MARCIO RUSSO
232 206280 95502244-0 PEDRO RUFINO DOS SANTOS
233 206383 22521925-6 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO
234 205633 332745788 DIOCLECIO GOMES DOS SANTOS
235 206267 19131920-X CLAUDINEI CORDEIRO DA SILVA
236 205579 234897673 SERGIO JOSE GOMES
237 205345 16284338-0 JOSE MARIA DOS SANTOS
238 206664 139723250 JAILTON BRITO DOS SANTOS
239 205450 1454-06-01 ANTONIO NUNES BARRETO
240 207488 16960584-X RAIMUNDO ANTONIO DE OLIVEIRA
241 205363 429571550 DIEGO LUCIANO DOS SANTOS
242 207478 158834355 ANTONIO JOSE DA SILVA
243 206391 18177486-0 ROMUALDO JOSE BORGES SIMÕES
244 205988 13112044-X ANTONIO DE ALMEIDA LIMA
245 206523 11925346X PEDRO FERNANDES DA SILVA
246 206500 22723077-2 MANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS
247 207398 457891269 ROGÉRIO JOSÉ DE OLIVEIRA
248 205645 52603810X WALDECK PESSOA DA CRUZ
249 206248 274809345 VALDECI FRANCISCO DA SILVA
250 205599 42556039-9 JOSIANO JOSE DA SILVA
251 205101 379377500 FLORIANO ANDRE DOS SANTOS
252 205282 320226220 ELIAS GOMES DA SILVA
253 206413 128997035 CICERO CARDOSO VIEIRA253 206413 128997035 CICERO CARDOSO VIEIRA
254 205176 90547767 JOSÉ PEREIRA LIMA
255 207046 01/09/9186 OLIVEIRA ROSA DA SILVA
256 206410 17801669X DANILO DONIZETE DEVECCHIO
257 206930 15590490-5 OTELINO PEDRO DA ROCHA
258 207465 86826189 AMADEU BARBOSA LIMA
259 205033 2004663 ANASTÁCIO PEREIRA DA SILVA
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260 207347 145939789 AUGUSTO VELOSO FERREIRA
261 206861 15883947X GERSON DELFINO RODRIGUES
262 207472 35945588 JOAO RAMOS DA TRINDADE
263 205333 01/04/9464 JOAQUIM ALVES DOS SANTOS
264 205027 157561811 JOSE INACIO DA SILVA
265 207010 260103238 JOSE AUGUSTO ANGELO DA SILVA
266 205791 66577895 JOSUE URBANO DA SILVA
267 206203 126476275 LUIS ADRIANO DE PAULA
268 205122 392971161 RAFAEL DE SOUZA OLIVEIRA
269 205417 16962168-6 CESAR CLAUDINEI RODRIGUES
270 206259 35311155-7 GILLYARD DE PAULA PINTO
271 207452 429570570 HERMES LEANDRO DE SOUSA
272 206417 12500006-6 RAFAEL DE CAMARGO
273 206006 44810058-7 ADAILTON OLIVEIRA PEREIRA
274 207474 24949802-9 EDNILTON BARRETO MEDRADO
275 206269 429793984 MAYCON FABIANO D ALMA LOPES
276 206014 39709751-7 ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
277 205968 28395434-6 DANIEL FERREIRA LIMA
278 206659 301694989 OLINDO FERRAZ DA SILVA278 206659 301694989 OLINDO FERRAZ DA SILVA
279 207086 17463965-X GERALDO DE SOUZA NERES
280 205262 171256773 ANICETO FRANCISCO SILVA
281 205727 23757586-3 GILBERTO SANTANA DA SILVA
282 205972 189349189 GERALDO ARAUJO ROCHA
283 206000 528648536 ADAILTON NUNES DE OLIVEIRA
284 205574 301171233 JOSE LUCIO FAUSTINO
285 207208 139715885 ODALIO DE SOUZA SILVA
286 206189 17432393 COSMO ALVES PEREIRA
287 206245 44295892-4 RODRIGO DE MORAIS RODRIGUES
288 205300 26170994-X ISAC RODRIGUES DE CAMPOS
289 205888 13974768-0 ISMAEL JOSE RODRIGUES
290 207191 25788966 WILLIAN EVERALDO ROMÃO
291 206817 17660022-X JOSE PAULO EUFRASIO MOREIRA
292 206381 377766100 JOSE CARLOS ALVES VIANA
293 206736 18705234-7 JOSE EDIVALDO VIANA
294 205563 01/08/9830 HENRIQUE DA COSTA SANTANA
295 205061 394313069 JOAO MARQUES DE MELO
296 205124 19283004-1 FRANCISCO BISPO DOS SANTOS
297 207175 303766888 LOURIVALDO SANTANA DA SILVA
298 206251 155884967 LAERCIO LOPES
299 206464 445955545 ADRIANO RAIMUNDO DE SOUZA
300 207007 283955867 GENARO CANDIDO DA SILVA300 207007 283955867 GENARO CANDIDO DA SILVA
301 206502 24721303-2 SEVERINO RAMOS FERREIRA BARROS
302 207236 12965300-7 JOSE BARBOSA EVANGELISTA
303 207255 1086-09-01 JOSE DOMINGOS DA SILVA
304 207463 226944943 COSME TELES
305 205349 15397137X SEBASTIÃO NAZARIO
306 206591 65053850 RUBENS MADUREIRA
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307 205967 20075166-9 YALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR
308 206124 271232213 SANTILIO BENTO DO NASCIMENTO
309 206984 299691962 LUIZ DA SILVA
310 205784 01/03/6878 ANTONIO LOPES
311 205362 472724393 JEFFERSON FLORIANO DA SILVA
312 205507 448085422 ADALTO SANTOS PEREIRA
313 206308 Y281373-T RAMIRO ROQUE LUNA ASPIAZU
314 206276 97945456 MANOEL BATISTA
315 207480 34357253-9 CICERO RODRIGUES DA SILVA
316 205297 40356247-8 LEANDRO QUIRINO
317 206812 18326055 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
318 206506 22567606-0 SINEI AMARAL
319 206016 12899456-3 JOSUE DOMINGUES CHAVES
320 207088 17902272-6 ORLANDO MANFREDO
321 206429 7614541 ADINALDO LUCIO DE ARAUJO
322 205338 144496471 APARECIDO GOMES DOS SANTOS
323 205138 72783680 GILDASIO ANDRADE DUTRA
324 205432 332751806 VICENTE DA SILVA
325 205734 198881241 JOSUE ABRANTES DOS SANTOS325 205734 198881241 JOSUE ABRANTES DOS SANTOS
326 207279 526037490 GEORGE JOSÉ DA SILVA
327 206503 169621911 RICARDO MACEDO DOS SANTOS
328 207032 10754182 JOSE ANTONIO VIANA
329 206376 257646838 JOÃO DA SILVA CERQUEIRA
330 206325 14592175X VICENTE CABRAL NETO
331 207272 79926216 ZULMIRO RABELO DE SÁ
332 207425 12226214-1 VLADIMIR DONIZETTI REZAGHI
333 205446 01/07/7539 ESPEDITO JOSE FERREIRA DA SILVA
334 206990 144980513 SIDNEY RODRIGUES DE OLIVEIRA
335 206414 145927556 SEBASTIÃO ANTONIO DE ARAUJO
336 205578 235499584 JOSE CLAUDIO BASILIO
337 206619 346267274 FRANCISCO SANTOS LOPES
338 205598 155916038 JOSE LUIS DE ABREU
339 207199 237563617 AFONSO MARIA DO NASCIMENTO
340 205326 84980308 ANISIO MARTINS DE OLIVEIRA
341 206131 524957496 FERNANDO MARQUES DA SILVA
342 205313 233272872 CAETANO DA CONCEIÇÃO
343 205653 20859016 JOSE PAULO DA SILVA
344 206322 43267667-3 TIAGO SANCHO PEREIRA
345 205053 20343006-2 JOSE BARBOSA DA SILVA
346 206479 20075535-3 ALEXANDRE GARCIA DE SOUZA
347 206298 22246618-2 LUIZ ATAIDE PAES347 206298 22246618-2 LUIZ ATAIDE PAES
348 206987 01/01/7455 MAURICIO DE OLIVEIRA VIEIRA
349 205737 455425358 MARCELO SANTOS PEREIRA
350 205951 55470873-5 PAULO DOMINGOS RODOLFO
351 205128 325682537 MALVINO BARBOSA LIMA
352 206470 98401634 SATURNINO ALVES DE LIMA FILHO
353 205150 37446489-3 FRANCISCO DAS CHAGAS DE MATOS
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354 206295 18907186-2 ALCIONEI SOARES
355 202214 35310474-07 LUCIANO BARACHO MAGALHÃES
356 206146 01/04/5138 PAULO AMARAL DA SILVA
357 206806 29907691X RAIMUNDO NONATO FERREIRA
358 205133 40661292-4 SEBASTIAO RIBEIRO DE SA
359 205161 34354142-7 ALISSON RAMOS DE OLIVEIRA
360 206945 17466312-2 ALMIR FERREIRA DA SILVA
361 205296 137335714 SILVIO TADEU DOS SANTOS
362 206406 239688004 ALDENIR SALVIANO
363 206589 17545142018 DEUSDETE ARAUJO VIANA
364 205953 167576586 ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS
365 205285 11746751-0 ITARMO DE SOUSA
366 205017 370746703 ADAO PEREIRA MARQUES
367 206199 16439490-9 AUGUSTINHO GOMES DA SILVA
368 205602 28894540-2 JOSÉ RONALDO NUNES
369 207466 131883161 VIRGILIO BARBOSA DE OLIVEIRA NETO
370 205089 17463326-9 JOSE SABINO VIEIRA
371 206821 6395396-1 WALTER PEDRO MANRIQUE
372 202002 42500585-9 WILSON VENANCIO DOS SANTOS372 202002 42500585-9 WILSON VENANCIO DOS SANTOS
373 205999 11856524 ERIBALDO COELHO DOS SANTOS
374 205557 253033305 RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA
375 205654 17799919-6 CLAUDIO JOSE DA LUZ
376 207171 21303167X VALDEY DA SLVA
377 206938 4619626-2 ROQUE FELICIANO DA COSTA
378 207248 54128910X AMADEU JOSÉ DE MEDEIROS
379 206431 243356134 JOSE FERNANDO DA SILVA
380 206264 106449801 JOSE AFONSO DA SILVA IRMÃO
381 205378 5810022-2 GILDO MARIM NETO
382 207240 237945939 JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA
383 207011 11376446-7 PAULO OTAVIO DA SILVA
384 205632 220808582 NILSON CORREIA DA SILVA
385 205710 88296672 OSVALDIR FERREIRA LIMA
386 205998 103927761 ARNOBE FERREIRA COSTA
387 206112 01/08/2700 VILIBALDO SILVA DE ARAUJO
388 207235 110123943 APARECIDO INACIO DA SILVA
389 207233 365968341 JOSE TEIXEIRA DE MOURA FILHO
390 205900 11115117 ABDIAS ALBERTO DUARTE
391 206463 01/06/2213 EDIVALDO GOMES BENICIO
392 207200 6355267 OSCAR GERMANO DE ALMEIDA
393 205660 21220535-3 FRANCISCO ALVES OLIVEIRA
394 207460 8311792-1 IVAN ALVES394 207460 8311792-1 IVAN ALVES
395 205185 125627038 ANTONIO LEONARDO DE MELO
396 205455 37351477-3 FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA JUNIOR
397 207402 433883777 JOÃO SOARES DA LARANJEIRA JUNIOR
398 206706 35243451X REGINALDO NUNES
399 207296 5914919X JOSE DE ARAUJO
400 206398 15883466-5 GILSON GONCALVES DA SILVA
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401 206270 54346351-5 FRANCISCO INACIO DO NASCIMENTO
402 205420 3824538-3 EDMUNDO PEREIRA DA COSTA
403 205058 153975763 LUIS GONZAGA FERREIRA
404 205115 331426559 ANDRE APARECIDO DA SILVA DONATO
405 206658 219560018 WAGNER BATISTA GALE
406 206668 36558731X JOSE RICARDO RAMOS
407 205249 30287754X EDINALDO PEREIRA DOS SANTOS
408 206605 72790015 JOSUE PINHEIRO DA SILVA
409 206862 11361191-2 JOAQUIM FERREIRA DE CASTRO
410 205216 01/08/2127 RONALDO DOS SANTOS
411 205257 30470690-5 PAULO ALESSANDRO GOMES
412 205283 251803429 NILTON CESAR DO NASCIMENTO
413 205078 11224026-4 JOSÉ SANTANA FILHO
414 206941 206804350 MANOELITO VIEIRA CRISPIM
415 206011 131863150 HELIO DIAS FARIAS
416 206405 24152684-X JAKSON APARECIDO LOPES
417 206612 24581663X LUCIANO RODRIGUES COSTA DO VALE
418 206802 29517260-5 ADRIANO MARIANO DA ROSA
419 205460 230815765 LUCIANO BRITO DOS SANTOS419 205460 230815765 LUCIANO BRITO DOS SANTOS
420 207428 36973600X ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA
421 207225 365584903 EMERSON DE JESUS
422 205020 374724945 ANTONIO ARRUDA SOBRINHO
423 205730 27326579-9 JOSE LUIZ FERREIRA DA SILVA
424 206505 404521939 ALEXSANDRO BIBIANO VILELA
425 205117 23997250-8 MARCOS ANTONIO POSTIGO
426 202143 13864707-0 VAGNER BERGAMINI
427 206394 15714539-6 JUAREZ DE MOURA LEAL
428 205769 23048268-5 MARCELO FERNANDES
429 206288 46690338-8 WELLINGTON DOS SANTOS SOUZA
430 206742 36151163-2 WAGNER SILVA NASCIMENTO
431 205021 8712548-1 JOSE FRANCISCO SANTOS
432 205783 267257107 ROGERIO DOS SANTOS LEOCADIO
433 205164 401431307 WARLEY APARECIDO RODRIGUES
434 206688 14766965-0 ANTONIO DA CONCEIÇÃO
435 206691 18645027-8 ROMEU DA SILVA
436 205079 157148737 FRANCISCO AGOSTINHO DOS SANTOS
437 206297 6538328-X JOSÉ VALDOS PEREIRA DOS SANTOS
438 205353 21557516-7 JOSE IVAN MONTEIRO
439 206518 17126069-7 ANTONIO CARLOS DA SILVA
440 205712 66253986 DORIVAL VICENTE DA SILVA
441 207414 253894852 EDUARDO FERRARI441 207414 253894852 EDUARDO FERRARI
442 205586 269431962 JOSÉ DOS SANTOS
443 206287 42670258X GIL CORREA GONÇALVES
444 205251 135111596 ROMOALDO FERREIRA
445 207301 126465265 CLOVIS SIMPLICIO DE JESUS
446 207288 437476662 MATHEUS MELFA DADDATO
447 206548 448393190 ROBSON FRANCISCO DA CRUZ
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448 206690 477283615 HAMON MENDES CARVALHO
449 205051 17124218X JOSE CARLOS DA SILVA
450 206551 342018115 ALEXANDRE DE ALMEIDA MARTINS
451 206127 33072825-8 WELTON MAROTO DA PAZ
452 207284 91300666 EDITO LOPES DE SOUSA
453 206114 293735505 REGINALDO CAMARGO DE JESUS
454 205123 19133169-7 GENILDO DINIZ FRANCISCO
455 205475 222661197 AFONSO JOSE PEREIRA
456 206970 91101189 FRANCISCO ALDO BARBOSA ARAÚJO
457 206415 56905056X GERALDO FELIX DIAS
458 206950 13730990-9 SANTOS LIMAS FILHO
459 205259 27656548 JOSUE DA CONCEICAO VIEIRA
460 205255 10306348-1 ERCILIO GOMES DA SILVA
461 207180 374460991 ANTONIO DOMINGUES DE ARAUJO
462 206407 74303107 JOSE APARECIDO PINHEIRO
463 205567 13684764X EUCLIDES RODRIGUES DE CARVALHO
464 206489 131876247 ADEMAR DE LIMAS
465 205573 137306696 ANANINAS BATISTA GOMES FILHO
466 205256 139732949 GILBERTO NUNES466 205256 139732949 GILBERTO NUNES
467 205706 20567251-6 LICARIAO DIAS FERREIRA
468 205268 29149110-8 CARLITO SANTOS DA SILVA
469 206183 0708-03-01 HELCIO JOSE MUNIZ
470 207247 187640658 PAULO CÉSAR LOUREIRO DE MELO
471 206284 20077640X CLAUDIO ANTONIO DE OLIVEIRA
472 207179 284904156 ALEXANDRE DUMONT GOMES
473 205234 43071417-8 LEONILDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
474 205966 281959377 MARCELO DIAS RAMOS
475 207316 33444986-8 ANDRÉ BRITO DOS SANTOS
476 205116 43723504X RONE DE PAULA MAERO
477 207305 415045149 EDUARDO DE PAULA MARTINS
478 202005 16403397-X JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
479 206286 162800551 JOSE CARLOS SOUZA DE LIMA
480 206981 191319600 LUIZ CARLOS DE SOUZA BALBINO
481 205022 221385484 CLAUDIO SECCO JUNIOR
482 206547 232654451 PAULO HENRIQUE SANTOS MORENO
483 205371 401502873 EDMILSON FLORENCIO DE JESUS OLIVEIRA
484 207494 15886416-5 JOSÉ HAMILTON DE SOUZA
485 205715 17801536-2 GILMAR MERNICK
486 205441 22080946X EDSON PEDROSO TEIXEIRA
487 206922 20.194.827-8 ELIZEU BEZERRA DA SILVA
488 206240 6658547-8 JOSÉ MARIA DOS REIS488 206240 6658547-8 JOSÉ MARIA DOS REIS
489 205372 3451022-9 FELIPE JOSE ELEUTERIO
490 206913 287792080 DARLAN DOS SANTOS SILVA
491 206179 12420836 IRINEU FERREIRA DA SILVA
492 205963 345404774 RICARDO PEIXOTO
493 206419 01/05/8497 ADEMIR DE OLIVEIRA
494 205743 197255164 EUCLIDES SIDNEI GOMES
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495 207193 250298090 EDSON DE AZEVEDO DE MORAES
496 206686 14162731 JONAS BORHER
497 206475 39532427-0 AROLDO COSTA DOS SANTOS
498 206998 28834134X ANDRE ANTONIO DE AGUIAR
499 206466 1282-08-01 JONAS CARLOS DOS SANTOS
500 205024 59467774-9 JOSE SOTERO CAVALCANTE
501 206117 472344997 LEANDRO NASCIMENTO FREITAS
502 205125 10907088 EDIVALDO GOMES DA SILVA
503 205501 135101670 CARLOS EDUARDO DA SILVA
504 205231 11337442 JOAO ROBERTO MARION
505 207000 117467984 ERNANDE CESAR VELOSO XAVIER
506 207251 16962305-1 ELDOMICIO JOSÉ MUNIZ
507 207182 216794523 SERGIO BATISTA DA CRUZ
508 206382 57501441-6 FLORISNILTO GENUARIO
509 205184 24539718-8 OSMAR PEREIRA DA SILVA
510 206148 288770973 FABIO BATISTA VIEIRA
511 205131 435506420 CARLOS ANTONIO DA SILVA TEODORO
512 205360 7654347 PEDRO HENRIQUE BATISTA DE ALBUQUERQUE
513 206608 472305360 GUILHERME MACEDO RAIMUNDO513 206608 472305360 GUILHERME MACEDO RAIMUNDO
514 205218 45916637-2 RODRIGO GIANGIARDI DE OLIVEIRA
515 205502 252111564 FERNANDO DIAS RAMOS
516 205320 6965808-0 CARLOS ROBERTO CANDIDO
517 206704 433706296 DARIO APARECIDO DE MELLO
518 206461 16963004-3 MANOEL SANTOS DA INVENÇÃO
519 205358 263415338 JOILSON NASCIMENTO SANTOS
520 206695 31604249 BENEDITO MACHADO
521 205575 83126855 ANTONIO ALVES PEREIRA
522 205709 39849429-0 RAIMUNDO NONATO FERREIRA
523 205589 9141814-8 JOSE TENORIO DOS SANTOS
524 207042 79885664 VALDECI BATISTA PRATES
525 206437 35271658-7 JOSE AMBROSIO DOS SANTOS
526 205683 167591502 AUDALIO LEONARDO GOMES
527 206393 15884765-9 JANIO BATISTA DE OLIVEIRA
528 206139 27683642-X ADEILDO ILARIO TAVARES
529 206457 18645772-8 JOAO CARLOS BONAZZA
530 206683 18438688 LAERCIO DA SILVA
531 205474 240323890 HERIVELTO PAULINO DOS SANTOS
532 205708 19723625X ANTONIO FERREIRA DE LIMA
533 206017 20681329-6 CARLOS ALBERTO BENTO
534 206141 215570315 RODIVALDO BARBOSA DA SILVA
535 206160 20288988-9 VANDERCLEY DE JESUS535 206160 20288988-9 VANDERCLEY DE JESUS
536 206279 239676804 SIDNEI LEOPOLDINO DOS SANTOS
537 207169 355735350 PAULO ALEXANDRE CARNEIRO
538 206956 257648112 JUCERLEI JUSCELINO DE JESUS
539 202301 1100-04-01 PAULO CESAR DE ALMEIDA
540 206872 344410791 ENDER SANTOS DE ALMEIDA
541 207261 427149629 LEANDRO DE OLIVEIRA KALAR



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 60     Osasco, 1 de setembro de 2015          

542 205085 8079171-2 HUGO ANTÃO DA CRUZ
543 205322 171238564 MARIO CESAR LISBOA
544 206165 34898884-9 RODOLFO RIBEIRO DE OLIVEIRA
545 205144 6479554 JOSE CICERO DA SILVA
546 205919 27832108-2 CLAUDIO CORGOSINHO MORAIS
547 207030 9131323-5 ANTONIO BRAGA DA SILVA
548 205759 11132935-8 ORLANDO TEIXEIRA SANTANA
549 207040 10580843-X HILDEBRANDO SANTOS REIS
550 202148 14334872-3 ERNESTO FÉLIX BARBOSA
551 206677 46544908-6 BRUNO MOTA THEODORO
552 205433 11924352-0 FRANCISCO BRAZ
553 205284 21824228 AGNALDO AUGUSTO ALVES DA SILVA
554 207290 30470314-X ANTONIO CARLOS DUNGA DOS SANTOS
555 206996 189263234 JUCELIO SOARES DOS SANTOS
556 206904 34068758-7 NILSO MEDINA
557 203824 6965519-4 JOAQUIM ROSA DA SILVA
558 207349 21396008-4 JONAS CERQUEIRA CAMPOS
559 206201 10393024 ARISIO CANDIDO DOS REIS
560 206944 43208566-X ANDERSON DE PAIVA PEREIRA560 206944 43208566-X ANDERSON DE PAIVA PEREIRA
561 206285 22448421-7 ERISNALDO CAVALCANTI DA SILVA
562 206907 106447798 AERCIO RIBEIRO NUNES
563 205691 14767313-6 CICERO APARECIDO ANTONIO
564 206474 19686068 ADILSON JESUS DOS SANTOS
565 202003 49177819-3 WAGNER ROCHA SILVA
566 206281 113857391 JOSE FRANCISCO LIMA SANTOS
567 205102 12963160-7 MAURICIO FERREIRA
568 205457 137325514 DELCIO FERNANDES DOS SANTOS
569 205054 15395098-5 JOÃO FAGUNDES NETO
570 207234 137983086 JOSE VALDEMAR MOREIRA
571 205222 22097291-6 EDMILSON ALVES DO NASCIMENTO
572 206813 533663453 JOAO ROMÃO DA SILVA
573 206150 36946890-9 ADELMIRO FERREIRA GUEDES
574 205634 4242447 REMI RODRIGUES DE SOUZA
575 205230 8414097-5 MANOEL AIRES AMARAL NETO
576 205980 01/06/8509 JOSÉ JOÃO DA SILVA
577 206679 162116974 MANOEL MESSIAS SANTOS
578 205334 13974443-5 FERNANDO FARIAS GALVAO
579 205354 13197318-6 ESPEDITO POSSEDONIO RODRIGUES
580 205777 01/06/9897 SALVADOR DOMINGUES
581 205778 01/03/8354 JORGE DE ASSIS
582 206737 137051955 CLAUDIO RODRIGUES582 206737 137051955 CLAUDIO RODRIGUES
583 207489 12773783-2 OSVALDO CONCEIÇÃO DE JESUS
584 205174 01/04/7010 EDIVALDO SILVA DE MELO
585 207461 53366844-X JOSÉ QUIRINO DOS SANTOS
586 206443 272748092 FERNANDO DIAS DA SILVA
587 207196 26885407-5 FLORISVALDO BISPO DOS SANTOS
588 205803 22641779-7 JOSE ANTONIO DOS SANTOS
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589 206985 23483122-4 JAIR CESAR ALVES DE QUEIROZ
590 206596 20066435-9 JONAS FELIX NUNES
591 205163 26752504-7 LUCINALDO PEDRO DOS SANTOS
592 205366 25726977-0 AILTON DOS SANTOS
593 205324 177387865 ANTONIO CARLOS NASCIMENTO ALMEIDA
594 205246 308190610 PEDRO DE SOUSA FERNANDES
595 206908 225225931 MAURICIO TENORIO DE ALMEIDA
596 206910 433363629 DANIEL TEODORO DA ROSA
597 205780 186441551 JOSE CORREIA SOARES
598 181207 01/09/8918 ALESSANDRO APARECIDO MENDES DE ALMEIDA
599 205772 16961507 AGUIBALDO SANTOS DE SOUZA
600 205121 236896714 DOMINGOS SILVEIRA XAVIER
601 206477 30396392X IDEVAL IZIQUIEL DE FARIA
602 206811 27639852 ANTONIO MARCO DE CAMPOS
603 205437 57007429 ADESIO DA SILVA GOES
604 207227 451621141 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
605 206863 327072167 ALEXSANDRO ROSA
606 205361 28874149-3 MAGNO CELESTINO DA SILVA
607 206260 47482830X DOUGLAS DE SOUSA COSTO TITO607 206260 47482830X DOUGLAS DE SOUSA COSTO TITO
608 207215 25733015-X PAULO ROGERIO BASTOS LOPES
609 202155 44067122 DAVID MICAEL DE FREITAS ARAUJO
610 206865 4882244-9 JOAQUIM FERREIRA
611 205305 8730314 VALNEI GONÇALVES FERREIRA
612 205233 14160064 ANTONIO CARLOS OLIVEIRA NUNES
613 206621 171248405 JOSÉ DONIZETE LOPES DE COUTO
614 207260 268852376 MARCOS ANTONIO FREITAS PEREIRA
615 205986 220817029 ARISMAR PEREIRA DA SENA
616 207499 01/02/2964 CASSIO ALEXANDRE CAMILO
617 205960 27831877-0 EDNALDO PEREIRA HOLANDA
618 205915 0784-02-01 ANDERSON NUNES PORTELLA
619 205918 346538348 WAGNIR VALDEMAR JEREMIAS
620 205905 275974583 MARIO SANTANA PEREIRA JUNIOR
621 207446 42481735-4 EDER DE SOUZA RODRIGUES
622 206145 448098179 JEFFERSON SANTANA DA SILVA
623 207205 48086206-0 WESLEY SILVA RAMOS
624 205409 549248882 CLEITON PEREIRA TIMOTEO
625 206111 437749447 ANTENOR JOSE DOMINGUES JUNIOR
626 205267 432389489 TUYLEN KIN DE SOUZA BENTO
627 206711 540661326 LUCAS HENRIQUE VIANA DOS SANTOS
628 206713 321248016 TIAGO DA SILVA SALES
629 205629 34899058 ANDERSON BARBOSA VIERA629 205629 34899058 ANDERSON BARBOSA VIERA
630 206312 44839867-9 RODRIGO DAMIÃO SANTOS SOUZA
631 205452 367831399 RONIVALDO DE ANDRADE SANTOS
632 206625 400610668 ALEXANDRE DE PAULA DA SILVA
633 206601 458026025 GUSTAVO FERNANDES DA SILVA
634 205913 57512311-4 ANTONIO FRANCISCO FRANÇA DE LIMA
635 206330 225217545 RICARDO DE GODOY ALVES
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636 205551 294821405 FRANCISCO ANTONIO DA CRUZ
637 206455 39811027X DIEGO FELIPE COITINHO
638 205331 51307133 CLOVIS DE GODOY ANTUNES
639 207353 231320784 ARNALDO ALVES DA SILVA
640 205719 54362398-1 ADIMAILDE PEREIRA DA SILVA
641 205498 253897051 NELSON DE OLIVEIRA STEPHANO
642 206218 473323618 BRUNO ARAUJO SILVA
643 205920 527984012 FABRICIO ANDRADE FEITOSA
644 205744 55720001-5 VINICIUS APARECIDO VIEIRA
645 206446 45256090 FELIPE ANTONIO LARA DE SOUZA
646 206727 466456700 EDENILSON SANTOS DO NASCIMENTO
647 206673 44646678-5 RAFAEL NOBRE DA COSTA
648 206424 56536483-2 TIAGO ROMAO DA SILVA
649 206465 0232-04-01 JHONNY WILLIAN DOMINGUES MASCARENHAS
650 205795 321247991 JOAO APARECIDO SILVA SALES
651 206541 43803679-7 MATEUS ANTONIO DO NASCIMENTO VIEIRA
652 206969 56370215-X CARLOS GILBERTO COSTA VIANA
653 207183 01/01/7756 ENOQUE COSME LUIZ
654 206486 35728189-5 LUCIANO RIBEIRO DE SOUSA654 206486 35728189-5 LUCIANO RIBEIRO DE SOUSA
655 205092 29642898-X FRANCINEI JOAQUIM DE LIMA
656 205487 45799692-4 JEFFERSON APARECIDO SILVA BELLO
657 205370 484365976 ITALO PEREIRA NUNES
658 207172 40661253-5 DIMAS GABRIEL FERREIRA
659 205068 01/07/9836 DHELHIDY WALDEHAIM SILVA DE ARAUJO
660 205891 42482016-X FERNANDO MESSIAS SANTOS
661 205001 197243216 ALZENI GOMES DA SILVA
662 205593 3763770 EDMUNDO MELVINO DA SILVA
663 205566 49678097 LUIZ ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS
664 207303 18762180-9 JOAO GALDINO DA SILVA
665 206435 12476321 MANOEL GOMES DE OLIVEIRA
666 206501 36965514 SINVAL ALVES MAIA
667 206445 526038524 OSVALDO GONÇALVES
668 205973 81054877 JOSE APARECIDO DOS SANTOS
669 207020 6845415-6 MARCOS ANTONIO JANIERI
670 205408 203452495 VALFRIDO MIGUEL DA SILVA
671 206604 0 DIRCEU APARECIDO VICENTE FRANCISCO
672 206545 144474098 IVANILDO GARRIDO
673 207190 12702400-1 CARLOS ROBERTO DUARTE
674 205921 15883995X APARECIDO JUVELINO ANTONIO
675 205356 158862971 OSVALDO LEONARDO DA SILVA
676 205426 162639661 NOEL GOMES DA SILVA676 205426 162639661 NOEL GOMES DA SILVA
677 205983 16310041-X JOAO CARLOS ARAGAO
678 206876 183255604 SERGIO GONCALVES
679 206378 181772760 PERCIO BORGES DE AGUIAR
680 205302 192818144 CARLOS APARECIDO SOARES
681 206425 223968171 JOSE SENA SANTOS
682 205478 566029285 ADEILSON GONCALVES DA SILVA
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683 205449 194311843 DAMIAO ROCHA DE SOUZA
684 205497 257883952 HELIO NERI DE SOUZA
685 205336 19283044-2 FABIO WILSON XAVIER
686 206932 37572235-3 GILMAR DOS SANTOS NASCIMENTO
687 206965 237964806 MARCOS RODRIGUES
688 207420 391480510 JOAO LOPES DA SILVA
689 207047 241086723 CELSO NOBERTO DA SILVA
690 206669 25398917-6 LUCIANO DA SILVA CANDIDO
691 207495 01/07/9131 JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS
692 207492 297506328 ITAMAR FAUSTINO DE SOUSA
693 205352 257890919 ANGELO ANTONIO L CAVALCANTE
694 207034 287789949 ERASMO BEZERRA GONÇALVES
695 206250 22138691-9 MARCIO ROBERTO ARRUDA
696 205958 30134829-7 CLAUDINEI JOSE DA SILVA
697 202146 297789314 DANIEL AUGUSTO DE SOUZA
698 205731 28894342-9 ROBERTO DOS SANTOS
699 207219 32399186 MAURICIO GODOY ALVES
700 206952 26461181-0 FABIO SOARES
701 206744 353384732 VAGNER BEZERRA LOLA701 206744 353384732 VAGNER BEZERRA LOLA
702 207312 709187 ISMAEL GARCIA DE FREITAS
703 207222 33804926-5 EMERSON EDUARDO DA SILVA LUCAS
704 206615 358423788 TYRONE NASCIMENTO SANTOS
705 206420 282747138 JEFERSON DE SOUZA BARROS
706 206919 352716885 JONAS EMANUEL ALVES DE OLIVEIRA
707 205431 343936355 FRANKLIN JORGE SEBASTIÃO
708 207395 55910974 LEANDRO DA SILVA
709 202142 45100158-8 WASHINGTON LUIS DOS SANTOS
710 205413 433704470 RODOLFO NASCIMENTO SANTOS
711 207262 433363757 LIMENDYO GABRIEL FELIPPE CORREA
712 202156 46823211-4 ODAILTON GONÇALVES CASTILHO
713 205885 43370158-4 ANDERSON SANTOS NASCIMENTO
714 205237 442068074 PAULO CESAR PEREIRA DA SILVA
715 206860 45616411X ALEX SANDRO MIRANDA
716 207027 42847659-4 BRUNO TEIXEIRA LISBOA
717 205443 425001623 CRISTIANO DA SILVA
718 205062 44889677-1 DANILO RUBEM XAVIER BALBINO
719 205148 0449-02-01 MARCIO AUGUSTO DOS SANTOS
720 207019 42391137-5 DIEGO LAVOR SOBRINHO
721 205277 42647492-2 FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS
722 207491 57918098-0 RENATO CRISTIANO DA SILVA
723 206222 433890289 CAIO DA SILVA BRISOLA723 206222 433890289 CAIO DA SILVA BRISOLA
724 206292 44882460-7 MARCELO DE JESUS
725 205240 448743280 ANDERSON PEREIRA BARROS
726 206220 46431308-9 CAIO CESAR ALVES DE ALMEIDA
727 205139 46433607-7 BRUNO SILVA DOS SANTOS
728 205419 472679740 ALAN HENRIQUE GIANGIARDI MOLINA
729 207412 01/08/1991 DANILO FELIPE DOS SANTOS LIMA
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730 207302 47309031X ANDERSON FIRMES DE ASSUNÇAO
731 205120 473411556 JULIO CESAR MELO DA SILVA
732 206430 484786696 ANDRE FELIPE ORTIZ LOURENÇO
733 205680 1143-06-01 THIAGO SOARES DE FARIAS
734 207448 491928737 DIOGO GOMES FIGUEIRA
735 207289 480763173 LUCAS GONÇALVES DADDATO
736 205136 35242571-4 CLEBER BELO SANTOS
737 205181 49174913-2 JONATAS JUNIO ROMAO DA SILVA
738 205293 483259184 WELLINGTON SILVA DE MELO
739 205276 491810039 JORGE ANDRÉ DA CEONCEIÇÃO RODRIGUES
740 206423 49301327-1 LUCAS FERREIRA ALENCAR
741 206728 488375320 RAFAEL DOS SANTOS MARTINS
742 205278 41660918-1 ELIVELTON GONÇALVES DOS SANTOS
743 202211 413860693 HENRIQUE FERREIRA DA SILVA
744 205659 41518457-5 RONALDO BARBOSA EVANGELISTA
745 205585 49917131-7 FABIANO RIBEIRO DE SOUSA
746 205142 453193687 MATHEUS DOS SANTOS
747 205445 508572769 ALEX SANDRO FRANCISCO DA SILVA
748 206151 45249879X RODOLFO SANTOS RODRIGUES DE SOUSA748 206151 45249879X RODOLFO SANTOS RODRIGUES DE SOUSA
749 205928 373517932 ANTONIO CARLOS DE JESUS DA SILVA
750 205374 385278068 BRUNO CASSIANO RODRIGUES DOS SANTOS
751 206712 458053235 KAIO VINICIUS SILVA DE OLIVEIRA
752 207181 524944684 JONATAS DIEGO LIMEIRA DA SILVA
753 205111 390705317 RAFAEL GOMES DE BARROS
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EDITAL 1ª CONVOCAÇÃO 
Processo Seletivo Nº 055/2015

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr. Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, ficam 
convocados para início do processo de contratação, os candidatos classificados 
nos empregos, quantidades e condições abaixo especificadas, de acordo com 
a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO.

Cronograma de Apresentação para Entrevista Técnica:

EMPREGOS: AGENTE ZOONOSES MASCULINO
CLASSIFICAÇÃO: 01º ao 20º

DATA : 08/09/2015
HORÁRIO : 13:00 as 16:00 hs.

Local de realização da entrevista técnica:
Av. Lourenço Belolli, 1480 
Parque Industrial Mazzei – Baronesa - Osasco

Cronograma de Apresentação para Exame Médico e Entrega de Documen-
tos:

EMPREGOS: AGENTE ZOONOSES MASCULINO
CLASSIFICAÇÃO: 01º ao 20º

Exame Médico : Dia 15/09/2015 - Horário: das 8:30 hs. ás 11:30 hs.
Entrega de Documentos: Dia 15/09/2015 - Horário: das 9:00 hs. ás 12:00 hs.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de Re-
cursos Humanos – DARH, sito à Rua da Saudade, 62 – Bela Vista – Osasco.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática 
do candidato, nos termos do Edital de Abertura e Regulamento do certame. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 01 de setembro de 2015.
Marcia Fernandes Caldeira Tchlian

Comissão do Processo Seletivo

EDITAL 1ª CONVOCAÇÃO 
Processo Seletivo Nº 056/2015

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr. Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, ficam 
convocados para início do processo de contratação, os candidatos classificados 
nos empregos, quantidades e condições abaixo especificadas, de acordo com 
a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO.

1. Cronograma de Apresentação para Entrevista Técnica:

EMPREGOS: AGENTE ZOONOSES FEMININO
CLASSIFICAÇÃO: 01º ao 30º

DATA : 08/09/2015
HORÁRIO : 09:00 as 12:00 hs.

Local de realização da entrevista técnica:
Av. Lourenço Belolli, 1480 
Parque Industrial Mazzei – Baronesa - Osasco

Cronograma de Apresentação para Exame Médico e Entrega de Documen-
tos:

EMPREGOS: AGENTE ZOONOSES FEMININO
CLASSIFICAÇÃO: 01º ao 30º

Exame Médico : Dia 14/09/2015 - Horário: das 13:30 hs. ás 16:00 hs. 
Entrega de Documentos: Dia 14/09/2015 - Horário: das 14:00 hs. ás 16:30 hs.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de Re-
cursos Humanos – DARH, sito à Rua da Saudade, 62 – Bela Vista – Osasco.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática 
do candidato, nos termos do Edital de Abertura e Regulamento do certame. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 01 de setembro de 2015.
Marcia Fernandes Caldeira Tchlian

Comissão do Processo Seletivo

Processo Seletivo nº 56/2015
Edital de Classificação

Considerando os recursos interpostos sobre a última publicação, a comissão
do Processo Seletivo especialmente constituída por meio daa Portaria 
nº 1192/2015 , da Prefeitura do Município de Osasco, no Edital de Abertura e 
Regulamento do Processo 
Seletivo e Instruções Especiais nº 56/2015, torna pública a classificação 
final, dos candidatos da Seleção Pública regida pelo citado Edital, do 
Emprego Público de: 

AGENTE DE ZOONOSES - FEMININO.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 1 de Setembro de 2015.
MARCIA FERNANDES CALDEIRA TCHALIAN

Comissão do Processo Seletivo

AGENTE DE ZOONOSES - FEMININO.
--------------------------------------------------------------------------------
CLASSIFICAÇÃOINSCRIÇÃO RG NOME
--------------------------------------------------------------------------------
1 205464 306191337 RAQUEL BERNARDO DO NASCIMENTO
2 207061 21149080-5 POLIANA CRISTINA ZANCO CAVALCANTE
3 205756 244833795 ANGELIA SCARTAZZINI
4 207066 18175028 LIGIA DE SOUZA FREIRE
5 206044 18643411X VERA LUCIA DOS SANTOS
6 202232 28509896-2 JULIANA PARDUCCI DE SOUZA
7 206042 27165569-0 PEDRINA MOREIRA ROCHA DOS SANTOS
8 205671 22346088-6 ANDREIA PEREIRA



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 66     Osasco, 1 de setembro de 2015          

9 205751 452695193 MARIA JOSE DA SILVA SANTOS
10 206577 28876765-2 ISABEL CRISTINA TENORIO
11 205669 229045613 MARCIA PEREIRA DA SILVA
12 202284 14043774 MARIA NETA SOARES PEREIRA
13 207058 40262757X CAMILA CHRISTIANE DA SILVA
14 206092 290413813 MARIZA DA SOLIDADE MARTINS
15 202277 37908802-2 MARIA SANDRA DA SILVA SOUZA
16 202328 24331482-6 NUBIA REGINA DIAS DA SILVA
17 205696 29370077-1 JANAINA CASSIA DOS SANTOS
18 206851 22649238-2 ELIANE SILVA MACEDO
19 205534 9484638-8 LEONETE MESQUITA DOS SANTOS
20 207142 247222409 ROSELI DE CAMPOS
21 202177 482927811 FERNANDA CAROLINE CAVALCANTE NASCIMENTO
22 207059 463343578 AMANDA CORREA DA SILVA LUZ
23 206337 15220406-4 MARIA DA CONCEICAO ALVES RODRIGUES
24 206888 26864510-3 SONELIA LIMA SANTOS
25 205528 432584249 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
26 206559 15793929 DANYELLA DOS SANTOS SIQUEIRA
27 206047 265967454 VIVIANE NOCERA
28 205100 20010247-3 SIMONE LUIZA SOARES ANDRE
29 206760 323026631 CRISTHIANE SOLIGUETTI CARDOSO
30 205042 55946016-8 ANA PAULA MARTINS DOS REIS
31 202061 15589542 MARIA APARECIDA DA SILVA MELO
32 202179 218243157 CINTIA LINS GROF
33 202224 3807093 RITA DE CASSIA DE SOUZA COELHO
34 205662 41930785-0 JANAINA APARECIDA DE MORAIS
35 206762 21896473-0 CILENE APARECIDA DOS SANTOS
36 207068 229040329 ROSELI CREUSA GABRIEL
37 207063 421736951 TAINARA SILVA DE SOUSA
38 206560 32624433-5 ADRIANA CRISTINA ALVES
39 202287 21825971 MARIA JOSE DA SILVA
40 207079 26567850-X ZILDA DA SILVA
41 207074 41930400-9 VANESSA DA CONCEIÇÃO FERREIRA
42 206794 7966519-6 MARLENE MARCONDES
43 207080 6567471 MARLENE DA SILVA
44 206753 19890153-7 ALICE PAIM RODRIGUES
45 205765 29370885-X ELITA BARBOSA DA SILVA RIBEIRO
46 202431 18568238-8 IVANILDA IZABEL VIEIRA RODRIGUES
47 206961 43208758-8 NATTALY CAVALCANTE GUIMARAES
48 207388 32302885-8 EDILANE CASTRO DE SOUZA
49 205472 527708471 SIMONICA ANGELINO DA SILVA RIVEIRO
50 205538 10644390-2 MAGALI DE FATIMA PORRINI BRAZ
51 206775 192850714 ALMERINDA CARDOSO MACHADO DA ROSA
52 202230 35243585-9 ELAINE CRISTINA PEREIRA DA SILVA
53 202067 219752953 PAULA REGINA MUNIZ
54 207133 30776971-9 DENISE DANTAS MACHADO
55 207369 34659856-4 VANIA APARECIDA BRAZILIO
56 202013 158834136 ANA ROSA SANTOS OLIVEIRA
57 206779 78562387 ILDA SANTOS DO NASCIMENTO
58 202430 13972679 DARCI BATISTA
59 202432 15885450-0 MARCIA REGINA GARCIA
60 206452 1172648 MARIA VILANY SILVA
61 207095 28128131-2 PATRICIA FERREIRA DE ANDRADE
62 206746 452016150 PRISCILA DOS SANTOS PEREIRA
63 206579 17971899X SONIA APARECIDA MARTINS QUIROZ
64 207440 18925118-9 VANDA APARECIDA DE NOVAES SILVA
65 206049 242544514 VALQUIRIA DOS SANTOS
66 202060 24208241 VALÉRIA APARECIDA DE SOUZA VIEIRA
67 205519 192822846 VERA LUCIA FERREIRA DE ANDRADE
68 202180 277111821 MARIA FRANCISCA DE JESUS NETA CAVALCANTI
69 205626 1356556-1 JOSEFA BELARMINA DA SILVA
70 206079 29635927-0 FATIMA ROSA DA PAIXÃO DE OLIVIERA

71 206830 23758414-1 MAGALI NAZARETH CANDIDO
72 206774 251503379 MARISABEL RIBEIRO DA SILVA
73 206855 24611901-9 MAISA BATISTA DOS SANTOS
74 205703 408425611 SIMONE CORREIA DA SILVA LUZ
75 202223 1892463105 SANDRA REGINA ROMERO RUBIO
76 202234 19589681 EDNA ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA
77 202200 20193453X ROSANA LUCIA DOS SANTOS ZILIOTI
78 205764 23928442-2 ROSAMARIA ROSA DA SILVA
79 207392 30308411X CRISTIANE CAETANO CARDOSO
80 205847 335655397 DENISE DE OLIVEIRA ENCARNAÇAO
81 205749 25307576-2 MARCIA RODRIGUES SIMÕES DE OLIVEIRA
82 206959 335817622 FLUVIAN TATIANA CARVALHO CAMPOS
83 205466 440287972 SAMANTHA REGINA BEZERRA ALVES
84 206893 18951582X FATIMA DE SOUZA LIMA
85 202438 238904842 ROSANGELA DA SILVA LEITE
86 202169 14000285 DJANIRA SANTIAGO
87 205537 12225417X IVANI APARECIDA TURRA
88 206065 127551761 NOEMIA SOUZA ALVES
89 206028 171248694 MARIA CÉLIA DOS SANTOS
90 206788 13110114-6 DJANETE MARIA DA SILVA OLIVEIRA
91 207073 366447993 MARLI ALVES SILVA
92 206449 52082061-7 MARA SILVA SANTOS
93 207132 15222635-7 RAQUEL MESSIAS FERRARI
94 202164 8162614 MARILDA DE OLIVEIRA
95 207155 131852322 ROSANGELA DE ANDRADE
96 206078 10845282-7 MARIA GORETTI VICENTE
97 206082 15883864-6 APARECIDA MAGALHAES FERREIRA BARBOSA
98 206087 1296315040 NEUSA MARIA CARVALHO
99 206451 11924432-9 AUREA ELENA TRINDADE
100 205535 16277885 VERA LUCIA DE FARIA
101 202129 17800477-7 ROSANA DE JESUS CABRAL
102 202132 178024922 MARIA APARECIDA CUNHA SANTOS CONCEICAO
103 206833 18924375-2 FATIMA APARECIDA DE JESUS
104 205096 17125854-X SANDRA REGINA ESTEVO
105 207372 11112681-2 EULALIA MARCELINO BATINGA
106 206029 366448699 EDILENE MARIA DA SILVA DE BARROS
107 207436 17658926-0 ELIZABETH ALVES VALENTIM SENA SANTOS
108 207146 189409344 CRISTINA APARECIDA RAYMUNDO
109 205746 13111229-6 MARIA LUCIA SERRE
110 206344 183011995 ISILDA APARECIDA PINTO OKUMURA
111 207156 15591505-8 LUZIA HOFFMANN BUENO
112 202163 16281936-5 ANA LUCIA SCHMEISKI CANHOTO
113 207373 17464049-3 MARIA JOSE DOS SANTOS
114 207149 19283506-3 SANDRA RIBEIRO SANTOS
115 202070 198886809 VANDETE DE OLIVEIRA
116 207437 174628237 MARIA CRISTINA BARBARA
117 206035 184389859 RUTH ALVES CORREIA
118 206792 36445381-3 GILVANDA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
119 207377 19714452-4 LANDIA MARIA SOUSA LIMA
120 205525 209770889 RINALDA SILVA DANTAS DE OLIVEIRA
121 206836 25231508X ANTONIA APARECIDA DE JESUS
122 206096 220046037 ALBA VALERIA DOS SANTOS
123 202250 236894341 ELIETE PEREIRA DOS SANTOS
124 202307 28883157-3 DULCILENE MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO
125 207081 20567991-2 JANE CRISTINA DA SILVA
126 207049 20342403-7 MARLENE DA SILVA SANTOS
127 202161 257267104 SILVIA REGINA DA SILVA
128 202381 22081773-X ROSALVA DE FATIMA GONÇALVES VIOTO
129 202084 237572096 BARBARA HELEN ALMEIDA OKUMURA
130 202238 47721743-6 CLAUDIANA SPINDOLA DA ROCHA
131 202166 284903309 VANIA APARECIDA WUTENBERG FERNANDES
132 205853 22082311X CLAUDIA REGINA DA SILVA
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133 206060 225215354 ALEXANDRA DOS REIS RAMOS
134 206835 566881226 IRIS CEUMAR DA SILVA
135 205750 25273694-1 ANIZIA CARLA LIMA
136 206770 580546135 MARIZETE SOUSA ALMEIDA
137 202221 52968443-3 MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA
138 205545 288775259 SHIRLEY APARECIDA ALVES
139 207432 241454876 GISELI CRISTINA DE BRITO
140 202532 32068003-4 LUCINEIA SANTOS DE LIMA
141 202010 335816642 FRANCISCA JOANA DA CONCEIÇAO PEREIRA
142 205549 23081464-5 ROSELEIDE DOS SANTOS NETO
143 202082 379680129 MARIA GORETTE OLIVEIRA DE MORAIS
144 206351 297780487 JOSINETE GUEDES PEREIRA
145 206057 256822153 MARIA DE FATIMA BEZERRA
146 205758 360351700 JOSEFA MARIA DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
147 207111 267527329 CARMICISNE MONTEIRO DA SILVA
148 206766 25699114-5 MARILDA APARECIDA GONÇALVES DE ALMEIDA
149 206838 288311772 MARINERI GINA GARCIA
150 205546 237580652 MAURISA SOARES DO NASCIMENTO
151 205628 364611042 GRACIMEIRE MARIA SANTOS DA SILVA
152 202083 238895300 FLAVIA MARQUES DE OLIVEIRA SANTOS
153 205211 272866465 FABIOLA BONFA
154 202073 258695122 ELAINE ALVES DE OLIVEIRA
155 202059 35662014-1 ALAIDE DE SOUZA
156 202068 338817256 ZULEIDE DOS PRAZERES DA SILVA
157 206776 32181745X ROSANA DE SOUZA LOPES
158 202131 281190355 ELIANE DA SILVA MOTA
159 205854 278755240 ROSANA APARECIDA FELIX
160 202382 333891363 JOSIMARA BEBIANO
161 206067 304873482 LUCIANE POLVERENTE SILVA DE OLIVEIRA
162 202379 554611053 MARIA DE LOURDES FERREIRA DO NASCIMENTO
163 202044 198883535 THAIS ALMEIDA LOURENTE
164 206081 306474992 DANIELI WUTEMBERG FERNANDES
165 205039 333745589 GLAUCIANE MACIEL
166 206372 304706413 EDILENE ALVES DA SILVA
167 205047 371941039 JOSINALVA ALVES MARINHO
168 205531 33723612-4 FABIANA FERNANDES MAGGION
169 207360 354477961 SUIANE BORGES DOS SANTOS
170 206765 321750597 JANE BARBOSA DE MIRANDA
171 207120 290414192 CAMILA APARECIDA LIMA
172 202076 337284398 MARIA FERNANDA BARBARA
173 205754 291494948 RENATA DA SILVA ALMEIDA
174 202482 23757899-2 ADRIENY MENEZES ALVES
175 206783 32399153-1 LUCIANA DOS SANTOS NERI
176 207117 293737198 FRANCELI RAMOS DA SILVA
177 207060 25590673-0 CRISTIANE DE SANTA ROSA
178 205621 308761273 RENATA FRANCO SIQUEIRA
179 205625 41586429-X ANA PAULA CARLOS ASSIS
180 206095 352435689 DOMENICA GONÇALVES DOS SANTOS
181 202074 42799787-2 VANELY SILVA ASSIS DA SILVA
182 202440 353117407 PAULA CRISTINA MASSAROTTI
183 202176 361129609 MARIA CLAUDIA COSTA DOS SANTOS
184 205623 335645690 CRISTIANE APARECIDA DO NASCIMENTO LIMA
185 202305 34659437-6 SILVIA MARIA NATALICIO
186 206785 526036266 GISELE SOUZA DA SILVA
187 206777 46928630-1 MARLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA
188 202282 322415251 MIRA CRISTINA SOLITARI
189 202231 421829175 VIVIAN SANTOS DE ALVARENGA
190 206338 40701112-2 KARINA TAVARES
191 202063 33246944X MARCELA MARQUES MIRANDA
192 206558 430075534 HOSANA CONCEICAO MELO DE JESUS
193 205700 401508018 VERONICA ROGERIA DO ROSARIO SOUSA
194 206781 241525792 ÉRIKA DOMINGUES

195 206885 329732146 ELIANE RODRIGUES DE SOUSA
196 202443 40701244-8 BEATRIZ FLOR DE MAIO AVELAR
197 206637 47689296X ANGELICA DO LAGO RIBEIRO
198 206045 553390041 SELMA MARCIANO DE OLIVEIRA
199 202288 585417763 MARCIENE DE JESUS RICARDO
200 202481 28274714-X ANDREZA DE SOUSA BARROS
201 202181 42956889-7 RENATA CRISTINA PEREIRA
202 206772 298781256 ANA PAULA GOMES DO NASCIMENTO
203 202286 241524568 SANDRA MELO DE SOUZA
204 207441 41167464X SILVANA LIMA NASCIMENTO
205 207145 421818062 PRISCILA DE PAULO FRANCHINI
206 206722 543467119 SONIA REGINA RODRIGUES FRANCO
207 206070 408446663 MILENA MADASCHI BASTOS
208 206640 410030648 SUELLEN DE ARAUJO MELO
209 206336 458902482 KATIA FLAVIA DE JESUS MARQUES
210 205616 3327489496 DANIELE BONFATE LEANDRO
211 205702 402646022 LUIDJA RAMADA BENTO
212 207113 44840588-X MICHELLE DA SILVA TEIXEIRA
213 205074 449038786 CARLA PATRICIA FERREIRA DE ASSIS
214 202227 448408703 MICHELLE CRISTINA DOS SANTOS
215 205852 394507046 ROSANIA DOS SANTOS MACHADO
216 206831 33885736-9 ROBERTA DE SOUZA LIMA
217 206063 288775326 ANA CAROLINA PINHEIRO PEDRO
218 206557 466209216 VANUSA LEALDA SILVA
219 206721 161404308-6 ELIENE PEREIRA SENA
220 205547 47296785-X CAMILA LEONARDO MARINHO
221 205086 47270055-8 DAIANA DE SOUZA MESSIAS
222 206780 472319590 CINTHIA DA PAIXAO SILVA
223 206642 4653,54592 CAMILA APARECIDA PETRONIO
224 206635 306474797 LILIAN DE PAULA GUIMARÃES
225 206786 47237217-8 TALITA ARIADNY DE LIMA
226 202080 477233013 BRUNA DE JESUS OLIVEIRA
227 205468 47190863-0 FERNANDA RIBEIRO DA SILVA
228 205755 47559996-2 CAMILA SAPIA LOMBAS
229 202222 491740864 RENATA MARIA DA SILVA
230 206581 532022634 MAIDIANE MARIA DA SILVA
231 202338 493284047 DANIELA ROMANEZI BARROS
232 205469 49010090-9 MICHELLE SILVA CARDOSO
233 206633 490243010 LARISSA MELO CRUZ
234 207109 49648316 DANIELA CRISTINA DE MACEDO
235 202079 43820758-0 ERICA DE LOURDES BIZERRA
236 206638 416230775 MAXYELEM CRISTINA DE ASSIS FRANCISCO
237 202278 42226335-7 MARIA LETICIA MARQUES DA SILVA
238 202168 497912454 NAYARA APARECIDA DA SILVA
239 207370 43863002-6 LARISSA DE MELO LEAL
240 207390 439013641 CARLA CAROLINE DA SILVA MOTA
241 206889 453088831 EVILA SABRINE DE JESUS CAVALCANTE
242 206847 4358045476 JESSICA PRISCILA SOUZA DA SILVA
243 206761 422037515 JESSICA MARTINS MOREIRA
244 206892 459916804 JOYCE RODRIGUES CORREA
245 206168 0000000000000 MIRIAM MERCIS DOS SANTOS
246 206050 458426349 ERICA TAIS PAULINO DOS SANTOS
247 206763 45872158X THAIS ROMERO RUBIO FERREIRA
248 202167 458059432 LARISSA AYUMI DA COSTA TERAMATI
249 206056 395901364 JESSICA HELEN DE SOUZA
250 206793 500033158 LETICIA ROSA DE OLIVEIRA
251 207048 457993078 LARISSA BARBARA CARDOZO
252 202313 52946312X JACKELINE DE JESUS CAVALCANTE
253 207378 460080428 VANESSA CARVALHO DE ARAUJO
254 207356 507254296 CRISLAINE DA SILVA FARIAS
255 205697 010259176 SONIA APARECIDA MARTINS VELOSO
256 206090 535805081 MARIA INES PAPISTRANO ALVES
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTOS DAS 
PROSPOSTAS DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA N.º 006/2015

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01.047/2015

Aos primeiro dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze, às dez 

horas, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações- CPL, designada ins-

tituída pelas Portarias nº. 993/2014 e 1064/2015, para deliberação referente à 

análise das Propostas de Preços, apresentadas na Concorrência nº 006/2015, 

cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para execução do ser-

viço de canalização de trecho do Córrego Castelo Branco (Trecho da Avenida 

Edmundo Amaral) – Jardim Piratininga - Osasco/SP, a saber: CONSTRUTU-

RAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI., inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 68.224.948/0001-64, no valor de R$ 3.095.572,42; CTP CONSTRUTORA 

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.063.087/0001-30, no valor de R$ 

3.121.953,10;  PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 67.718.874/0001-50, no valor de R$ 3.151.357,40; TRANS-

VIAS CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.º 54.883.194/0001-40, no valor de R$ 3.325.146,46; e CONSTRUTORA 

ETAMA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º03.867.171/0001-00, no valor de 

R$ 3.337.061,72 e SOEBE CONSTRUÇÃO E PALVIMENTAÇÃO S/A., inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 43.677.822/0001-14, no valor de R$ 3.412.970,02. A Co-

missão, após análise das Propostas Preços e verificação da exequibilidade dos 

preços propostos, resolve DESCLASSIFICACAR empresa CONSTRUTURAL 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI., por descumprimento do subitem 

7.2, do Edital por não apresentar a Declaração de Elaboração Independente da 

Proposta, bem como no subitem 10.2 do Edital que estabelece a desclassifica-

ção do licitante que não apresentar a referida declaração. As demais empresas 

tiveram suas Propostas de Preços CLASSIFICADAS, conforme segue: em 

PRIMEIRO lugar CTP CONSTRUTORA LTDA., no valor de R$ 3.121.953,10 

(três milhões, cento e vinte e um mil, novecentos e cinquenta e três reais e dez 

centavos); em SEGUNDO lugar PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

LTDA., no valor de R$ 3.151.357,40 (Três milhões, cento e cinquenta e um mil, 

trezentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos); em TERCEIRO lugar 

TRANSVIAS CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA., no valor de R$ 

3.325.146,46 (três milhões, trezentos e vinte e cinco mil, cento e quarenta e seis 

reais e quarenta e seis centavos); em QUARTO lugar CONSTRUTORA ETAMA 

LTDA., no valor de R$ 3.337.061,72 (três milhões, trezentos e trinta e sete mil, 

sessenta e um reais e setenta e dois centavos) e em QUINTO e último lugar 

SOEBE CONSTRUÇÃO E PALVIMENTAÇÃO S/A., no valor de R$ 3.412.970,02 

(três milhões, quatrocentos e doze mil, novecentos e setenta reais, e dois cen-

tavos). E julgar VENCEDORA pelo menor valor global proposto à empresa CTP 

CONSTRUTORA LTDA. Determinando a senhora Presidente, que encerrasse a 

presente sessão, publicando-se o resultado desta na Imprensa Oficialdo Muni-

cípio de Osasco -IOMO. Fica concedido o prazo de cinco dias úteis, contados 

da data da publicação, para eventual interposição de recurso contra a presente 

decisão. Nada mais havendo a tratar, e ninguém mais querendo fazer uso da 

palavra, lavrou-se a presente Ata, que segue assinada pela Comissão.

Mônica Cristina Pereira de Godoy

Presidente CPL

Membros:

Gabrielle Iglesias Moreira de Almeida _______________________________

Jéssica Carla dos Santos Rodrigues Silva ___________________________

Rosemarie Duwe Santos ________________________________________

José Vagner Coelho_____________________________________________

Rubens Migliori Liberatti __________________________________________

Extrato referente ao Processo 
Administrativo N.º 21.984/2014

257 202387 101668880 MARGARIDA ISOLINA DE SOUZA MATOS
258 206629 25370458-3 NADIR GONCALVES PENA DA SILVA
259 202293 16136689 ROSEANE VASCONCELOS SILVA JOAQUIM
260 202075 135119765 SILVANA ELEUTÉRIO GONÇALVES
261 206553 162824579 ALDA MARIA PEREIRA DE MORAES
262 206342 167355247 MARCIA REGINA SANTOS GODOY
263 206778 14335838-8 TEREZINHA SANTANA DOS SANTOS
264 202012 0511351240 MARINILDES MENEZES GOMES
265 202241 194294560 JUSSARA SANTOS CORREA
266 207151 222218265 MARIA APARECIDA DOS REIS CARDOSO
267 206052 263397786 MARCIA ALVES DOS SANTOS
268 207106 218239154 REGIANE TEODOLINO GODOY
269 207152 33324011X CELIA MARIA BARBOSA ASSIS
270 206576 37836217-3 ANA FRANCISCA RIBEIRO DO NASCIMENTO
271 202159 223312587 ANDRÉA DE LOURDES COSTA
272 206085 253033913 TATIANE MENEGON MACEDO
273 207361 284114388 PATRICIA FERREIRA TELES DA SILVA
274 206221 33564854X LUCILENE DE FATIMA VITOR
275 206580 266433111 ADELAINE ALMEIDA LEITE
276 206632 296440012 VANESSA GONÇALVES SOARES SANTOS
277 205622 323039212 RENATA DE SOUSA GONÇALVES
278 206630 37359072-6 GENI ANDRADE ROCHA
279 207143 32398835-0 BIANCA DA CONCEIÇÃO FERREIRA
280 206094 428813793 CINTHIA PRISCILLA CORREA DE OLIVEIRA
281 206055 33881307-X CAROLINE APARECIDA GOMES DO NASCIMENTO
282 202446 471906220 DAIANE DOS SANTOSNUNES
283 207110 47404458-0 BRUNNA REGINA DE ALMEIDA
284 205048 484218037 DAIANE SILVA DE SOUZA
285 207376 38271967-0 JAQUELINE CUSTODIO DE ALMEIDA MELO
286 206031 39200741-1 EMILY ARIANE BENTO MEDEIROS
287 205516 490965519 MARINA ISABELNONATO DE AMORIM
288 206936 415260528 JAQUELINE LOPES DA SILVA
289 202386 443507740 HELIDA SOUSA COSTA
290 206768 421521648 JANAINA MARIA LOPES DA SILVA
291 202292 599843214 LORRAINE DOS SANTOS DUARTE
292 205536 380229018 LORENA DE MORAES OLIVEIRA
293 207070 52497388X JHULIE STEPHANY CHAVES DIAS
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REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO TUBO FLEXÍVEL

Contrato: Ata de RP 072/2015 – Pregão Presencial n° 020/2015

Contratante: Prefeitura do Município de Osasco – Secretaria de Obras

Contratada: GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

Objeto: Fornecimento de Tubo Flexível

Data: 20/08/2015

Vigência: 12 meses. 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 10827/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 14752/2015

CV nº. 012. DCLC. 023.2015.02

CARTA CONTRATO nº. 20/2015

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SECOM

CONTRATADA: -GAB PROPAGANDA PROMOÇÃO E EVENTOS LTDA- ME

CNPJ: 04.533.475/0001-02

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE SOM, PROJEÇÃO E INFRAESTRUTURA.

ASSINATURA: 31/07/2015

VALOR: R$ 37.500,00 (TRINTA E SETE MIL).

PRAZO: 60 ( SESSENTA ) DIAS.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 011422/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 15319/2015

CV nº. 011. DCLC. 023.2015.02

CARTA CONTRATO nº. 24/2015

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SECOM

CONTRATADA: -GAB PROPAGANDA PROMOÇÃO E EVENTOS LTDA- ME

CNPJ: 04.533.475/0001-02

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

TENDAS, KIT DE PROJEÇÃO, TABLADO, MESAS, CADEIRAS E GRADES 

DE PROTEÇÃO.

ASSINATURA: 10/08/2015

VALOR: R$ 78.800,00 (SETENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS).                                                                          

PRAZO: CONFORME PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 10949/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 16938/2015

CV nº. 006. DCLC. 013.2015.02

CARTA CONTRATO nº. 27/2015

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SEHDU

CONTRATADA: SERGIO SAMPAIO ARQUITETURA LTDA- ME

CNPJ: 08.279.402/0001-89

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROJETO 

BÁSICO PARA EMPREENDIMENTO HABITACIONAL NO ÂMBITO MINHA 

CASA MINHA VIDA.

ASSINATURA: 17/08/2015

VALOR: R$ 112.000,00 (CENTO E DOZE MIL REAIS).

PRAZO: 60 ( SESSENTA ) DIAS.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2015

Comunicamos que está SUSPENSO “sine die” o Pregão Presencial nº 029/15 

- Processo Administrativo nº 6087/2015 – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

OSASCO - OBJETO: Registro de preços para Locação de Impressoras com a 

disponibilização de ativos, logística de recursos e materiais, EXCETO PAPEL, 

para atender às necessidades administrativas e operacionais das secretarias da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO, para readequação do Edital. O Edital 

será republicado com nova data de abertura do certame através dos meios de 

divulgação utilizados anteriormente.

Osasco, 31 de agosto de 2015.

 Mônica Cristina Pereira de Godoy

Diretora DCLC

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2014

PROCESSO Nº 05.028/2014 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, 

a DIRETORA comunica que fica SUSPENSO “sine die” o envio das propostas 

pelo site www.comprasnet.gov.br, bem como sua abertura no dia 01/09/2015 

às 09h00min para adequação do Edital. O novo Edital será republicado com 

nova data de abertura do certame através dos meios de divulgação utilizados 

anteriormente.

Osasco, 31 de agosto de 2015.

Mônica Cristina Pereira de Godoy

-Diretora DCLC-

SECRETARIA DE educação

Retificação Portaria 28/2015

Onde se lê:

ANEXO À PORTARIA
CRONOGRAMA DA REMOÇÃO I – Remoção a pedido: a) de 04 a 11/09/2015: 
período de inscrição dos candidatos interessados no processo de remoção 
2014, na unidade sede do cargo;

Leia-se:

ANEXO À PORTARIA
CRONOGRAMA DA REMOÇÃO I – Remoção a pedido: a) de 04 a 11/09/2015: 
período de inscrição dos candidatos interessados no processo de remoção 
2015, na unidade sede do cargo;
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SECRETARIA DE finanças
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE 
DE USO DO SOLO

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA E 

HABITACIONAL

A Comissão Eleitoral instituída pela portaria nº 23/CMPUH/15, publicada 
na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO em 29 de maio de 
2015, considerando os procedimentos do edital de cadastramento de 
representantes da Sociedade Civil ao Conselho Municipal de Política 
Urbana e Habitacional, estabelecido pela Resolução nº 16/CMPUH/15, 
faz saber os conselheiros eleitos pelos munícipes de Osasco, em 29 
de agosto de 2015, da chapa “Direito à Cidade”, para gestão 2015 a 
2017, de acordo com a Lei 4.011/2006.

1- Associação de Apoio ao Adolescente e a Família “Mundo Novo”
Titular: Antonio Roberto Lélis da Silva
 Suplente: José Aureliano Barbosa

2- Associação Viva Quitaúna
Titular: Vagner Ricardo Perri Camarotto
Suplente: Elnomar Ferreira da Silva

3- Associação Pró Moradia Terra é Nossa
Titular: Antonio de Almeida Lima
Suplente: Pedro Rogério de Mesquita

4-Centro de Assentamento e Integração Social
Titular: Ester Pereira da Cruz Gois
Suplente: Associação Frente das Mulheres do Portal D’Oeste II – 
Osasco
 Maria Luiza Nunes Barbosa

5 - Cooperativa Moradia – Cooperoeste Moradia Social
Titular: Aníbal França Almeida
Suplente: Associação em Defesa de Moradia de Osasco e Região
 Alexandra Gomes Silveira Ramos

6- Associação Por Moradia de Osasco – COPROMO
Titular: José Neris de Souza
Suplente: Associação Comunitária Avante de Osasco
 Lenildo Pereira de Souza

7- Centro Cooperativo por Moradia Popular – 1º de Maio
Titular: Carlos Roberto Correa

Suplente: Associação Promorar Nova Esperança
 Raimundo Vieira Lopes

8 - Movimento Habitacional Casa Para Todos
Titular: Douglas de Carvalho
Suplente: Federação das Associações dos Amigos de Bairro do Muni-
cípio de Osasco – FESABO
 Wilson Roberto Miranda

Osasco, 04 de setembro de 2015.
Elaine Ferreira Rosa

Coordenadora da Comissão Eleitoral

PORTARIA INTERNA Nº 03/2015 – SEHDU

Sérgio Gonçalves, Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano 
do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e,

Considerando a não existência parâmetros específicos para, recuos 
obrigatórios, na Zona de uso ZECS/02 uso E1, E2 e E4, no que se 
refere a solicitação do Processo Administrativo 12040/2015;

Considerando o artigo 172 da Lei Municipal 1485/1978 – (estabelece 
objetivo e diretrizes para o uso e ocupação do solo urbano no Muni-
cípio de Osasco) que diz que “os casos omissos e aqueles que não 
enquadraram nos termos desta Lei, relacionados com parcelamento, 
uso e ocupação do solo no Município de Osasco, serão regulamentados 
pelo Executivo;

 
Nomeio Comissão para fixação de parâmetros específicos para o Pro-
cesso Administrativo nº 12040/2015, os seguintes membros:

Simone Beralda Tavares, matrícula nº 148.154; 
Célia Aranha de Lima Rodrigues, matrícula nº 160.197;  
Bruno Maricato Villela, matrícula nº 123.065;
Luciana Sabra Vieira, matrícula nº 142.971;
Antonio Silvestre Leite, matrícula nº 176.065.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições contrárias.

Osasco, 31 de agosto de 2015
Sérgio Gonçalves

Secretário
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PORTARIA INTERNA Nº 011/15 
 
 
 
Gelso Aparecido de Lima, Secretário de Indústria, Comércio e Abastecimento da Prefeitura 
do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 
 
 

R E S O L v E: 
 

 
 
Ficam CANCELADAS as permissões abaixo relacionadas a atuarem na FEIRA NOTURNA: 
 

Termos do Decreto 11073, de 24 de fevereiro de 2015, como segue: 
 
 
 

Processo Interessado Ramo 
004183/2015 Christiane Mary Kamiya Produtos de beleza 
004189/2015 Elizete Maria Barbosa Bolo 
005663/2015 Elinalva de Jesus Freitas Vestuário 
005665/2015 Luciene Pereira da Silva Batatas 
006869/2015 Jeferson Rodrigo Neris dos Santos Utilitários Domésticos 

 
 
 
 

Osasco, 31 de agosto de 2015. 
 

GELSO APARECIDO DE LImA 
Secretário de Indústria, Comércio e Abastecimento. 

PREFEITURA DO mUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE INDúSTRIA, COméRCIO E AbASTECImENTO. 

GAbINETE DO SECRETÁRIO 
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Osasco, 31 de agosto de 2015. 

PORTARIA INTERNA Nº 012/ 2015 

Ato do Secretário 
 
 
Gelso Aparecido de Lima, Secretário de Indústria, Comércio e Abastecimento da 
Prefeitura do Município de Osasco usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 4.595/2015 e sua regulamentação;		 
 

R E S O L V E: 
 

 
Conceder permissão onerosa não qualificada de uso de boxes no Shopping das 

Flores, conforme termos abaixo: 

 

Processo	 Administrativo:	 12.061/2015;	 Permitente:	 Município	 de	 Osasco;	

Permissionária:	Edith	Vieira	e	Filho	Floricultura	Ltda.	Assunto:	autorização	de	uso	

do BOX nº 01 no Shopping das Flores, situado na Avenida Dom Pedro I, nº 79- 

Bela Vista – Osasco,	 com	área	 total	 de	14,92	m²	 (quatorze	metros	quadrados e 

noventa	 e	dois	 centímetros);	Valor	Mensal:	 168,12	UFMO´s	 (cento	 e	 sessenta	 e	

oito	 Unidades	 Fiscais	 do	Município	 de	Osasco	 e	 doze	 centésimos);Vigência:	 05	

(cinco) anos. 

 
Processo	 Administrativo:	 12.063/2015;	 Permitente:	 Município	 de	 Osasco;	

Permissionária: Carmem Cristina Bonfin Cavalcante 93392249815. Assunto: 

autorização	 de	 uso	 do	BOX nº 02 no Shopping das Flores, situado na Avenida 

Dom Pedro I, nº 79- Bela Vista – Osasco,	 com	área	 total	de	14,92	m²	 (quatorze	

metros quadrados	e	 noventa	e	dois	 centímetros);	Valor	Mensal:	 168,12	UFMO´s	

(cento	 e	 sessenta	 e	 oito	 Unidades	 Fiscais	 do	 Município	 de	 Osasco	 e	 doze	

centésimos);Vigência:	05	(cinco)	anos. 

 
Processo	 Administrativo:	 11.596/2015;	 Permitente: Município	 de	 Osasco;	

Permissionária:	Cristiane	de	Souza	Neves.	Assunto:	autorização	de	uso	do	BOX 
nº 03 no Shopping das Flores, situado na Avenida Dom Pedro I, nº 79- Bela Vista 

– Osasco,	 com	área	 total	 de	 14,92	m²	 (quatorze	metros	 quadrados	 e	 noventa	 e	
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dois	 centímetros);	 Valor	 Mensal:	 168,12	 UFMO´s	 (cento	 e	 sessenta	 e	 oito	

Unidades	Fiscais	do	Município	de	Osasco	e	doze	centésimos);Vigência:	05	(cinco)	

anos. 

 

Processo	 Administrativo:	 12.064/2015;	 Permitente:	 Município	 de	 Osasco;	

Permissionário:	Juarez	Ferreira	de	Souza.	Assunto:	autorização	de	uso	do	BOX nº 
04 no Shopping das Flores, situado na Avenida Dom Pedro I, nº 79- Bela Vista – 

Osasco,	com	área	total	de	14,92	m²	(quatorze	metros	quadrados	e	noventa	e	dois	

centímetros);	 Valor	 Mensal:	 168,12	 UFMO´s	 (cento	 e	 sessenta	 e	 oito	 Unidades 

Fiscais	do	Município	de	Osasco	e	doze	centésimos);Vigência:	05	(cinco)	anos. 

 

Processo	 Administrativo:	 12.065/2015;	 Permitente:	 Município	 de	 Osasco;	

Permissionária:	Maria	Aparecida	Machado	Lia	Flores.	Assunto:	autorização	de	uso	

do BOX nº 05 no Shopping das Flores, situado na Avenida Dom Pedro I, nº 79- 

Bela Vista – Osasco,	 com	 área	 total	 de	 18,75	m²	 (dezoito	 metros	 quadrados	 e	

setenta	 e	 cinco	 centímetros);	 Valor	 Mensal:	 211,27	 UFMO´s	 (duzentos	 e	 onze	

Unidades Fiscais do Município de Osasco e vinte e sete	centésimos);Vigência:	05	

(cinco) anos. 

 

Processo	 Administrativo:	 10.338/2015;	 Permitente:	 Município	 de	 Osasco;	

Permissionária: M B de Freitas Fernandes Paredes - ME.	Assunto:	autorização	de	

uso do BOX nº 06 no Shopping das Flores, situado na Avenida Dom Pedro I, nº 

79- Bela Vista – Osasco,	com	área	total	de	18,75	m²	(dezoito	metros	quadrados	e	

setenta	 e	 cinco	 centímetros);	 Valor	 Mensal:	 211,27	 UFMO´s	 (duzentos	 e	 onze	

Unidades	Fiscais	do	Município	de	Osasco	e	vinte	e	sete	centésimos);Vigência:	05	

(cinco) anos. 

 

Processo	 Administrativo:	 12.062/2015;	 Permitente:	 Município	 de	 Osasco;	

Permissionária:	 Geronice	 Ferreira	 de	 Souza	 Neves	 Floricultura	 - ME. Assunto: 

autorização	 de	 uso	 do	BOX nº 07 no Shopping das Flores, situado na Avenida 

Dom Pedro I, nº 79- Bela Vista – Osasco,	 com	 área	 total	 de	 18,75	m²	 (dezoito	

metros	quadrados	e	setenta	e	cinco	centímetros);	Valor	Mensal:	211,27	UFMO´s	
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(duzentos	 e	 onze	 Unidades	 Fiscais	 do	 Município	 de	 Osasco	 e	 vinte	 e	 sete	

centésimos);Vigência:	05	(cinco)	anos. 

 

Processo Administrativo:	 10.102/2015;	 Permitente:	 Município	 de	 Osasco;	

Permissionária: Floricultura Lusiadas - ME.	Assunto:	autorização	de	uso	do	BOX 
nº 08 no Shopping das Flores, situado na Avenida Dom Pedro I, nº 79- Bela Vista 

– Osasco,	com	área	total	de	18,75	m²	(dezoito metros quadrados e setenta e cinco 

centímetros);	Valor	Mensal:	211,27	UFMO´s	(duzentos	e	onze	Unidades	Fiscais	do	

Município	de	Osasco	e	vinte	e	sete	centésimos);Vigência:	05	(cinco)	anos. 

 

Processo	 Administrativo:	 11.135/2015;	 Permitente:	 Município	 de	 Osasco;	

Permissionário:	Aparecido	Crisostomo	de	Souza	Floricultura	Ltda	 - ME. Assunto: 

autorização	 de	 uso	 do	BOX nº 09 no Shopping das Flores, situado na Avenida 

Dom Pedro I, nº 79- Bela Vista – Osasco,	 com	 área	 total	 de	 18,75	m²	 (dezoito	

metros quadrados e	setenta	e	cinco	centímetros);	Valor	Mensal:	211,27	UFMO´s	

(duzentos	 e	 onze	 Unidades	 Fiscais	 do	 Município	 de	 Osasco	 e	 vinte	 e	 sete	

centésimos);Vigência:	05	(cinco)	anos. 

 

Processo	 Administrativo:	 11.676/2015;	 Permitente:	 Município	 de	 Osasco;	

Permissionária:	 Rosângela	 Lhamas	 Cassiano.	 Assunto:	 autorização	 de	 uso	 do	

BOX nº 10 no Shopping das Flores, situado na Avenida Dom Pedro I, nº 79- Bela 

Vista – Osasco,	com	área	total	de	18,75	m²	(dezoito	metros	quadrados	e	setenta	e	

cinco	 centímetros);	 Valor	 Mensal:	 211,27	 UFMO´s	 (duzentos	 e	 onze	 Unidades	

Fiscais do Município de Osasco e vinte	 e	 sete	 centésimos);Vigência:	 05	 (cinco)	

anos. 

 
 
 
 

Gelso Aparecido de Lima  
Secretário de Indústria, Comércio e Abastecimento. 
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PORTARIA INTERNA Nº 013/15 
 
 
 
Gelso Aparecido de Lima, Secretário de Indústria, Comércio e Abastecimento da Prefeitura 
do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 
 
 

R E S O L v E: 
 

 
 
Fica autorizada a permissionária abaixo relacionada a atuar na FEIRA NOTURNA nos 
termos do Decreto 11073, de 24 de fevereiro de 2015, como segue: 
 

Processo Interessado Ramo 
010381/2015 Nathalia Mathias de Siqueira Santos Comida árabe e pernil 

 
 
 
 

Osasco, 01 de novembro de 2015. 
 

GELSO APARECIDO DE LImA 
Secretário de Indústria, Comércio e Abastecimento. 

PREFEITURA DO mUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE INDúSTRIA, COméRCIO E AbASTECImENTO. 

GAbINETE DO SECRETÁRIO 
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EDITAL
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA-ERRATA

Conforme publicação do dia 14 de Setembro de 2015 página 40 onde se lê: ”A Audiência 
Pública será realizada no dia 16 de setembro de 2015...”  Leia-se: A Audiência Pública 
será realizada no dia 22 de setembro de 2015.

SECRETARIA DE Planejamento e gestão
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






      























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







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






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









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














          




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








         

















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










          












































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
























































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

























 





























 

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














































 
















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



































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ATOS DO SECRETÁRIO

Conforme Lei 2.202/89, artigos 1º e 3º segue abaixo relacionados, animal apreendido pelo Centro de Controle 
de Zoonoses, que se encontrava solto nas vias públicas do município.

* “Eqüino, raça: não definida, sexo; macho, castrado: sim , idade: +/- 7 anos, peso: +/- 320 kg, pelagem: castanho 
baio, crina: ruiva, membros ferrados: não, forrageira: sim, saúde: em boas condições, apreendido em 24/08/2015 
com ordem de serviço nº 371/2015 na Rua. General Bitencourt, próximo ao salão Cobraseixos - Osasco.

O proprietário deverá se dirigir ao Centro de Controle de Zoonoses, sito à Av. Lourenço Belloli, nº 1.480 – Par-
que Industrial Mazzei - Baronesa, para identificar o animal e posteriormente retirar a Guia de Recolhimento na 
Secretaria de Finanças, referente às multas e diárias, que deverá ser quitada na tesouraria do Paço Municipal, 
sito à Av. Bussocaba, 300 - Osasco.

Após cinco dias da data de publicação, o animal não retirado pelo proprietário será disponibilizado para adoção 
conforme a Lei.

Para maiores informações, Ligue para 3696.9390 / 3686.0135.

Osasco, 28 de Agosto de 2015.
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